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Opera Paraíba 
já realizou 
mais de 50 mil 
procedimentos

Números se referem ao 
período de 2019 até os dias 
atuais. Só neste ano, foram 
mais de 19 mil cirurgias.
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Romero diz que 
“estará junto” do 
Republicanos 
no próximo ano

Ex-prefeito de CG este-
ve, ontem, na posse de Mu-
rilo Galdino na presidência 
do partido no município.

       Página 14

Polícia Militar 
do RN prende 
sequestrador da 
irmã de Hulk

Já condenado, José Eli-
ton de Melo estava moran-
do na praia ponta de Mel, e 
será transferido para a pB.
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Inverno tem provocado aparecimento de novas fissuras, além de aumentar as já existentes, gerando perigo a motoristas e motociclistas.  Página 5
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Prefeitos pedem 
à União recursos 
para prevenção 
de desastres 

Carta ao Governo fede-
ral foi elaborada visando 
socorro mais urgente aos 
municípios já prejudicados.
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Defesa Civil interdita edifício no 
Bessa por risco de desabamento

falhas graves

Prédio tem fissuras em vigas e laje deformada; alguns moradores resistem em deixar os apartamentos.  Página 8

Helicóptero e 
cães são usados 
nas buscas por 
Ana Sophia

Um açude próximo à casa 
da menina foi esvaziado, mas 
nada foi encontrado. pM en-
via reforço a Bananeiras.
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Governadores do Nordeste querem 
fortalecimento da Sudene 

n “A ciência pode desempenhar 
um papel fundamental no 
combate à pobreza, fornecendo 
base sólida para a formulação 
de políticas e intervenções”.

Luiz Carlos Sousa
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n “Muitos perguntam se 
antigamente não existia o 
autismo. Outros a chamam 
pejorativamente ‘doença da 
moda’. Ele sempre existiu”.

Fernando Vasconcelos
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Crescimento foi de 48,46% em relação ao mesmo mês 
de 2022, resultado do incentivo do governo federal.

Página 17

Venda de veículos novos 
teve aumento em junho

presidente do Consórcio 
NE, governador João 

Azevêdo esteve presente à 
posse do superintendente 

Danilo Cabral, e sugeriu 
participação efetiva dos 

gestores estaduais nas 
decisões do órgão.
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Evento debate 
incentivo à 
cultura na PB

Estado e Ministério da 
Cultura farão seminário 
para discutir futuros editais 
da Lei paulo Gustavo.
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Amazon Prime 
apresentará série 
gravada na PB

“Cangaço Novo” é uma 
superprodução que conta 
com a paraibana Marcélia 
Cartaxo (foto) no elenco.

Página 9

Fundado em 2 de fevereiro de 1893 no governo de álvaro Machado
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Chuva agrava 
problema de 
buracos em 
ruas de JP e CG



Não há limites para a estupidez humana. Na política, por exemplo, temos 
um sem-número de casos que ilustram bem essa assertiva. O mais recente é 
de um absurdo inimaginável: na sexta-feira passada, em um ato armamen-
tista, em Brasília, o deputado federal Eduardo Bolsonaro (PL) comparou, em 
suas palavras, “professores doutrinadores” a traficantes de drogas. Em sua vi-
são enviesada da realidade, “não tem diferença”, eles querem “sequestrar e le-
var os nossos filhos para o mundo do crime”. E completou: “Talvez o professor 
doutrinador seja ainda pior”.  

A reação tanto na comunidade pedagógica quanto no próprio Congresso 
não tardou a ocorrer. E tanto é assim que o deputado federal Guilherme Bou-
los, líder do PSOL, entrou com uma representação contra Eduardo Bolsonaro 
no Conselho de Ética da Câmara Federal.  

Não há como classificar a atitude do parlamentar do PL senão como falta 
de decoro, cuja punição no colegiado pode gerar até a cassação de mandato. 
Não seria improvável que a fala dele pudesse ser enquadrada no artigo 4º do 
Código de Ética e Decoro Parlamentar, que estabelece a possibilidade de per-
da de mandato para quem “abusar das prerrogativas constitucionais assegu-
radas aos membros do Congresso Nacional”.  

No âmbito policial, Eduardo Bolsonaro poderá ser enquadrado pela Polí-
cia Federal. É que o ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino, de-
terminou que os discursos feitos no ato armamentista sejam analisados para 
“identificar indícios de eventuais crimes, notadamente incitações ou apologias 
a atos criminosos”.  

É inaceitável que um deputado, sob a blindagem da contestada imunidade 
parlamentar, faça uma comparação tão esdrúxula, disseminando ódio contra 
uma categoria profissional que desempenha um papel fundamental para o 
desenvolvimento de um país. Na verdade, trata-se de uma tática recorrente 
da extrema-direita: criminalizar aqueles que consideram como adversários 
no campo ideológico.     

É pertinente replicar o que disse Boulos ao justificar a representação no 
Conselho de Ética da Câmara: “É sintomático que essa declaração venha 
daqueles que passaram quatro anos destruindo a educação e combatendo o 
papel dos professores na sociedade brasileira. Não podemos normalizar esse 
tipo de fala repugnante”. 

Artigo

Uma fala repugnante
Editorial

Abelardo Jurema Filho
abelardojurema@hotmail.com | Colaborador

Herança de família
As famílias Bronzeado e Jurema tem 

uma longa história em comum que teve iní-
cio através de dois advogados que se proje-
taram na vida pública e que marcaram as 
suas vidas pelo desejo de servir à coletivi-
dade, cada um a seu modo e dentro das suas 
características. 

Abelardo de Araújo Jurema e Luiz da 
Costa Bronzeado eram, praticamente, da 
mesma geração, com diferença de alguns 
anos. Seguiram caminhos distintos, o pri-
meiro enveredando pelo jornalismo e pela 
política, onde alcançou o Ministério da Jus-
tiça, e o segundo optando pela carreira ju-
rídica através do Ministério Público, até 
chegar ao cargo de  Desembargador do Tri-
bunal de Justiça do Estado.

Encontraram-se no parlamento, na Câ-
mara Federal, Jurema como integrante do 
PSD, partido liderado pelo presidente Jus-
celino Kubitscheck, e Bronzeado pela UDN, 
dirigida pelo intrépido jornalista Carlos La-
cerda, principal opositor de JK e uma das 
principais lideranças civis do país. Eram, 
portanto, adversários políticos, ideologica-
mente contrários, defendendo propostas di-
ferentes, mas convergentes na dignidade,  
no amor pela sua terra e no compromisso 
de servir e contribuir com o bem-estar dos 
seus conterrâneos.

O sentimento que prevalecia entre eles 
era o da admiração recíproca: respeitavam-
se mutuamente, orgulhavam-se da amiza-
de que os unia e  da afinidade que os trans-
formava em guardiões da nordestinidade, 
irmãos siameses na luta por uma Paraíba 
altiva, corajosa e independente.

Conheci os seus filhos e deles me apro-
ximei. O mais velho, o fotógrafo e artista vi-
sual Luiz A. Bronzeado, alguns anos atrás,  
assinou belos ensaios fotográficos para a 
minha coluna Status, em O Norte. A filha 
Germana, amiga de minha irmã Rosalinda, 
também atua no setor e me presenteou com 
belos flagrantes. E, por fim, o promotor de 
Justiça, Valério Bronzeado, aposentado do 
Ministério Público, autêntico “xerife” da ci-
dade, sempre alerta em defesa do meio am-

biente e em busca de soluções para a melhor 
qualidade de vida dos paraibanos.

Quis o destino que essas duas famílias  
se entrelaçassem, de forma definitiva, atra-
vés do menino, Ravid, de apenas 11 anos, 
filho de Flávia Bronzeado e de João Paulo 
Jurema, que está entre os alunos do curso 
de piano da professora Telma Maria Perei-
ra, que há anos se dedica à formação musi-
cal de várias gerações.

Em seu primeiro concerto, executando a 
trilha sonora de A Bela e a Fera, o concertis-
ta mirim demonstrou o talento e a paixão 
pela música que marcam as  duas famílias, 
lembrando a dedicação da professora Ireni-
ta Bronzeado, que fez história como gran-
de e devotada mestra do Departamento de 
Música da UFPB.

Como ser humano, o pequeno Ravid  
também revela  que em suas veias corre o 
sangue de dois homens que lhe deixaram 
herança ainda maior: o caráter e integrida-
de,  que identificam o DNA de Abelardo de 
Araújo Jurema e Luiz da Costa Bronzeado, 
dois grandes homens de bem.

A explicação para a persistência da 
pobreza no mundo, apesar do aumento 
da geração de riqueza global, é um de-
safio. várias razões provocam essa situa-
ção: desigualdade de distribuição dos re-
cursos, a geração de riqueza global tenha 
aumentado ao longo do tempo, a repar-
tição nem sempre é equitativa. Em mui-
tos casos, a riqueza tende a se concentrar 
nas mãos de uma pequena parcela da 
população, enquanto a maioria enfren-
ta dificuldades. Isso leva à persistência 
da pobreza, mesmo com o aumento ge-
ral da produção.

A compreensão humanitária e a von-
tade de agir por parte daqueles que pos-
suem recursos financeiros e influência 
são elementos a se considerar para en-
frentar efetivamente a pobreza. A cons-
cientização e a responsabilidade social 
desempenham um papel fundamental 
na busca de soluções para a pobreza glo-
bal. Uma compreensão humanitária im-
plica reconhecer a necessidade de equi-
dade e justiça social, e entender que a 
pobreza não é apenas uma questão in-
dividual, mas também um problema sis-
têmico. Isso envolve a compreensão de 
que a pobreza não é simplesmente uma 
falha pessoal, mas muitas vezes resulta-
do de fatores psicológicos, desigualda-
des sistêmicas e falta de acesso a recur-
sos e oportunidades.

 As pessoas mais ricas podem con-
tribuir para a solução da pobreza de 
várias maneiras, através da filantropia 
e doações com aqueles que têm recur-
sos financeiros contribuindo com orga-
nizações e projetos que trabalham para 
combater a pobreza. Doações para cau-
sas humanitárias, programas de desen-
volvimento econômico, educação e aces-
so à saúde são formas de ajudar a gerar 
impacto positivo.

A dificuldade dos mais ricos aper-
tarem o cinto para o benefício dos mais 
pobres está relacionada a alguns fato-
res, entre eles, interesses pessoais e ga-
nância: algumas pessoas podem ser 
motivadas principalmente pelo desejo 
de acumular mais riqueza e poder, sem 
considerar as necessidades dos mais po-
bres. A ganância e o individualismo po-

dem dificultar a disposição de compar-
tilhar recursos e sacrificar parte do seu 
próprio conforto em benefício dos ou-
tros. Esse tipo de exemplo é gritante no 
dia a dia de qualquer Nação.

A ciência pode desempenhar um pa-
pel fundamental no combate à pobreza, 
fornecendo uma base sólida para a for-
mulação de políticas e intervenções efi-
cazes, com pesquisa sobre pobreza. A 
ciência pode fornecer uma compreen-
são mais aprofundada dos determinan-
tes e causas, identificando os fatores que 
perpetuam a desigualdade e as barreiras 
ao desenvolvimento econômico. Através 
de pesquisas empíricas, é possível obter 
dados e análises que ajudam a informar 
políticas públicas e estratégias de com-
bate à pobreza.

Os jovens têm um papel crucial no 
combate à pobreza, pois são agentes de 
mudança e têm a capacidade de viven-
ciar experiências na sociedade. Os jo-
vens podem levantar suas vozes e cons-
cientizar as pessoas sobre as questões 
relacionadas à pobreza. Eles podem se 
envolver em campanhas de sensibiliza-
ção, usar mídias sociais e outras plata-
formas para compartilhar informações, 
histórias e dados sobre a pobreza. Além 
disso, podem se envolver em atividades 
de advocacia para pressionar o governo 
a implementar políticas e programas efi-
cazes de combate à pobreza.

Embora os desafios relacionados à 
pobreza sejam complexos e persistentes, 
ainda vale a pena acreditar no potencial 
do ser humano para encontrar soluções e 
garantir uma vida digna para todos. Ao 
longo da história se tem experimentado 
a redução da pobreza em várias partes 
do mundo. Acesso à educação, saúde, 
tecnologia e oportunidades de empre-
go melhoraram para muitas pessoas ao 
longo do tempo. Isso mostra que as so-
ciedades podem progredir e melhorar as 
condições de vida das pessoas.

Às vezes, penso que é só uma ques-
tão de esperança. Outras, não acredito 
que não há solução.

Mas sigo acreditando que somos ca-
pazes, mas ainda não escolhemos os lí-
deres certos para comandar as mudanças.

A pobreza é um desafio
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A riqueza pode ajudar a pobreza?

“O sentimento 
que 
prevalecia 
entre eles 
era o da 
admiração 
recíproca

Abelardo Jurema Filho

Luiz Carlos Sousa
luizcarlosjp@gmail.com
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Ação conjunta 
está sendo 
elaborada para 
resolver de 
forma célere 
a questão da 
ausência de 
concursos 
públicos nos 
municípios
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“Para quem 
mais Precisa” 

estratégia  
em avaliação  

UN Informe
Ricco Farias 
papiroeletronico@hotmail.com

João: “o Nordeste Precisa ser  
visto de uma forma difereNte” 

“Não é Proibido soNhar” 

meia Palavra basta 

Por um úNico Nome 

Romero Rodrigues não cravou que será candi-
dato a prefeito de Campina Grande, no próximo 
ano, mas revelou que alimenta um sonho para 
2026: ser candidato a governador da Paraíba. 
“Sonho é sonho. Quem não sonha perde a ra-
zão de viver. E não é proibido sonhar”, disse em 
entrevista a uma rádio. 

Murilo Galdino cobrou fidelidade partidária ao 
presidente da Câmara Municipal de Campina 
Grande, Marinaldo Cardoso, que integra a base 
de sustentação do prefeito Bruno Cunha Lima 
(PSD). “O Republicanos terá candidato a prefei-
to. Só estará conosco quem seguir a orientação 
do partido”.  

Vice-governador da Paraíba, Lucas Ribeiro vol-
tou a defender a união dos partidos de oposição 
em Campina Grande em torno de um nome para 
disputar a eleição municipal de 2024. “Tenho 
defendido que todos os partidos da oposição 
apresentem nomes. E assim possamos cons-
truir uma candidatura unificada para Campina 
Grande”, afirmou.  

O senador Efraim Filho, 
presidente do União 
Brasil, disse que o par-
tido está “avaliando o 
melhor caminho”, no 
que diz respeito a lançar 
candidatura própria a 
prefeito de João Pessoa 
ou fazer uma aliança 
com outra legenda, sem 
ocupar a cabeça de 
chapa. O possível esco-
lhido? Ele diz que pode-
rá ser um nome já posto 
como pré-candidato.  

Aguinaldo Ribeiro ain-
da colhe os louros pela 
aprovação histórica da 
reforma tributária, da 
qual foi relator: “Pensan-
do em garantir justiça 
para quem mais precisa, 
criamos a Cesta Básica 
Nacional de Alimentos. 
Ou seja, pela primeira 
vez, teremos uma cesta 
básica para o cidadão 
brasileiro, para o cida-
dão da Paraíba, com 
alíquota zero”, disse. 

Na prestigiada posse do novo superintendente da 
Sudene, Danilo Cabral (PSB), em Recife, o governador 
João Azevêdo (PSB), presidente do Consórcio Nordes-
te, disse que a região precisa estar numa condição 
protagonista no processo de desenvolvimento do 
Brasil. “O Nordeste precisa ser visto de uma forma 
diferente. Às vezes, ainda olham para o Nordeste como 
aquela região de 50 ou 60 anos atrás. É preciso que 
se inclua o Nordeste em qualquer planejamento para 
o desenvolvimento desse país”. 

“quero estar JuNto com o  
rePublicaNos Nos ProJetos  
futuros”, ProJeta romero  

No evento de posse do deputado federal Murilo 
Galdino como presidente do diretório do Republica-
nos de Campina Grande, Romero Rodrigues (foto) es-
tava muito à vontade, com uma descontração acima 
da média para um político de fala mansa e postura 
discreta, perfis que estão atrelados à sua personali-
dade. Parecia até que estava prestes a assinar a fi-
cha de filiação do Republicanos. Mas não foi isso o 
que aconteceu. O presidente do partido na Paraíba, 
deputado Hugo Motta, reforçou novamente o convite 
para que um entusiasmado Romero ingressasse no 
partido, mas não foi desta vez que o deputado do Po-
demos disse o “sim” tão esperado. “Temos conversa-
do muito. Vamos amadurecer esse diálogo. Romero 
sabe do desejo do partido de ter ele no quadro. Va-
mos seguir no processo de convencer. Terá o tem-
po dele de decidir se será candidato ou não, mas já 
compactuamos que iremos caminhar juntos”, disse 
Motta. Romero, contudo, deixou a sensação que ain-
da não disse um “não” definitivo à cúpula do Repu-
blicanos: Quero, no que depender de mim, estar jun-
to com o Republicanos nos projetos futuros”.  

Objetivo é fortalecer  a interiorização da saúde e realizar procedimentos eletivos

Programa realiza 50 mil 
cirurgias em quatro anos

opera paraíba

Opera Paraíba, programa 
criado pelo Governo do Es-
tado com o objetivo de faci-
litar o acesso da população 
às cirurgias eletivas, reali-
zou mais de 50 mil procedi-
mentos desde o seu início, em 
2019. Só em 2023, a iniciativa 
já fez 19.007 cirurgias, supe-
rando o total de 2022, que foi 
de 15.540. Ao todo, são 126 ti-
pos de procedimentos ofer-
tados que podem ser realiza-
dos em 26 unidades de saúde 
do estado.

Entre os procedimentos 
realizados em maior volume 
pelo Programa Opera Paraí-
ba estão as cirurgias de cata-
rata, colecistectomia (retira-
da de vesícula), histerectomia 
e hernioplastia (hérnia). Em 
2023, por exemplo, a iniciati-
va já realizou mais de 3.100 ci-
rurgias de catarata. Ano pas-
sado, foram 7.392; e em 2021, 
3.933. O programa também 
inclui procedimentos de otor-
rino, gastroenterologia, vas-
culares, de cabeça e pescoço, 
procedimentos ginecológi-
cos, urológicos, remoções de 
lesões na pele, mastectomia, 
nefrectomia parcial (retira-
da parcial do rim) e cirurgias 
para tratamento de neuropa-
tia compressiva, quando o 
nervo está afetado por com-
pressão nos braços, mãos, 
pernas e pés. Este ano, alguns 
procedimentos foram incor-

porados ao serviço. Entre eles 
estão as cirurgias de pterígio, 
de cálculos nos rins, endome-
triose, bariátrica, redução ma-
mária.

Para o secretário de Saúde 
da Paraíba, Jhonny Bezerra, 
as 50 mil cirurgias realizadas 
pelo Programa de Governo 
fortalecem a interiorização 
da saúde no estado. “Essa é a 
meta do governo estadual, in-
teriorizar a saúde, fazer com 
que todas as regiões da Pa-
raíba tenham capacidade de 
atender os usuários do SUS 
com qualidade. Com o Ope-

ra Paraíba, a população do 
interior não precisa mais se 
deslocar para João Pessoa ou 
Campina Grande para rea-
lizar cirurgias eletivas. Com 
o fim do período pandêmi-
co, conseguimos ampliar sig-
nificativamente a variedade e 
o número de procedimentos. 
A gestão desse programa tem 
sido voltada para abranger a 
demanda dos paraibanos em 
vários eixos de forma eficien-
te e voltada para a saúde nas 
suas mais variadas especiali-
dades”, pontua.

Para participar do progra-

ma o encaminhamento é fei-
to via cadastro no Opera Pa-
raíba, por meio das Unidades 
Básicas de Saúde da Família 
(UBSF) das secretarias de Saú-
de de cada município. Essa de-
manda é encaminhada para a 
Secretaria Estadual de Saúde, 
que organiza a fila para rea-
lização dos procedimentos, 
e direciona o paciente para o 
hospital executante mais pró-
ximo. A população também 
pode se cadastrar por meio 
do site: https://operaparaiba.
pb.gov.br e inserir os exames 
e encaminhamentos.

Programa oferece 126 procedimentos, que podem ser realizadas em 26 unidades de saúde do estado

Cento e trinta e um can-
didatos participaram da ava-
liação da veracidade da au-
todeclaração como pessoas 
negras, realizada pela Co-
missão de Heteroidentifica-
ção, no último final de se-
mana, no concurso público 
para o provimento de car-
gos efetivos do quadro do 
Ministério Público da Paraí-
ba. Esse número correspon-
de a 68,95% do total dos can-
didatos convocados para a 
avaliação (190). Foram regis-
trados 59 faltosos, o que equi-
vale a 31,05%. 

As avaliações foram rea-
lizadas nos últimos sábado 
e domingo (8 e 9/7), na sala 

de sessões dos colegiados, 
no edifício-sede do MPPB. A 
Comissão de Heteroidentifi-
cação foi composta por inte-
grantes do MPPB e da Fun-
dação Carlos Chagas.

Conforme o cronogra-
ma do concurso, o resultado 
preliminar da avaliação dos 
candidatos negros será di-
vulgado no próximo dia 18, 
com abertura de prazo para 
interposição de recursos.

“Foram dois dias muito 
tranquilos na avaliação dos 
candidatos. Tudo dentro da 
normalidade. Estamos cum-
prindo todas as datas previs-
tas no cronograma do edi-
tal do concurso. A previsão 

é de que o resultado final do 
certame seja divulgado em 
agosto”, informou o presi-
dente da comissão do con-
curso, promotor de Justiça 
Reynaldo Di Lorenzo Ser-
pa Filho.

O concurso destina 20% 
das vagas existentes e das 
que, eventualmente, surgi-
rem dentro do prazo de va-
lidade do concurso, a pes-
soas negras e 10% a pessoas 
com deficiência. Estão sen-
do oferecidas 21 vagas de 
níveis médio e superior: 20 
vagas para técnico ministe-
rial sem especialidade e uma 
para o cargo de desenvolve-
dor. Além desses dois cargos, 

haverá formação de cadastro 
de reserva em mais três car-
gos de analista ministerial 
(administrador de banco de 
dados, assistente social e psi-
cólogo).

Candidatos negros são avaliados por comissão
ConCurso do mppb

Foto: Secom-PB

O Ministério Público da Pa-
raíba (MPPB) e a Federação das 
Associações de Municípios da 
Paraíba (Famup) deverão rea-
lizar uma ação conjunta a fim 
de indicar os procedimentos, 
as fases e os objetivos que de-
vem ser observados na realiza-
ção de concursos públicos mu-
nicipais. Representantes das 
duas instituições se reuniram, 
ontem, na sede da Procurado-
ria-Geral de Justiça (PGJ) para 
discutir os detalhes da parceria 
que visa proporcionar mais se-
gurança aos órgãos de contro-
le e, principalmente, aos gesto-
res municipais.

A reunião entre o procura-
dor-geral de Justiça, Antônio 
Hortêncio Rocha Neto, e o pre-
sidente da Famup, George Coe-
lho, contou com a participação 

do coordenador do Centro de 
Apoio Operacional do Patri-
mônio Público (CAOPP), Rey-
naldo Di Lorenzo Serpa Filho, 
e do chefe da Assessoria Jurídi-

ca da Famup, Arnaldo Barbosa 
Escorel Júnior. Também parti-
ciparam da reunião, o secre-
tário-geral do MPPB, Rodrigo 
Marques da Nóbrega, e o coor-
denador da Assessoria Técni-
ca e Jurídica da PGJ, Alexan-
dre César Fernandes Teixeira.

Prevenção de irregularidades
“A ação conjunta será cons-

truída visando orientar, de for-
ma parametrizada, as tratativas 
extrajudiciais entre prefeitos e 
promotores de Justiça para a con-
sensual realização de concursos 
públicos (regra constitucional), 
prevenindo irregularidades e 
questionamentos judiciais futu-
ros”, enfatizou o procurador-ge-
ral, Antônio Hortêncio.

“A realização de concursos 
públicos, por diversas ocasiões, 

termina por impor situação de-
licada aos prefeitos e prefeitas, 
e, às vezes, provocam proble-
mas que se arrastam por anos. 
A Famup, cumprindo o seu pa-
pel, deseja auxiliar os gestores 
nesse processo e garantir a mi-
nimização desses entraves”, dis-
se o presidente George Coelho.

Os representantes do MPPB 
e da Famup explicaram que a 
ação conjunta está sendo ela-
borada para resolver de forma 
célere e eficiente a questão da 
ausência de concursos públi-
cos nos municípios. Todas as 
medidas que forem sugeridas 
objetivam prevenir a ocorrên-
cia de irregularidades, tanto na 
contratação da empresa e insti-
tuição organizadora do certa-
me, quanto na própria execu-
ção do concurso.

Parceria com a Famup para balizar seleções

Foto: Podemos
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Boletim aponta mais de dois mil casos da doença em 186 municípios; secretário reforça importância da vacinação

Saúde registra 47 mortes na Paraíba
síndromes respiratórias

A Secretaria de Estado 
da Saúde (SES) divulgou, on-
tem, o Boletim Epidemiológico 
quinzenal de síndromes respi-
ratórias, com dados atualiza-
dos até o dia 8 de julho. O do-
cumento aponta que a Paraíba 
tem 2.364 registros, distribuí-
dos em 185 municípios nas três 
macrorregiões de saúde.

Para os casos de Síndro-
me Respiratória Aguda Grave 
(SRAG), até a semana epide-
miológica 27, foram confirma-
dos 948 casos por exame RT
-PCR. A predominância de 
maio foi na faixa etária me-
nor de um ano com 395 ca-
sos, o que representa 41,67%. 
Desses, 344 foram para o Ví-
rus Sincicial.

Até o momento, foram re-
gistradas 47 vidas perdidas 
para as síndromes respirató-
rias não covid. Do total, 25 fo-
ram por influenza (um deles 
com coinfecção com VRS), 19 
de Vírus Sincicial Respirató-
rio (VRS), dois por Rinovírus 
e um por parainfluenza. Das 
vítimas, 24 estavam na faixa 
etária entre zero e nove anos, 
sete tinham entre 33 e 58 anos 
e 16 eram idosos a partir de 
60 anos. Os óbitos ocorreram 
entre residentes dos municí-
pios de: Monteiro (nove); João 
Pessoa (oito); Sousa (quatro); 
Sapé (dois); Campina Grande 
(quatro); Alagoa Grande (um); 
Cabedelo (um); Conde (um); 
Cuité de Mamanguape (dois); 

Esperança (um); Jacaraú (um); 
Lagoa Seca (um); Livramen-
to (um); Marcação (um); Quei-
madas (um); Quixaba (um); 
Santa Luzia (um); Santa Rita 
(um); São João do Tigre (um); 
São José da Lagoa Tapada 
(um); São Sebastião de Lagoa 
de Roça (um); Solânea (um); 
Sumé (um) e Tacima (um).

O secretário de Saúde da 
Paraíba, Jhony Bezerra, re-
força que o monitoramento 
de casos agravados, que ne-
cessitam de um atendimen-
to hospitalar, vem sendo in-
tensificado para identificar 
e acompanhar o cenário epi-
demiológico. Ele explica que 
por meio desta vigilância é 
possível analisar a letalida-

de dos vírus, conhecer os que 
possuem circulação predo-
minante no estado e, com es-
tes dados, pode-se melhorar 
a assistência ofertada à po-
pulação. O secretário desta-
ca também a importância da 
vacinação.

“Conseguimos atingir a 
meta dos 90% de cobertura 
preconizada pelo Ministé-
rio da Saúde. Uma conquis-
ta importante para a Paraíba, 
já que previne contra tipo A e 
B. Reforçamos também a im-
portância da atualização do 
cartão de vacinação contra a 
Covid-19, os municípios es-
tão abastecidos com o imuni-
zante Bivalente. Nós estamos 
constantemente fazendo esse 

chamamento para que pos-
samos salvar mais vidas. As 
vacinas são seguras e podem 
proteger a parcela mais vul-
nerável da população, que 
são as crianças e os idosos”, 
completa.

A SES reforça que o re-
gistro dos casos suspeitos de 
SRAG deve ser realizado por 
todos os estabelecimentos de 
saúde que atendem os pacien-
tes hospitalizados e alerta que 
este é o período sazonal para 
vírus respiratórios. Em caso 
de sintomas, mesmo que leves, 
a população deve procurar 
uma assistência médica para 
ser orientada quanto aos cui-
dados necessários, a princípio 
na Unidade Básica de Saúde.

“As vacinas 
são seguras e 
podem proteger 
a parcela mais 
vulnerável da 
população, que 
são as crianças e 
os idosos

Jhony Bezerra

A delegação brasileira con-
quistou, ontem, a primeira me-
dalha de ouro na atual edição 
do Mundial de Atletismo Pa-
ralímpico que está sendo dis-
putado em Paris (França). A 
conquista veio com Ricardo 
Mendonça na prova dos 100 
metros da classe T37 (parali-
sados cerebrais), com o tem-
po de 11s21.

“É a realização de um so-
nho. Tudo o que eu vivi me 
trouxe até aqui agora. É mara-
vilhoso estar aqui. Ano passa-
do, lesionei o joelho, pensei em 
desistir. Mas consegui. Agra-
deço a todos que fizeram parte 
dessa história”, afirmou Ricar-
do, que foi seguido na prova 
por Saptoyogo Purnomo, da 

Indonésia, e pelo também bra-
sileiro Christian Gabriel, que 
ficou em terceiro.

Já nos 5.000 metros pela 
classe T11 (atletas cegos), o 
paulista Júlio César Agripino 
garantiu a prata, com o tem-
po de 15min07s21, enquanto 
o campeão paralímpico Yelt-
sin Jacques ficou com o bron-
ze ao completar a distância em 
15min12s37. O ouro ficou nas 
mãos do japonês Kenya Kara-
sawa, que ultrapassou os dois 
brasileiros em um sprint final 
para completar a prova com o 
tempo de 15min05s19.

“Fiquei um ano e pouco 
afastado das pistas por cau-
sa de uma lesão. Fiquei mal, 
não consegui treinar direito 
antes do Mundial, mas hoje 
voltamos no alto nível. O Bra-

sil demonstrou que tem atle-
tas muito competitivos. Agra-
deço à minha família e aos 
meus guias. Pretendo voltar 
melhor em Paris [Jogos Pa-
ralímpicos] no ano que vem”, 
declarou Yeltsin.

Três pódios no primeiro dia
O Mundial de Atletismo 

começou a ser disputado no 
último domingo (9), oportuni-
dade na qual o Brasil já ga-
rantiu três medalhas: 
uma prata com Lo-
rena Spoladore, no 
salto em distân-
cia da classe T11 
(para cegos), e dois bronzes, 
com Vinicius Quintino, na pe-
tra (T72), e com Wallace dos 
Santos, no arremesso de peso 
F55 (para cadeirantes).

Brasil conquista primeiro ouro no Mundial de Atletismo
paralímpico

Agência Brasil
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Ricardo Mendonça brilhou nos 100 metros  e disse que a medalha é a realização de um sonho

A Polícia Federal (PF) de-
flagrou, ontem, a Operação 
Frutos do Ouro, para inves-
tigar um grupo criminoso 
ligado ao financiamento de 
garimpo ilegal em Roraima. 
Os suspeitos podem estar 
relacionados à apreensão de 
mais de cinco quilos  de ouro 
no Aeroporto de Boa Vista, 
em 2019, e teriam movimen-
tado aproximadamente R$ 
80 milhões. 

De acordo com a PF, as in-
vestigações tiveram início a 
partir da prisão de uma pes-
soa que tentava embarcar 
com mais de cinco quilos de 

ouro no Aeroporto de Boa 
Vista, com destino a Campi-
nas (SP). “O inquérito poli-
cial identificou uma rede de-
dicada à exploração de ouro 
extraído da Terra Indígena 
Yanomami e à lavagem de 
dinheiro”, diz nota da Polí-
cia Federal. 

Joalheria é investigada
O inquérito investiga, ain-

da, uma joalheria, em São 
Paulo, com mais de R$ 50 mi-
lhões de movimentação fi-
nanceira. Ela teria enviado 
valores ao suspeito responsá-
vel pelo ouro apreendido em 

2019. Outro investigado teria 
recebido salários que somam 
aproximadamente R$ 5 mil 
e mais de R$ 15 milhões em 
movimentações financeiras. 

O grupo criminoso utili-
zaria uma empresa de comér-
cio de frutos do mar, locali-
zada na capital de Roraima, 
para movimentar parte do 
dinheiro utilizado na aquisi-
ção do ouro. Mais de 30 poli-
ciais cumprem cinco manda-
dos de busca e apreensão em 
Boa Vista e em São Paulo, ex-
pedidos pela 4a Vara Federal 
Criminal da Justiça Federal, 
em Roraima.

Polícia Federal mira financiadores de 
garimpo ilegal na Terra Yanomami 

operação frutos de ouro

Operação investiga rede dedicada à exploração de ouro extraído em terra indígena
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A Prefeitura de João 
Pessoa, por meio da sua 
Fundação Cultural (Fun-
jope), realizou, ontem, re-
união com várias institui-
ções para discutir como 
será a estratégia de segu-
rança durante a realização 
da Festa das Neves, que 
acontece de 27 de julho a 
5 de agosto, no Parque So-
lon de Lucena, no Centro 
da capital.

Essa reunião, de acor-
do com o diretor executivo 
da Funjope, Marcus Alves,  
faz parte de um trabalho 
realizado na Funjope a par-
tir da orientação do prefei-
to Cícero Lucena, que é de 
planejamento antecipado 
das estratégias em torno 
das festas públicas e que 
está sendo feito desde o iní-
cio da gestão.

Ano passado, a estraté-
gia foi adotada em todos os 
grandes eventos da Fun-
jope, como o Festival Ci-
dades Criativas, Réveillon, 
Natal, Carnaval, São João e 
Festival de Quadrilhas.

“Essa é uma forma que 
temos, primeiro, de reco-
nhecer o papel de cada ins-
tituição que nos ajuda a rea-
lizar a festa. Depois, a partir 
dessa definição dos papéis 
e da função de cada uma, 

ajustar a estrutura necessá-
ria para que o trabalho seja 
vitorioso, como foi no Festi-
val de Quadrilhas Juninas, 
nosso São João, e será agora 
na Festa da Neves. Agrade-
cemos ao Governo da Pa-
raíba pela parceria”, decla-
rou o diretor.

Do encontro participa-
ram representantes da Polí-
cia Militar (PMPB), Secreta-
ria de Segurança Urbana e 
Cidadania (Semusb), Guar-
da Civil Metropolitana 
(GCM), Secretaria Muni-
cipal de Saúde (SMS), por 
meio do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgên-
cia (Samu-JP), além das Se-
cretarias de Infraestrutura 
(Seinfra) e de Desenvolvi-
mento Urbano (Sedurb).

Estratégia de segurança é 
debatida por instituições

festa das neves

n 

Plano de 
segurança 
do evento 
conta com 
a parceria 
do Governo 
do Estado, 
através da 
Polícia Militar

Tendo em vista a cons-
cientização acerca do cân-
cer de cabeça e pescoço, o 
mês de julho é dedicado 
para representar essa cau-
sa com a campanha Ju-
lho Verde, sendo o dia 27 
considerado o Dia Mun-
dial de Prevenção do Cân-
cer de Cabeça e Pescoço. 
Em João Pessoa, as ações 
promovidas pelo Hospi-
tal Napoleão Laureano 
começam a partir desta 
sexta-feira (14) e vão até o 
fim do mês.

A programação, rea-
lizada pelo hospital há 
mais de uma década, to-
dos os anos, consiste nes-
te ano em quatro dias de 
palestras e reuniões a fim 
de conscientizar a popu-
lação sobre os tumores de 
cabeça e pescoço, que in-
cluem regiões da na boca, 
língua, gengivas, boche-
chas, amígdalas, faringe, 
laringe e seios paranasais. 

Em João Pessoa, a es-
timativa total para novos 
casos de câncer esse ano 
é de 3.080 ocorrências a 
cada cem mil habitantes.

Programação 
do Julho 
Verde começa 
essa semana 

câncer

Fernanda Heloísa 

Especial para A União
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Pavimentação danificada de avenidas e ruas representam perigo de acidentes e de quebra para os veículos

Buracos atormentam os motoristas
efeito das chuvas

Sara Gomes 

saragomesreporterauniao@gmail.com

São vários os trechos esburacados de vias públicas localizadas em diversos bairros de João Pessoa que foram relatados pelos motoristas, problema ampliado durante as chuvas registradas nas últimas semanas

O período chuvoso em João 
Pessoa tem contribuído para o 
aumento no número de bura-
cos nas vias públicas. Motoris-
tas e motociclistas relataram os 
transtornos ocasionados pela 
falta de manutenção nesses tre-
chos, como também os desgas-
tes no veículo.

Um exemplo é a Rua Indus-
trial Danilo da Penha Silva, no 
Cristo Redentor, onde muitos 
buracos representam risco para 
os condutores. Outro trecho que 
tem ocasionado transtornos é a 
rua da nova ponte que liga Man-
gabeira a Valentina. Nos Bancá-
rios dois locais têm buracos em 
situação mais crítica. Um fica  na 
Rua Walfredo Macedo Brandão 
e outro no Posto em frente ao 
Carrefour Bancários, ambos no 
sentido bairro/centro. Há tam-
bém um buraco sinalizado com 
um galho de árvore, depois da 
parada de ônibus na entrada do 
Centro de Tecnologia da UFPB.

Motorista de táxi há 15 anos, 
Geraldo Chaves, diz também 
que na Avenida Ministro José 
Américo de Almeida, a popu-
lar Beira-Rio, no trecho da su-
bida para o Altiplano, também 
apresenta vários buracos. Ele re-
clama ainda da falta de manu-
tenção antes do período chu-
voso. “Eu evito passar por ruas 
alagadas para proteger o carro, 
mas nem sempre dá para espe-
rar passar a chuva”, declarou.

O servidor do IFPB, Campus 
Guarabira, 43 anos, cita o buraco 
existente na saída em frente ao 
posto de gasolina na saída dos 
Bancários em direção ao centro 
da cidade. Para se livrar desse 
buraco, o motorista tem que ir 
para a outra faixa. “Esse trecho 
provoca lentidão no trânsito. 
Depois dessas últimas chuvas, o 
buraco abriu de novo”, afirmou.

O professor universitário 
Boaz Lopes, 57 anos, mora no 
Altiplano, e também reclama 
dos buracos. “A obra na entra-
da da Empasa tem provocado 

n 

Às vezes, para 
reduzir o risco 
de acidentes, 
a população 
sinaliza os 
buracos 
com galhos 
e árvores e 
pedaços de 
madeira

transtornos no trânsito, o bura-
co profundo foi tapado há umas 
duas semanas”, disse. Como 
viaja constantemente, o carro 
tem que estar com a manuten-
ção em dia. “Quando o buraco 
está coberto pelas chuvas, pode 
ocasionar o desgaste nos pneus, 
desalinhar o carro e comprome-
ter os freios”, disse.

Seinfra
A Secretaria de Infraestru-

tura de João Pessoa (Seinfra) 
informou que os serviços de 
manutenção das vias públi-
cas são realizados diariamen-
te na capital. O órgão ressaltou 
que as solicitações são atendi-
das de acordo com a deman-
da da população feita pelos ca-
nais oficiais. Dentre os serviços 
estão a manutenção de galerias 
e a Operação Tapa-buraco. As 
ações no sistema de drenagem, 
principalmente, são preventivas 
e realizadas durante todo ano 
e intensificadas ante o período 
chuvoso para evitar alagamen-
to nas vias. A Seinfra-JP frisou, 
ainda, que o descarte correto do 
lixo evita a obstrução das gale-
rias, principalmente nos dias de 
chuva, quando o resíduo des-
cartado irregularmente vai di-
reto parar na rede de drenagem, 
provocando alagamentos.

A Seinfra informou que as 
solicitações dos  serviços por 
meio pelo telefone 0800 031 
1530, que funciona de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 20h, ou 
pela plataforma Prefeitura Co-
nectada, no portal da prefeitura.

Várias ruas de Campina 
Grande estão apresentando bu-
racos em diversos pontos, cau-
sando preocupação entre os 
motoristas e motociclistas. Eles 
relatam perigo ao passarem pe-
las vias, pois em alguns casos, 
necessitam frear bruscamente, 
devido aos danos nas pistas. As 
chuvas que vêm sendo registra-
das com constância desde mea-
dos do mês de junho só aumen-
tam o problema.

Trechos das avenidas João 
Wallig, Juscelino Kubitschek, 
Almirante Barroso, Canal do 
Prado, Vigário Calixto, vias que 
recebem um grande fluxo de 
veículos diariamente, estão com 

Várias áreas esburacadas em Campina Grande

Quando o motorista tenta 
atravessar uma poça de água 
mais profunda e não conse-
gue, o motor acaba aspiran-
do água em vez de ar. Esse 
dano é mais frequente no pe-
ríodo chuvoso. O nome des-
se evento é cálcio hidráulico. 
Isso provoca danos irrepará-
veis ao motor.

O mecânico Cláudio Cas-
siano da Silva explica que o 

excesso de chuvas pode pre-
judicar várias partes do carro. 
“A suspensão do veículo (pivô, 
eixo, amortecedor) e os pneus 
acabam se desgastando como 
consequência das chuvas, pois 
o condutor não enxerga os obs-
táculos com tanta facilidade. 
Além de desalinhar as rodas 
do carro”, afirmou.

O mecânico aconselha ao 
motorista ficar atento a igni-

ção do carro, pois as chuvas 
podem provocar danos nos ca-
bos de velas ou cortinas. “Re-
cebo muitos veículos com a 
ignição falhando”, frisou. Por 
fim, ele ressalta a importância 
de realizar a manutenção pre-
ventiva, verificando os itens de 
segurança. 

O servidor da UFPB, Wag-
ner Queiroz, 42 anos, veio à ofi-
cina fazer manutenção na sus-

pensão do carro e a parte da 
grade do capô do carro nesse 
período chuvoso em uma ofi-
cina no Castelo Branco. “Eu 
vim olhar a parte de suspen-
são do carro e a potência do 
limpador. O mecânico iden-
tificou também uma infiltra-
ção na parte do capô. É muito 
importante manter a revisão, 
principalmente, nesse perío-
do chuvoso”, declarou.

Desníveis podem causar avarias aos veículos

Freios, suspensão, motor e outras partes dos veículos podem quebrar ou ficar comprometidos devido aos buracos nas pistas

Giovannia Brito 

gibritosilva@hotmail.com
Buracos 
nas vias 
públicas 
causam 
apreensão 
aos 
condutores

muitos buracos. No conjunto ha-
bitacional Aluízio Campos é ou-
tro local com ruas danificadas. 
“Esses buracos já existiam por 
aqui, mas depois das chuvas eles 
se multiplicaram e está difícil 
sair de casa. É comum vermos os 
motoristas estacionando os car-
ros depois de quebrarem”, dis-
se o estudante André Azevedo. 

No bairro do Itararé, duas 

ruas que dão acesso a uma facul-
dade particular estão na mesma 
situação, e os moradores pedem 
providências. “Queremos que as 
autoridades adotem uma medi-
da, montem uma força-tarefa 
para impedir que outros bura-
cos se abram. Não podemos co-
locar a culpa na chuva. Chuva é 
sempre bem-vinda”, disse a cos-
tureira Ivanise Costa.

A Secretaria de Serviços Ur-
banos e Meio Ambiente (Sesu-
ma), informou que tem intensifi-
cado o trabalho de tapa-buracos, 
para melhorar as condições de 
tráfego nas ruas da cidade e dos 
distritos. Com relação às estra-
das, o secretário Geraldo Nobre 
afirmou que a prefeitura não 
parou as atividades de recupe-
ração de estradas, mesmo no pe-
ríodo de chuvas, por ser neces-
sário mantê-las em condições 
de transportar os alunos, dos 
veículos da saúde e dos produ-
tores que moram na zona rural.

O secretário afirma que a 
malha viária da cidade pode 
ser toda recuperada até o final 
do mês, porém, esse prazo só 
será cumprido, caso não ocor-
ram chuvas.

Fotos: Fabiana Veloso
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Investimentos em equipamentos vão possibilitar a ampliação dos serviços de vários exames no Sertão e Alto Sertão

Laboratório ganha novos aparelhos
hospital de coremas

Novos equipamentos chegaram ao hospital e maternidade esta semana e permitirão ampliar a realização de exames de coagulação, bioquímica, eletrólitos e de metodologia de fluxo lateral 

Fotos: Secom-PB

O Hospital e Maternida-
de Estevam Marinho, na ci-
dade de Coremas, recebeu 
novos equipamentos para a 
realização de exames labora-
toriais. A ação integra os pla-
nos de modernização da rede 
hospitalar do Governo do Es-
tado, que contemplam inves-
timentos para melhoria da 
Saúde em toda a Paraíba, com 
especial atenção às unidades 
do Sertão e Alto Sertão.

 A unidade recebeu um 
Metrolab 230, um Wienner 

Coag 4, um W 300 e ainda 
um Finecare. Os novos equi-
pamentos, que chegaram essa 
semana, vão ampliar os ser-
viços, especialmente, em re-
lação aos exames de coagu-
lação, bioquímica, eletrólitos 
e de metodologia de fluxo la-
teral.

 A diretora-geral do hos-
pital, Josielma Oliveira, lem-
bra que esses novos equipa-
mentos são oriundos de uma 
terceirização do serviço que 
foi autorizada pela Secreta-

ria de Estado de Saúde (SES), 
através do secretário Jhonny 
Bezerra, que após uma visita 
recente à unidade entendeu a 
necessidade e importância de 
potencializar os serviços do 
laboratório do hospital, que 
presta um serviço importan-
te para a região.

Os antigos equipamentos 
semiautomáticos serão subs-
tituídos por esses totalmente 
automatizados, o que gerará 
um ganho tanto no tempo de 
análise das amostras, quan-

to na confiabilidade dos re-
sultados. “Com esses equi-
pamentos de tecnologia mais 
avançada, incluindo um iono-
grama e coagulograma, am-
pliaremos muito a nossa capa-
cidade resolutiva em relação 
aos exames laboratoriais, be-
neficiando diretamente nos-
sos pacientes com resultados 
mais rápidos e fidedignos”, 
reitera a diretora.

Além de hemograma, com 
os novos equipamentos foram 
incluídos no hall de exames 

da unidade o PCR, VDRL, TP, 
TTPA, ionograma, troponina, 
Ck, Ckmb, ureia, creatinina, 
albumina, TGO, TGP, Gama 
GT, colesterol total, HDL, tri-
glicerídeos, glicemia, entre 
outros. “É um ganho imenso 
para nossa unidade que re-
percute diretamente na quali-
dade de nossa assistência”, rei-
tera a diretora.  O hospital de 
Coremas funciona de portas 
abertas com atendimentos em 
Urgência e Emergência, Clíni-
ca Médica e Maternidade.

n 

Antigos 
aparelhos serão 
substituídos 
pelos novos 
automatizados, 
gerando maior 
agilidade na 
análise das 
amostras

Os atendimentos de ca-
sos de acidentes provoca-
dos por animais peçonhen-
tos está apresentando uma 
redução em relação ao ano 
passado, de acordo com da-
dos do Centro de Informa-
ção e Assistência Toxicoló-
gica (Ciatox), que funciona 
no Hospital de Emergên-
cia e Trauma de Campina 
Grande. A redistribuição 
dos imunobiológicos (so-
ros) – antes concentrados 
em João Pessoa, Campina 
Grande e Patos – tem contri-
buído para esse resultado.

Conforme os dados do 
Ciatox,  foram atendidas 
na unidade, de janeiro até o 
dia 9 de julho, 953 vítimas 
de picadas de escorpião e 42 

pacientes vítimas de mor-
didas de cobra. Os núme-
ros representam uma di-
minuição de 21% em relação 
aos casos de escorpionismo 
e de 60% de serpentes, res-
pectivamente, em compara-
ção ao ano passado.

De acordo com o biólo-
go do Ciatox Adriano Me-
deiros Sousa, a redução do 
número de casos observa-
da é resultante de uma re-
distribuição dos imunobio-
lógicos (soros) que antes 
estavam concentrados 
em João Pessoa, Campina 
Grande e Patos e atualmen-
te podem ser encontrados 
também nos Hospitais de 
Picuí, Monteiro, Cajazei-
ras e Sousa.

Redistribuição de soro 
reduz casos no Trauma

animais peçonhentos

Pensando no fortaleci-
mento de vínculo fraterno 
e como mais uma ação de 
humanização, o Hospital 
Alberto Urquiza Wander-
ley, em João Pessoa, passou 
a autorizar a visita dos ir-
mãos aos bebês que estão na 
Unidade de Cuidados Inter-
mediários Neonatal (Ucin), 
que oferece cuidado semi
-intensivo para recém-nas-
cidos com risco médio de 
complicações.

As visitas das crianças, 
com idade mínima de dois 
anos, ao irmão ou irmã re-
cém-nascido é permitida 
aos domingos, sempre na 
companhia de um adulto 
responsável. A ação visa 
aproximar ainda mais a fa-

mília do bebê que está na 
Ucin e também promover 
bem-estar e saúde mental 
para o irmão mais velho 
que, muitas vezes, fica dis-
tante da mãe nesse período 
de cuidado com o bebê.

Um dos primeiros bene-
ficiados com essa ação na 
Ucin foi o pequeno David 
Lucas, que estava ansioso 
para conhecer a irmã mais 
nova, Maria Clara. “Ele es-
tava muito ansioso para ver 
a irmã, falava todos os dias 
que queria vê-la. Foi mui-
to bom abrirem esse espa-
ço para que os irmãos te-
nham um dia de visita. Ele 
achou o máximo e eu tam-
bém”, disse Joselma Alves, 
mãe das crianças.

Hospital da Unimed-JP 
autoriza visita de crianças

unidade neonatal

Os serviço de hemodinâ-
mica do Hospital Regional de 
Patos, gerenciado pela Funda-
ção Paraibana de Gestão em 
Saúde (PB Saúde), atingiu, na 
última sexta-feira (7), a marca 
de mil procedimentos realiza-
dos desde o dia 20 de dezem-
bro de 2022, quando a opera-
ção de procedimentos de alta 
complexidade nas áreas de car-
diologia intervencionista e en-
dovascular começou a ser rea-
lizada no Sertão paraibano. A 
ação integra os planos do Go-
verno do Estado de moderni-
zação e interiorização da assis-
tência de saúde.

“Hoje o Sertão paraibano 
está em festa com esse marco 
histórico, graças ao esforço e 
extrema competência em ges-
tão da PB Saúde, do Governo do 
Estado e da Secretaria de Saúde, 
que estão mostrando que na Pa-
raíba o SUS funciona. Até aqui 
foram muitas vidas salvas, pa-
cientes que tiveram a oportuni-
dade de receber um tratamen-
to de qualidade e com agilidade 

em terras sertanejas e ganha-
ram mais anos com seus entes 
queridos. Estou muito feliz em 
exercer o que mais amo e com 
possibilidade de poder fazer 
o melhor para o próximo”, ex-
pressou o cardiologista hemo-
dinamicista que estava de plan-
tão na última sexta-feira (7), 
Jeann Carlos de Oliveira Santia-
go. Além de profissional da saú-
de, Jean é paraibano e sertanejo, 
natural de Uiraúna.

A paciente de número mil 
foi Maria das Graças Albino 
Guimarães, de 67 anos, regula-
da por meio do programa Co-
ração Paraibano, após sofrer 
um infarto agudo do miocár-
dio com supra em ST (tipo es-
pecífico de alteração observada 
no eletrocardiograma (ECG) 
durante um ataque cardíaco), 
no município de Teixeira, na 
última quarta-feira (5), data 
em que passou por um catete-
rismo e uma angioplastia. Con-
tudo, na última sexta-feira (7), 
ela precisou passar por mais 
um cateterismo e uma angio-

plastia que foram realizados 
com sucesso pelas mãos do mé-
dico Jean Carlos e, com os cui-
dados de toda a equipe multi-
profissional, ela recebeu alta no 
último sábado (8), apenas um 
dia após a realização dos pro-
cedimentos.

Para tornar esse sonho pos-
sível, o Governo do Estado in-
vestiu mais de R$ 4 milhões na 
infraestrutura necessária para a 
realização de cateterismo e an-
gioplastia cardíaca, assim como 
arteriografia e angioplastia de 
membros, procedimentos mi-
nimamente invasivos conheci-
dos pela redução do trauma ci-
rúrgico e melhor recuperação 
dos pacientes. 

Segundo a coordenadora de 
Práticas Assistenciais da He-
modinâmica de Patos, Kamila 
Leite, chegar ao número de mil 
procedimentos é resultado do 
trabalho de uma equipe com-
prometida, humana e muito 
competente. “Isso me faz ter or-
gulho de todos que fazem par-
te do serviço de hemodinâmica 

do Hospital Regional de Patos. 
Esses avanços tecnológicos na 
saúde dos paraibanos são pos-
síveis também graças a equipe 
gestora da PB Saúde e do Gover-
no da Paraíba que vêm fazendo 
um ótimo trabalho com o Pro-
grama Coração Paraibano”, fri-
sou a gestora.

Foi por meio deste progra-
ma que Ivanildo Pereira da Sil-
va, de 44 anos, paraibano, de 
Santa Luzia, teve a vida salva 
após sofrer um caso grave de 
infarto. No último sábado (8), 
por volta das 9h30, o agricultor 
começou a sentir fortes dores 
no tórax e foi levado por seu ir-
mão ao município mais próxi-
mo, onde uma ambulância do 
Samu o socorreu até o Comple-
xo Hospitalar Regional Depu-
tado Janduhy Carneiro de Pa-
tos (CHRDJC), onde funciona a 
hemodinâmica de Patos da PB 
Saúde. Quando estava sendo 
encaminhado para o local, Iva-
nildo ainda não tinha conheci-
mento de toda a estrutura que a 
unidade poderia oferecer.

Hemodinâmica atinge mil procedimentos
hospital de patos

Paciente 
número mil 
do serviço de 
hemodinâ-
mica do 
hospital de 
Patos passou 
pelos proce-
dimentos de 
cateterismo e 
angioplastia 
na última 
sexta-feira 
e, no dia 
seguinte, 
recebeu alta 
médica

Foto: Secom-PB
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José Eliton de Melo, já condenado, estava morando na praia Ponta de Mel, na cidade de Areia Branca, no RN

Preso sequestrador da irmã de Hulk
localizado

A Polícia Militar do Rio 
Grande do Norte, em conjun-
to com o Gaeco, conseguiu 
localizar José Eliton de Melo 
Santos, de 35 anos, já conde-
nado pelo sequestro de An-
gélica Aparecida Vieira de 
Souza, irmã do jogador Hulk, 
atualmente no Atlético de Mi-
nas Gerais. Ele foi localizado 
morando na praia Ponta de 
Mel, no município de Areia 
Branca, no oeste do Rio Gran-
de do Norte.

A prisão de Eliton aconte-
ceu na noite de domingo (9). 
Segundo o delegado Roberto 
Moura, da Polícia Civil do Rio 
Grande do Norte, logo que to-
mou conhecimento da expe-
dição do mandado de prisão 
expedido pela Comarca de 
Campina Grande, policiais 
daquele estado iniciaram as 
buscas e localizaram Eliton. 
“Foi montada vigilância em 

torno da casa onde ele estava 
residindo, e conseguimos fa-
zer a prisão”, disse o delegado.

Roberto Moura disse que 
vai ser comunicada à Justiça 
da Paraíba, sobre a prisão do 
condenado pelo sequestro de 
Angélica e “vamos aguardar 
a decisão de quando ele deve 
ser transferido para a Paraí-
ba”, pontuou. Inicialmente, 
ele foi levado para a Delega-
cia Regional de Mossoró. Eli-
ton foi condenado a uma pena 
de seis anos para cumprir em 
regime fechado.

O sequestro da irmã de 
Hulk aconteceu em novembro 
de 2012, em Campina Gran-
de, quando o jogador estava 
na Rússia. O grupo, segundo 
levantamento da polícia, era 
composto por quatro pessoas 
que exigiram um resgate de 
R$ 300 mil. 

Mesmo sem o pagamento 

do valor exigido, Angélica foi 
liberada, no entanto, um dia 
depois, Eliton ligou exigin-
do o cumprimento do com-
binado, mas ele foi preso no 
local onde deveria ser feito o 
pagamento.

Durante as investigações, a 
Polícia Civil da Paraíba desco-
briu que o sequestro teria sido 
planejado pelo então candida-
to a vereador pelo PSD, Rodol-
fo Sinfrônio, e Hélio Pereira da 
Silva, proprietário de um res-
taurante onde Angélica esta-
giava como nutricionista.

O delegado André Rabe-
lo, responsável pelo inqué-
rito policial, à época, consi-
derou os envolvidos como 
“amadores”, que tinham dí-
vidas de aproximadamente 
R$ 100 mil cada um. Eles che-
garam a combinar em assal-
tar um banco, mas decidiram 
sequestrar a jovem. José Eliton foi um dos responsáveis pelo sequestro
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em torno da 
casa onde 
ele estava 
residindo, e 
conseguimos 
fazer a prisão

Roberto Moura

A Polícia Civil da Paraí-
ba continua investigando 
o desaparecimento de Ana 
Sophia, uma criança de oito 
anos que sumiu na região 
de Bananeiras no dia 4 des-
te mês. Após reduzir o vo-
lume de água de um açude 
localizado perto da casa da 
criança e não encontrar seu 
corpo, equipes de busca es-
tão procurando pela meni-
na nas matas ao redor do 
distrito de Roma, onde a fa-
mília de Ana Sophia mora.

Todas as possibilida-
des estão sendo analisadas 
na investigação, que segue 
com a oitiva de testemu-
nhas, familiares e vizinhos 
da criança. E, agora, com o 
encerramento das buscas 
no açude, as equipes que 
têm se dedicado exclusiva-
mente à apuração do caso 
recebem reforços.

O Instituto de Polícia 
Científica (IPC) está reali-
zando procedimentos peri-
ciais nos locais pertinentes 
a essas atividades, enquan-
to a Polícia Militar e o Cor-
po de Bombeiros também 
empreendem esforços diá-
rios na procura por Ana So-
phia. Além dos mergulha-
dores que vasculharam o 
açude, o helicóptero Acauã 
e cães farejadores do Cor-
po de Bombeiros estão par-
ticipando da busca. Mora-
dores do distrito de Roma, 
que fica perto da PB-105, 
na entrada de Bananeiras, 
também têm se mobilizado 
para encontrar a menina.

Mesmo com o esforço co-
letivo em busca da criança, 
as investigações têm sido 
dificultadas pela geografia 
da região onde Ana Sophia 
foi vista pela última vez. A 

ausência quase total de câ-
meras de segurança tam-
bém retarda o desfecho das 
investigações. 

Entenda o caso
No início da tarde da úl-

tima terça-feira (4), Ana So-
phia saiu de casa para brin-
car com uma amiga. Como 
a região é pequena e a maio-
ria das pessoas se conhe-
cem, a menina já sabia o ca-
minho e realizou o trajeto 
sozinha. No entanto, embo-
ra tenha chegado à casa da 
colega, Ana Sophia não per-
maneceu lá, já que a meni-
na ia para Solânea com sua 
família. 

Após o breve encon-
tro, câmeras de seguran-
ça registraram a intenção 
da criança de retornar para 
casa, mas ela não chegou a 
concluir o caminho e se en-

contra desaparecida des-
de então.

Com o sumiço da crian-
ça, a Polícia Civil iniciou as 
buscas já na quarta-feira (5) 
e segue empenhada em re-
solver o caso, já que, mes-
mo após o escoamento do 
açude da região, a meni-
na não foi encontrada. Ain-
da que a principal hipótese 
seja de homicídio, a polícia 
não descarta a possibilida-
de de Ana Sophia ter sido 
sequestrada.

Disque-denúncia
A população pode con-

tribuir fornecendo qualquer 
informação que possa aju-
dar o trabalho dos investi-
gadores. Basta ligar para o 
disque-denúncia 197. A li-
gação é gratuita e tanto si-
gilo quanto anonimato são 
garantidos.

Ana Sophia não é localizada em açude, e equipes entram na mata
desaparecida

Criança tem oito anos e está desaparecida há uma semana

No sábado (8), uma mu-
lher de 33 anos, tentou entrar 
no Presídio Regional de Caja-
zeiras, com uma certa quanti-
dade de entorpecente dentro 
do estômago que seria entre-
gue a um parente que se en-
contra recolhido na unidade 
prisional.

Segundo a direção do pre-
sídio, pela manhã, a mulher 
chegou no presídio para vi-
sitar o parente e, ao passar 
pelo scanner corporal, foi vi-
sualizado um invólucro cir-
cular dentro do seu estôma-
go.  Ela foi levada a uma sala 
onde foi interrogada por poli-
ciais penais femininas, resol-
vendo confessar que ingerido 
a droga e que seria entregue 
ao companheiro. 

A mulher resolveu vomi-
tar, colocando a droga para 
fora que foi recolhida. Ela foi 
conduzida à delegacia local. 
De acordo com informações 
este é o primeiro caso por in-
gestão.

Polícia encontra 
droga dentro 
de estômago 
de mulher

flagrante

A Polícia Rodoviária Fe-
deral na Paraíba divulgou 
ontem, o balanço final da 
Operação Festejos Juninos. 
encerrada, no sábado (8). 
Foram registrados 186 aci-
dentes, sendo 56 deles con-
siderados graves, o que re-
sultou em oito óbitos em 
decorrência dos acidentes 
de trânsito. No período a 
PRF reforçou o policiamen-
to nos trechos com maior 
índice de acidentalidade e 
criminalidade, principal-
mente nas rodovias que le-
vam as cidades de Campina 
Grande e Patos, onde acon-
teceram as principais come-
morações referentes aos fes-
tejos juninos.

Durante a operação fo-
ram fiscalizados 23.748 veí-
culos e 25.653 pessoas, além 
da realização de 8.959 testes 
de etilômetro (bafômetro). 
Sendo 108 pessoas flagradas 
conduzindo veículos com os 
sinais psicomotores altera-
dos em razão da influência 
de álcool. O que equivale a 
aproximadamente 18 con-
dutores flagrados alcooliza-

PRF registra 186 acidentes e oito mortes em operação
período juninos

dos por cada final de sema-
na durante o período relativo 
à Operação Festejos Juninos. 
Essa conduta coloca em risco 
não apenas os ocupantes do 
veículo, mas os demais usuá-
rios da rodovia. 

De acordo com a PRF, 388 
condutores foram flagrados 
realizando ultrapassagens 
em faixa contínua, pelo acos-
tamento ou em curvas, acli-

ves e pontes. A falta do uso 
dos dispositivos de seguran-
ça também representou um 
número alarmante, sendo 
347 infrações relacionadas ao 
não uso do capacete e 328 in-
frações pelo não uso do cinto 
de segurança.

As ações de combate ao 
crime também foram in-
tensificadas, sendo 343 kg 
de maconha e 18kg de co-

caína apreendidas. Estima-
se que a apreensão dos en-
torpecentes tenha causado 
um prejuízo estimado de 
R$ 3.983.761,20 ao crime or-
ganizado. Ao todo, 40 veí-
culos roubados/adultera-
dos foram recuperados. Dez 
foragidos da Justiça foram 
presos. E 130 pessoas foram 
presas por crimes diversos.

Durante o período da 

operação, foram registrados 
437 auxílios ao usuário e fo-
ram manejados 346 animais 
(recolhidos ou afastados das 
rodovias). Por meio de ações 
preventivas, fiscalização ri-
gorosa e o constante apri-
moramento de suas técni-
cas, a PRF está empenhada 
em reduzir os índices de aci-
dentes, lesões e fatalidades 
no trânsito.

PRF reforçou ações nos trechos com mais acidentes e crimes, principalmente nas rodovias que levam a Campina e Patos
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Prédio apresenta, segundo a fiscalização da PMJP, problemas graves, a exemplo de fissuras de um lado a outro da viga e deformação da laje, que são fundamentais para a segurança da estrutura

Defesa Civil de João Pessoa emitiu parecer desfavorável devido às falhas identificadas na estrutura do imóvel

Residencial é interditado no Bessa
inspeção

Michelle Farias 

michellesfarias@gmail.com

A Prefeitura de Campina 
Grande, por meio da Coor-
denação de Projetos e Pla-
nejamento da Secretaria de 
Assistência Social (Semas), 
realizará, hoje, uma reunião 
com a presença de autorida-
des do município com o ob-
jetivo de discutir e avaliar so-
luções em relação às pessoas 
em situação de rua. O encon-
tro será às 9h, no auditório do 
Instituto de Previdência do 
Servidor Municipal (Ipsem), 
no bairro Jardim Tavares.

Foram convidados repre-
sentantes das Polícias Civil 
e Militar; Guarda Municipal; 
Ministério Público do Traba-
lho (MPT); Câmara Muni-
cipal; Superintendência de 
Trânsito e Transporte Públi-
co (STTP); CadÚnico e do Sine 
Municipal.

Também deverão compa-
recer representantes das Se-
cretarias Municipais de Saúde; 
Serviços Urbanos e Meio Am-
biente (Sesuma); Planejamen-
to (Seplan) e dos Conselhos de 
Direito e Defesa da Criança e 
do Adolescente (CMDDCA); 
do Idoso e Assistência Social; 
além de membros do comér-
cio local e das comunidades 
sociais terapêuticas.

A temática das Pessoas em 
Situação de Rua tem sido re-
corrente no dia a dia dos tra-
balhos da Semas, com reu-
niões internas e abordagens 
noturnas das equipes que 
atuam nos vários serviços da 
secretaria, a exemplo do Cen-
tro de Referência Especializa-
do para Pessoas em Situação 

Em pouco mais de dois 
meses de atendimento a 
Clínica Pet da Prefeitura 
de João Pessoa, coordena-
da pela Secretaria de Meio 
Ambiente (Semam), já aten-
deu mais de mil cães e gatos. 
A Clínica, que fica na Aveni-
da Marechal Almeida Bar-
reto, 520 – Centro, por trás 
do Mercado Central, oferece 
diversos serviços, tanto clí-
nicos como cirúrgicos.

A Clínica Pet foi entre-
gue à população de João Pes-
soa em abril deste ano e ofe-
rece exames hematológicos 
como hemograma, função 
renal, uréia, creatinina, enzi-
mas hepáticas – ALT (gluta-
mato-piruvato transamina-
se) e FA (fosfatase alcalina), 
proteína total e frações e uri-
nalise. Também são oferta-
dos exames de diagnóstico 
por imagem como ultrasso-
nografia abdominal e radio-
grafias, além das cirurgias.

A Clínica dispõe de mé-
dicos veterinários de segun-
da a sexta-feira, tanto na 
clínica médica como na ci-
rúrgica e também na área de 
ortopedia, conforme escala. 
Após a realização dos exa-
mes, o médico veterinário 
avalia a necessidade ou não 
de cirurgia e o agendamento.

Cirurgias 
Na Clínica são feitas ain-

da cirurgias de tecidos mo-
les, castração e na especiali-
dade ortopédica oferece os 
procedimentos de osteossín-
tese, que é a intervenção ci-

Foto: Codecom-CG

de Rua (Centro POP), lidera-
das pelo secretário da pasta, 
em locais onde são encontra-
dos moradores de rua.

“A Semas tem desenvolvi-
do vários trabalhos com a Po-
pulação em Situação de Rua, 
através dos nossos serviços, 
esse é um tema recorrente du-
rante as nossas reuniões. Nes-
sas ocasiões, identificamos 
várias situações e percebemos 
que, se forem colocadas em 
discussão com instituições e 
outras secretarias, estas nos 
ajudarão a avançar em medi-
das mais eficazes e até bene-
fícios para todo esse público. 
A ideia é fazermos um traba-
lho intersetorial e criar uma 
comissão de trabalhos para 
avançarmos com a expecta-

tiva de bons resultados. Por 
isso, essa primeira reunião 
geral, é tão importante”, dis-
se o secretário Valker Neves.

Parcerias
Conforme o gestor, a ideia 

é apresentar, durante a reu-
nião de hoje, um esboço do 
projeto sobre a forma como 
cada órgão pode colaborar, 
como, por exemplo, a inicia-
tiva privada, o Clube de Di-
rigentes Lojistas (CDL) e ban-
cos. “Posteriormente iremos a 
cada instituição para que eles 
possam, a partir dessa pri-
meira discussão, apresentar 
suas ideias e assim chegar-
mos a um consenso sobre pos-
síveis soluções em definitivo”, 
concluiu o titular da Semas.

Diversos órgãos discutem a condição 
da população em situação de rua

em campina grande

Clínica Pet atendeu mais de mil 
gatos e cães em apenas dois meses

Bem-estar animal

Foto: Secom-JP

Por dia, são atendidos no espaço 20 animais de forma gratuita

rúrgica feita nas extremida-
des de ossos fraturados, com 
procedimento de uso de pla-
cas, hastes, parafusos e pinos 
para unir as bordas do osso e 
corrigir a fratura.

Protocolo de atendimento 
Por dia, são distribuídas 

20 fichas de atendimento 
para consulta clínica ou ci-
rúrgica. A distribuição é por 
ordem de chegada. Os bichi-
nhos são avaliados e os mé-
dicos veterinários também 
fazem a escuta do relato dos 
tutores. Após a entrega das 
fichas os profissionais fazem 
uma triagem para separar 
os casos de urgência e emer-
gência. Todo animal que so-
fre um trauma primeiramen-
te passa pelo setor de clínica 
médica e assim que é estabili-

zado é encaminhado para as 
demais especialidades.

Dentro do horário de fun-
cionamento da clínica, de se-
gunda a sexta, das 8h às 17h, 
são ministrados os medica-
mentos para os pets e os tu-
tores são orientados para que 
a medicação seja continuada, 
a depender da enfermidade.

O secretário de Meio 
Ambiente, Welison Silveira, 
destacou que o trabalho da 
Clínica Pet atende uma de-
manda reprimida da popu-
lação. “Estamos cuidando do 
bem-estar animal, oferecen-
do qualidade de vida para 
os nossos bichos de estima-
ção, mas também contribuin-
do para a saúde das pessoas, 
evitando zoonoses, doenças 
que passam dos bichos para 
os humanos.”, concluiu.

PM e 
Polícia 
Civil 
foram 
convida-
das para 
contri-
buir com 
avaliação

Um prédio residencial 
com 20 apartamentos foi 
interditado na última sex-
ta-feira pela Coordenado-
ria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil (Compdec-
JP) por apresentar falhas 
na estrutura e risco de de-
sabamento. Segundo vis-
toria feita pelo órgão, o re-
sidencial Waldir Lira, no 
bairro do Bessa, em João 
Pessoa, apresenta compro-
metimento estrutural da 
laje do último andar, laje 
e vigas com deformações 

aparentes, que oferecem 
risco de colapso.

Mesmo com o laudo e in-
terdição, alguns morado-
res se recusaram a deixar 
o prédio. A Defesa Civil, 
no entanto, não tem infor-
mações sobre o número de 
pessoas que permaneceu 
no local, mas assegurou 
que nenhuma delas rece-
be assistência da prefeitura.

Dos 20 apartamentos, 
a maioria é de proprieda-
de do construtor e alguns 
estavam alugados. O dire-
tor de Operações da Defesa 
Civil, Renato Lins, explicou 
que ao serem comunicados 

sobre a interdição, a maio-
ria dos moradores decidiu 
procurar hotéis ou outros 
apartamentos para alugar. 
O construtor se recusou a 
ir ao local e, por enquan-
to, não há informações se 
o prédio possui o Habite-
se, documento emitido pela 
Prefeitura que comprova o 
cumprimento de regras de 
segurança e libera o prédio 
para moradia.

“O imóvel apresenta pro-
blemas graves, como fissu-
ras de um lado a outro da 
viga e deformação da laje, 
o que compromete a sua es-
trutura. Infelizmente, tive-

mos que interditá-lo devido 
ao risco de desabamento”, 
explicou Renato Lins.

Ele ressaltou que o órgão 
fará fiscalizações periódicas 
no local para acompanhar 
se os problemas encontra-
dos irão evoluir. Em caso de 
agravamento, o Ministério 
Público poderá ser aciona-
do para desocupar o prédio, 
sobretudo, se houver a pre-
sença de crianças e idosos. 

Para ser feita a desinter-
dição, é necessária apre-
sentação de um laudo de 
integridade estrutural do 
prédio feito por um enge-
nheiro. A Defesa Civil res-

salta, porém, que os  pro-
blemas necessitam ser 
corrigidos imediatamente, 
pois existe também o risco 
de colapso progressivo, que 
é quando uma laje cai sobre 
a outra.

Em caso de ocorrência, 
a população deve acionar a 
Defesa Civil pelo WhatsA-
pp 98831-6885, que funciona 
24 horas, inclusive, aos sába-
dos, domingos e feriados. A 
Compdec-JP está presente 
em todas as ações de prote-
ção e assistência às comuni-
dades, especialmente, nos 
períodos de maior intensi-
dade de chuvas.

n 

Defesa Civil 
disse que fará 
fiscalizações 
periódicas 
para 
acompanhar 
possível 
evolução do 
problema
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Através do QR Code 
acima, acesse o site 

oficial do Imagineland 
para os ingressos

Depois de sete meses de gravação 
no interior da Paraíba, está chegando 
o dia de lançamento da série Canga-
ço Novo, um dos maiores investimen-
tos da Amazon Prime em parceria 
com a O2 Filmes no Brasil. A premié-
re mundial da superprodução acon-
tece durante o 51º Festival de Cinema 
de Gramado, mas, antes, os diretores 
e parte do elenco vêm a João Pessoa 
para um painel que fará parte da pro-
gramação do Imagineland, evento de 
cultura pop que acontece nos dias 28, 
29 e 30 deste mês, no Centro de Con-
venções da cidade. “É um momento 
de muito prazer, de, enfim, encontrar 
o público para saber o que eles acham 
do trabalho que a gente fez. É um dos 
momentos mais especiais”, conside-
ra Aly Muritiba, que divide a direção 
com Fabio Mendonça.

Estão confirmados no evento, 
além dos diretores, o protagonista 
Allan Souza Lima e as atrizes Alice 
Carvalho e Hermila Guedes. Quan-
do os oito episódios, cada um com 45 
minutos a uma hora de duração, esti-
verem disponíveis no catálogo da gi-
gante do streaming a partir do dia 18 

de agosto, mais de 200 países pode-
rão assistir a série composta majori-
tariamente por nordestinos, muitos 
deles paraibanos. E foi justamente 
por contar uma história contemporâ-
nea no Sertão nordestino com elenco 
local o que motivou Muritiba a em-
barcar nessa jornada. “Estava muito 
interessado em contar a história de 
minha gente, fugindo dos estereóti-
pos. Queria falar do Sertão moder-
no e high tech. Cangaço Novo possibi-
lita isso. Eu queria trabalhar com um 
monte de nordestino numa produção 
gigantesca”, diz o cineasta natural de 
Mairi, interior baiano.

Ambientada na cidade fictícia de 
Cratará, no Ceará, Cangaço Novo con-
ta a história de Ubaldo (Allan Souza 
Lima), um infeliz bancário da Zona 
Urbana de São Paulo sem nenhuma 
lembrança de sua infância. Ele des-
cobre que tem uma herança e duas 
irmãs no Sertão cearense: Dilvânia 
(Thainá Duarte) lidera um grupo que 
adora seu famoso pai falecido; e Di-
norah (Alice Carvalho) é a única mu-
lher em uma gangue de ladrões de 
banco. Ubaldo chega à cidade, passa 
a ser cultuado pela forte semelhan-
ça com o pai, e é chamado a cumprir 
seu destino como o novo mítico “can-

gaceiro” e líder supremo da gangue. 
Ubaldo terá que enfrentar bandidos, 
assassinos, policiais corruptos e lite-
ralmente explodir pequenas cidades 
enquanto embarca em sua jornada, 
tentando desesperadamente manter 
seus valores morais sob controle. Es-
tão no elenco do núcleo principal os 
paraibanos Marcélia Cartaxo, Joális-
son Cunha e Luiz Carlos Vasconce-
los, dentre outros.

Aly Muritiba já possui um his-
tórico de trabalhos com artistas pa-
raibanos, como Mayana Neiva no 
premiado Para Minha Amada Mor-
ta e Zezita Matos, em Deserto Parti-
cular, filme indicado pelo país para 
concorrer ao Oscar de Melhor Fil-
me Internacional, mas que acabou 
por ficar de fora da relação final em 
disputa pela estatueta. Vencedor do 
prêmio do público da mostra parale-
la Venice Days, do Festival de Vene-
za, Deserto Particular guarda seme-
lhanças com Cangaço Novo. Ambas 
obras são protagonizadas por ho-
mens perturbados por questões não 
resolvidas que empreendem em via-
gem à aridez do interior nordesti-
no para tentar redefinir suas vidas. 
“Mas essas semelhanças param por 
aí. Cangaço Novo é uma série de ação. 

Deserto Particular é um filme dramá-
tico”, resume Muritiba.

“A Paraíba tem atores, artistas 
e gente da área técnica incríveis. É 
sempre muito bom trabalhar com 
paraibanos. É um povo que além de 
muito talentoso tem muita energia 
boa de trabalhar, muito alegre, par-
ceiro e batalhador”, declara o reali-
zador, que escolheu para locação de 
Cangaço Novo o polo cinematográfi-
co de Cabaceiras, no Cariri paraiba-
no. “Cabaceiras tem algumas carac-
terísticas que são muito marcantes 
que a gente queria trazer para a sé-
rie. Estamos acostumados a ver o 
Sertão brasileiro como esse uni-
verso desértico formado de areia. 
A gente queria mostrar ao mundo 
um deserto diferente, de pedras. 
É isso que a região de Cabaceiras 
oferece. Além disso, como a cidade 
já acolheu outras produções, ape-
sar de ser muito pequenininha, ela 
sabe como receber o povo do cine-
ma”, acrescenta Muritiba. 

O realizador baiano precisou se 
mudar para a Paraíba, ficando aqui 
por sete meses para as gravações, 
que aconteceram de novembro de 
2021 a maio de 2022. “Não foi fácil. 
Esse foi um período pandêmico em 

que fiquei muito tempo longe de 
casa. Mas foi uma experiência de-
finidora ficar tanto tempo dedicado 
a uma produção só. As pessoas e a 
paisagem do Sertão paraibano me 
marcaram profundamente. Voltei 
de Cangaço... como um grande co-
nhecedor do interior da Paraíba e 
do povo paraibano”.

As expectativas com o lançamen-
to da série são grandes por parte de 
seus realizadores. A produção exe-
cutiva é de Andrea Barata Ribeiro e 
Bel Berlinck, responsáveis pelo lon-
ga Marighella, além de Fábio Men-
donça e Aly Muritiba. A série foi 
criada por Mariana Bardan e Eduar-
do Melo, que também atuam como 
roteiristas ao lado de Fernando Gar-
rido e Erez Milgrom. 

O sucesso da produção tem sido 
visto como fundamental para atrair 
novos investidores para a região. 
“Espero que outras produtoras, ao 
verem Cangaço Novo, entendam que, 
sim, nós sabemos e podemos fazer 
ação no Brasil, e, sim, sabemos con-
tar histórias no Nordeste brasileiro 
como nordestinos e não sudestinos 
fingindo ser nordestinos. Chega de 
sudestino fingindo ser nordestino!”, 
conclui Aly Muritiba.

Cangaço Novo
Sertão moderno em

Série protagonizada por Allan Souza Lima (à esq., 
ao lado da paraibana Marcélia Cartaxo) é composta 
majoritariamente por nordestinos; o cineasta 
baiano Aly Muritiba (acima), que divide a direção 
com Fabio Mendonça, conta que a produção, que 
estreia no dia 18 de agosto, foge dos estereótipos: 
“Chega de sudestino fingindo ser nordestino!”

Gravada na Paraíba, série ganhará um painel no Imagineland, evento de cultura pop que será realizado em João Pessoa

Rodada em Cabaceiras, no Cariri paraibano, ‘Cangaço Novo’ conta no seu elenco com a potiguar Alice Carvalho (E) e a paraense Thainá Duarte (D)

Joel Cavalcanti 
cavalcanti.joel@gmail.com
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Colunista colaborador

Muitas pessoas perguntam se 
antigamente não existia o autismo. 
Outros a chamam pejorativamente 

“doença da moda”, comparando-a ao mal de 
Alzheimer. Porém, o autismo sempre existiu e 
talvez o seu desconhecimento tenha sido em 
razão dos maus diagnósticos. O transtorno 
do espectro autista (TEA) é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por 
desenvolvimento atípico, manifestações 
comportamentais, déficits na comunicação 
e na interação social, além de padrões de 
comportamentos repetitivos e estereotipados, 
podendo apresentar um repertório restrito de 
interesses específicos por algumas atividades 
realizadas de forma repetitiva. 

Quais seriam as causas do autismo? Via de 
regra são majoritariamente genéticas. Confirmando 
estudos anteriores, um trabalho científico recente, de 
2019, demonstrou que fatores genéticos são os mais 
importantes na determinação das causas, além 
de fatores ambientais, que também podem estar 
associados à idade paterna avançada ou o uso 
de ácido valpróico na gravidez. Frequentemente, 
observamos famílias em desespero, preocupadas 
com o estudo e o tratamento de filhos pequenos, que 
apresentam indicativo de autismo. Alguns sinais já 
podem aparecer a partir de um ano e meio de idade 
ou até mesmo antes, em casos mais graves. 

Médicos e outros profissionais envolvidos 
aconselham a iniciar o tratamento o quanto antes 
(mesmo que ainda seja apenas uma suspeita 
clínica, ainda sem diagnóstico fechado), pois 
quanto antes comecem as intervenções, maiores 
serão as possibilidades de melhorar a qualidade 
de vida dessas pessoas. O tratamento para o 
autismo deve ser personalizado e interdisciplinar, 
ou seja: além da psicologia, pacientes podem se 
beneficiar com intervenções de fonoaudiologia 
e terapia ocupacional, sem prejuízo da ajuda 
de outros profissionais. Até o presente, não 
há exames de imagem ou laboratoriais que 
sejam definitivos para diagnosticar o TEA. O 
diagnóstico somente pode ser clínico, feito por 
um médico. Alguns sintomas como irritabilidade, 
agitação, autoagressividade, hiperatividade, 
impulsividade, desatenção, insônia e outros 
podem ser tratados com medicamentos, que 
devem ser prescritos por um médico. 

E qual o papel da mãe ou do pai do autista? 
E, se um deles for, também, autista? Acreditamos 
que, mesmo passível de complicações, é um 
papel que diz muito de amor, compreensão, 
doação. Algumas mães consideram como o maior 
desafio da maternidade conciliar a rotina das 
crianças com a dela própria. Reconhecem que 
possuem um patamar de autoexigência maior, 
como mães, acreditando que essa seja a causa 
de seu cansaço intenso, agravado pelas questões 
sensoriais. O problema aumenta quando nem 
todos os filhos são autistas, obrigando a mãe 
a aplicar linguagens diversas na criação e 
educação deles. Geralmente, quando o filho entra 
em crise por angústia, costuma ser um gatilho 
para a mãe entrar em crise também. Então, os 
dois ficam afastados, pois aprenderam que aquilo 
vai passar. Já nas crises de raiva ou sensoriais, 
geralmente a mãe consegue se manter centrada 
e não entra em conflito com ele. Recomendo ler o 
livro Autismo – Não espere, aja logo! (editora M. 
Books, 136 páginas), de F. Paiva Jr.

Mas talvez um dos maiores sofrimentos para 
os pais seja quando o filho autista é discriminado 
pelos comportamentos. Isso fere de morte a mãe 
e dói muito pela injustiça cometida. Espera-se 
que haja progresso por parte das autoridades, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 
cidadãos como um todo, a fim de que os esforços 
empreendidos não sejam em vão para o progresso 
e bem-estar dos autistas e seus familiares.

Fernando 
  Vasconcelos

Ser pai ou mãe 
de autista

Escritor - fer.mengo@uol.com.br

Artigo André Cananéa 
andrecananea2@gmail.com

Crônica Ana Adelaide Peixoto 
adelaideana@uol.com.br | Colaboradora

Do Capim Fashion à Fenearte
Sou uma pessoa que ado-

ra uma feira. Desde as que 
fui a vida toda comprar comi-
da, frutas e jaboticaba, até as 
da Provence, onde visitei, em 
maio passado. Barracas, legu-
mes arrumados, artigos dife-
renciados, arte, coisinhas, ori-
ginalidades, artistas, tudo me 
encanta. Já fui frequentadora 
das feiras da Torre, Jaguaribe, 
Bairro dos Estados, Tambaú, e 
feiras de produtos orgânicos 
cidade afora. Comprar manga-
ba ou manga espada das pin-
tas pretas, aprendi com meu 
pai, me dá felicidade. Sem fa-
lar na barraca de Benedito, em 
Tambaú, comprar pimenta do 
reino e cominho frescos. Mas a 
minha prova de fogo da vida, 
foi visitar o Grand Bazar, em 
Istambul/Turquia (1987), jo-
vem e lisa, e percorrer aque-
le mundaréu de ruas cober-
tas por ouro, prata e todas as 
pedras e tecidos, e temperos, 
anestesiada, e sem poder com-
prar. Mas, ainda saí com brin-
cos e pulseiras de granada, e 
uma bolsa bordada. Mas e os 
véus? Os tapetes? Os utensílios 
de vidro? Os incensos e a ma-
gia? Ainda hei de voltar...

Semana passada, eu fui 
ao Capim Fashion, que acon-
teceu por dois dias no Ville 
des Plants, espaço diferencia-
do, lindo e cheio de plantas 
como o próprio nome suge-
re. Sou frequentadora desse 
evento desde o início, quando 
acontecia no estacionamen-
to do MAG Shopping, onde já 

comprei muitas miçangas, e 
onde, algumas vezes, partici-
pei com brechó, com as irmãs 
e algumas amigas. O escam-
bo. A troca, para poder com-
prar objetos de todos os dese-
jos – brincos, pra que te quero? 
Romero Sousa, o organizador 
do evento, e mais, Ricky Mala 
na sonoplastia. Nessa edição, 
muito organizada e bonita, 
onde tínhamos moda auto-
ral, objetos que captam o nos-
so olhar consumista de moda. 
E do fora da moda. Teve desfi-
le, coral Nossa Voz, encontro 
com o jornalista Kubitscheck, 
o cineasta Marcus Vilar, e um 
café por entre as samambaias, 
com a minha irmã Bebé, outra 
viciada em feiras.

Em julho, quase todo ano, 
e há décadas, sempre que pos-
so vou visitar a Fenearte. Essa, 
uma feira gigante, no Cen-
tro de Convenções de Olinda, 
mais de 24 “ruas”, de artesa-
nato, trabalhos manuais e arte 
popular dos quatro cantos do 
mundo. A presença do Sebrae 
também é forte, e me traz lin-
das e fortes recordações.

Nessa feira, sempre che-
go de pupilas dilatadas e par-
to com a sensação de que não 
vi tudo, não comprei o que 
queria, mas a satisfação com 
as minhas compras é sempre 
infindável. Um espaço gigan-
te de expositores, ilhas de ar-
tistas consagrados e não tanto, 
stands de tudo e um público de 
horda de gente de todos os ti-
pos e idades. Sempre fico em 

estado de êxtase. No início, eu 
paraliso e dá um circuito nos 
neurônios. Incapaz de com-
prar uma agulha no palhei-
ro. Depois, respiro. Mas tem 
que se andar sozinha (sempre 
nos dispersamos, com quem 
eu vou), e fazer do olho, uma 
lente poderosa de foco e atitu-
de. Quero, não quero. E segui-
mos. Tem stand de barro, de 
palha, moda de tudo quanto é 
jeito: sustentável, ousada, chi-
ta, acrílico, a moda do Sr. Ex-
pedito Seleiro (CE), que há dé-
cadas compro suas sandálias; 
a de Telma Mota, que conheci 
ano passado com suas roupas 
de seda, pintura e retalhos. 
Num shopping sou tão conti-
da, mas numa feira... Deus que 
me proteja!

Os stands dos nossos esta-
dos são de uma riqueza! As 
panelas de barro preto do Es-
pírito Santo; a arte mineira 
do Vale do Jequitinhonha ou 
aquela que nos mostra orató-
rios lindos; o stand da Serra da 
Capivara (PI); as peças azuis e 
brancas leitosas são as minhas 
preferidas. Os hieroglifos, as 
cores, as formas... a minha dia-
rista já me proibiu de comprar 
as peças com “garranchos” e 
aqueles pratos azuis (numa 
referência ao trabalho do ar-
tista plástico/ceramista Chico 
Ferreira, que amo). O setor de 
arte dos bordados na Fenear-
te, também é uma viagem nas 
mãos das mulheres rendeiras 
e bordadeiras do estado. Todos 
os filés, renda renascença e os 

caminhos de mesa da perdi-
ção e da beleza de uma mesa 
bem posta.

As bijoux? Para quem não 
pode ver um brinco ou um 
adereço, dessa vez me conti-
ve. Madeira, contas, papel ma-
chê, e tudo o que se recicla de 
roxo, de verde e de todas as co-
res. Dos quadros, nem sou reli-
giosa, mas me encantei por um 
quadro de Santa Terezinha (fei-
ta com colagem de feltro), tal-
vez por lembrar-se da minha 
mãe que tinha o seu nome. 
Mas o que me tira do sério 
mesmo é o espaço Janete Cos-
ta, o creme de la creme da arte e 
seus artistas. Um momento de 
contemplação para todos aque-
les trabalhos belos. Pena que 
moro em apartamento e que 
além das minhas portas/jane-
las azuis da antiga casa, já não 
caibo em mim, por entre obje-
tos que guardei com carinho ao 
longo da vida.

O que faltou: o stand da 
Casa dos Frios que, ano pas-
sado servia quentinha de ba-
calhau e Bobó de camarão de 
lamber os beiços. O que me 
arrependi? Comprar um jar-
ro em forma de uma casa de 
cinema, que você poderia ins-
crever na hora, o título do fil-
me da sua vida. Como me deu 
branco, pensei em Amarcord, 
de Fellini. Mas deixei para 
trás, e o desejo partiu com o 
navio mágico do filme.

A próxima feira? O Salão 
de Artesanato da Paraíba em 
dezembro.

Você já leu o ‘Correio das Artes’?
Eu vou confessar a você, leitor e lei-

tora, que tenho muito orgulho do Cor-
reio das Artes, revista que circula todos 
os meses, disponível tanto a assinan-
tes do Jornal A União, quanto em ban-
cas e pontos de venda (como a Livraria 
A União, no Espaço Cultural). E não é 
por eu estar editor da publicação des-
de 2019, sucedendo o querido e talen-
toso William Costa no posto, mas por 
ela existir, simplesmente.

Afinal, neste web-mundo-tecnológi-
co de leituras rápidas no celular (quan-
do muito), de imersões desmedidas nas 
redes sociais, onde proliferam equívo-
cos, fake news criminosamente criadas, 
desinformação e todo tipo de maledi-
cência, o Correio das Artes é um oásis, 
um porto seguro para o pensamento 
crítico, o salvaguardo da memória ar-
tística e cultural da Paraíba, da disse-
minação da literatura, da música, do 
cinema, teatro e todo tipo de expres-
são artística, da revelação de novos ta-
lentos e do prestígio de ter renomados 
autores de contos, crônicas, poesia, crí-
tica publicando na revista.

Para mim, um ponto alto do Correio 
das Artes nesta fase da Empresa Paraiba-
na de Comunicação (EPC) são as entre-
vistas exclusivas e reportagens de fôle-
go sobre áreas que TVs e portais locais 
pouco têm interesse, ou simplesmente 
não extraem um material digno de pes-
quisa e posteridade, para que atuais e 
futuras gerações possam conhecer me-
lhor nossas expressões, nossa gente.

O Correio das Artes tem feito essas 
matérias com esmero e competência 
nesta fase recente, inicialmente com 
o grande Alexandre Nunes, grande 
em tamanho, coração e talento, uma 
das 700 mil vítimas fatais da Covid-19 
no Brasil, nos deixando em 12 de de-
zembro de 2020, e hoje com sua su-
cessora, a repórter faro-fino, de texto 
envolvente e pesquisa apuradíssima, 
Alexsandra Tavares.

Isso sem falar no time de oito colu-
nistas fixos – alguns há décadas escre-
vendo para a revista – e os eventuais 
e queridos colaboradores, que susten-
tam a qualidade do Correio das Artes 
em ser essa publicação relevante e ne-
cessária para os tempos de hoje, e rea-

firmam o compromisso do Governo 
do Estado da Paraíba em entregar ao 
povo esse verdadeiro patrimônio cul-
tural, de valor inestimável nos campos 
social, educativo e intelectual.

Talvez esse pouco que falei sobre 
o Correio das Artes tenha corroborado 
para a feliz escolha da União Brasileira 
de Escritores (UBE), através de sua sec-
cional Paraíba, em homenagear, no úl-
timo dia 3, em João Pessoa, a publica-
ção de A União com a Medalha Joacil 
de Brito Pereira, honraria também en-
tregue aos escritores Maria Valéria Re-
zende, Hildeberto Barbosa Filho e Mil-
ton Marques Júnior (os dois últimos, 
colunistas do Correio das Artes).

Saudada pelo escritor e imortal da 
Academia Paraibana de Letras, Hélder 
Moura, o Correio das Artes teve esse re-
conhecimento público conduzida pelo 
professor e escritor Luís Augusto de 
Paiva, presidente da UBE-PB, e, parti-
cularmente, foi uma honra receber a co-
menda das mãos da querida professo-
ra Neide Medeiros, outra colaboradora 
de décadas do Correio das Artes e uma 
entusiasta da publicação, e do escritor 
e jornalista Aroaldo Maia.

Por um desses alinhamentos do 
destino, a homenagem veio em mo-
mento sublime para a edição septua-
genária, a mais antiga em circulação 
impressa do Brasil, como constatei em 
2019, quando o Correio das Artes inte-

grou a programação da Bienal do Li-
vro do Ceará. Como parte dos 74 anos 
de existência da publicação, celebrados 
em março deste ano, a publicação pas-
sou a circular, em junho, com um novo 
projeto gráfico e lançou, nesse mesmo 
mês, um concurso literário.

Com inscrições – gratuitas – aber-
tas até o dia 11 de agosto, o objetivo do 
concurso é compor uma antologia, que 
será lançada pela Editora A União, reu-
nindo os melhores minicontos selecio-
nados a partir do material que for sub-
metido à avaliação de uma comissão 
julgadora. Será a primeira obra, des-
tes novos tempos, a contar com o selo 
Correio das Artes em sua capa, apontan-
do, assim, que a revista literária de A 
União ainda tem bastante chão pela 
frente. Ainda bem, né?!

Foto: Ortilo Antônio

Da esq. para dir.: Hélder Moura, André Cananéa, Neide Medeiros e Aroaldo Maia

Imagem: M. Books/Divulgação

Livro ‘Autismo – 
Não espere, aja 
logo!’, que traz 
o depoimento do 
autor, Francisco 
Paiva Júnior, sobre 
os sinais do TEA

Através do QR Code acima, 
acesse o Concurso Literário 
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Colunista colaboradora

ultipliquei-me, para me sentir
Para me sentir, precisei sentir tudo, [...] 
(Álvaro de Campos. Passagem das Horas.)

Motivações (Campina Grande: RG, 2023) é 
mais um livro da professora e crítica literária 
Elizabeth Marinheiro. Como o próprio título indica, 
ela encontra na literatura múltiplas motivações 
para escrever seus textos. 

Rui Leitão, em arguto texto de apresentação, 
frisa que a autora é uma “revolucionária cultural”, 
dedicada ao ofício das letras e possui uma 
“extraordinária energia libertária”. Primeira 
mulher a ocupar a Academia Paraibana de 
Letras vem trilhando os caminhos da literatura há 
mais de quarenta anos, na cátedra universitária, 
nos congressos de Teoria e Crítica Literária que 
organizou em Campina Grande por cerca de vinte 
anos, na criação da Fundação Artístico-Cultural 
Manuel Bandeira (Facma) e do Núcleo de Estudos 
Linguísticos e Literários (Nell). 

A trajetória no magistério começou em Campina 
Grande como professora de Latim e de Língua 
Portuguesa no Colégio Estadual da Prata, depois 
na antiga Fundação Universidade Regional do 
Nordeste (Furne), atual Universidade Estadual da 
Paraíba (UEPB). Foi a primeira professora de Teoria 
Literária do curso de Letras. Tive o privilégio de ser 
sua aluna e muito aprendi com a mestra. 

Motivações é seu décimo primeiro livro. É 
um debruçar sobre os livros de sua vasta e 
diversificada biblioteca. Fruto de pesquisas e 
de leituras que permeiam um vasto repertório 
literário, a biblioteca em Guabiraba, na sua 
casa em Campina Grande, é palco de sonhos, 
de magia e de devaneios. Ali, no aconchego do 
friozinho serrano, são idealizados seus livros, seus 
escritos, suas tessituras.

Dividido em três partes – Tessituras reescritas, 
Depoimentos que dispensam legitimidade e Ao longo 
das teorias formam um conjunto tripartido que dá 
vez e voz a outras vozes e acompanham a trajetória 
literária da insigne acadêmica. Além dos textos de 
sua lavra, encontram-se depoimentos de amigos, 
colegas de magistério, ex-alunos(as), pessoas que 
são testemunhas do seu fazer literário. 

Em Tessituras reescritas há lugar para a prosa 
e para a poesia, louvação ao poeta Félix de 
Sousa Araújo, transcrições de poemas de poetas 
consagrados, como Cecília Meireles e Manuel 
Bandeira, não faltando os poetas campinenses 
– Vicentina Figueiredo Vital do Rego e Bruno 
Gaudêncio, encontro da antiga e da novíssima 
geração de poetas. 

Depoimentos que dispensam legitimidade 
reúnem textos de amigos e de ex-alunos. Em 
cada texto, um retrato falado de Elizabeth, visto 
por olhos que veem o que os outros não veem, 
parafraseando José Américo de Almeida. Divanira 
Arcoverde relembra o fato de Elizabeth Marinheiro 
ter imortalizado Campina Grande como “A 
Capital Cultural do Brasil” pela realização dos 
Congressos Literários; Edmundo Gaudêncio 
compara Elizabeth a uma marinheira de longo 
curso, realizadora de encontros literários de 
âmbito internacional, condutora dos corais falados 
da Facma, Doctor Honoris Causa da UFPB e UEPB. 
Na conclusão do texto, ficam essas palavras: 
“A vida de alguém é sua obra: a existência de 
uma pessoa é seu legado às gerações futuras”; 
Thélio Farias ressalta que Elizabeth Marinheiro 
é uma intensa leitora e apaixonada pelas obras 
literárias; o professor Milton Marques Júnior, em 
saudação ao merecido título de Professora Emérita 
da UFPB, afirma que a homenageada firmou 
seu nome numa época que para uma mulher 
desejar ser crítica literária era um atrevimento, e 
isso ela conseguiu; José Mário da Silva, ex-aluno, 
considera-a um capítulo de ouro da cultura, da 
literatura e da inteligência paraibana. 

A última parte – Ao longo das teorias – contém, 
em sua maioria, textos publicados pela escritora 
no Jornal A União. Estão presentes os paraibanos 
Virginius da Gama e Melo, Ariano Suassuna e as 
escritoras amigas de longas datas – Nélida Piñon e 
Nelly Novaes Coelho (in memoriam). Tanto Nélida 
como Nelly brilharam nos Congressos Literários 
de Campina Grande. Conheci a professora Nelly 
Novaes Coelho através de Elizabeth Marinheiro. 
Devo a esta professora da USP a indicação de uma 
rica bibliografia de literatura infantil e o convite para 
ministrar um curso sobre o poeta Marcus Accioly na 
Bienal de São Paulo.

Há muitas motivações para ler esse livro.

Múltiplas
motivações

Baú 
  de livros

Neide Medeiros Santos 
neidemed@gmail.com

ESTREIAS

OS AvEnTUREIROS: A ORIgEm (Brasil. Dir.: André 
Pellenz. Aventura e Comédia. Livre). Quando Luccas (Luc-
cas Neto) e seus amigos decidem invadir o laboratório de 
um recém-desaparecido cientista, o grupo é sugado para 
um portal que os leva para outra dimensão. CINÉPOLIS 
MANAÍRA 8: 12h (sáb. e dom.) - 14h - 16h - 18h; CINÉPO-
LIS MANGABEIRA 3: 12h (sáb. e dom.) - 14h (exceto seg. 
e ter.) - 16h (exceto seg. e ter.); CINE SERCLA TAMBIÁ 3: 
18h40; CINE SERCLA PARTAGE 5: 18h40.

Um DIA CInCO ESTRElAS (Brasil. Dir.: Hsu Chien. 
Comédia. 12 anos). Pedro Paulo (Estevam Nabote) colo-
ca seu amado Opala na rua, trabalhando como motoris-
ta de aplicativo para ajudar a família e realizar o grande 
sonho de sua mãe, que é viajar para Buenos Aires. En-
quanto a sua esposa (Aline Campos) tenta se tornar uma 
funcionária exemplar para conquistar o cargo de gerente. 
CINÉPOLIS MANAÍRA 8: 20h - 22h10; CINE SERCLA TAM-
BIÁ 3: 20h20; CINE SERCLA PARTAGE 5: 20h20.

PERDIDA (Brasil. Dir.: Katherine Chediak Putnam, 
Dean Law e Luiza Shelling Tubaldini. Romance. 16 anos). 
Sofia (Giovanna Grigio) é uma garota conectada, inde-
pendente e que tem pavor da mera menção da palavra 
“casamento”. Após utilizar um celular estranho, algo mis-
terioso acontece e ela é transportada para um universo 
de Jane Austen no século 19. CENTERPLEX MAG 2: 18h; 
CINÉPOLIS MANAÍRA 1: 21h10.

SObREnATURAl: A PORTA vERmElhA (Insidious: 
The Red Door. EUA. Dir.: Patrick Wilson. Terror. 12 anos). 
Josh (Patrick Wilson) segue para o leste para deixar seu fi-
lho, Dalton (Ty Simpkins), na faculdade. No entanto, o so-
nho do jovem logo se torna um pesadelo, quando os de-
mônios reprimidos de seu passado voltam repentinamente 
para assombrar os dois. CINÉPOLIS MANAÍRA 5: 13h15 
(dub.) - 15h45 (dub.) - 18h10 (dub.) - 20h45 (leg.); CINÉPO-
LIS MANAÍRA 9 - MacroXE (dub.): 13h50 (sáb. e dom.) - 
16h30 - 19h - 21h30; CINÉPOLIS MANGABEIRA 1 (dub.): 
14h30 - 17h - 19h30 - 22h; CINE SERCLA TAMBIÁ 2 (dub.): 
16h45 - 18h45 - 20h45; CINE SERCLA PARTAGE 4 (dub.): 
16h45 - 18h45 - 20h45.

PRÉ-ESTREIA

mISSãO ImPOSSívEl: ACERTO DE COnTAS PAR-
TE 1 (Mission: Impossible – Dead Reckoning Part One. 
EUA. Dir.: Christopher McQuarrie. Aventura. 12 anos). 
Ethan Hunt (Tom Cruise) e sua equipe da IMF embar-
cam na missão perigosa de rastrear uma nova arma que 
ameaça toda a humanidade se cair nas mãos erradas. 
CINÉPOLIS MANAÍRA 6 (dub.): 14h45 (dom. e qua.) - 17h 
(sáb.) - 18h15 (dom. e qua.) - 20h30 (sáb.) - 21h45 (dom. e 
qua.); CINÉPOLIS MANAÍRA 11 - VIP (leg.): 14h15 (dom. 
e qua.) - 17h45 (sáb., dom. e qua.) - 21h15 (sáb., dom. e 
qua.); CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub.): 14h45 (dom. 
e qua.) - 17h (sáb.) - 18h15 (dom. e qua.) - 20h30 (sáb.) 
- 21h45 (dom. e qua.); CINE SERCLA TAMBIÁ 6 (dub.): 
19h50 (sáb., dom. e qua.); CINE SERCLA PARTAGE 2 
(dub.): 19h50 (sáb., dom. e qua.).

COnTInUAÇãO

ElEmEnTOS (Elemental. EUA. Dir.: Peter Sohn. Ani-
mação. Livre). Em uma cidade onde os habitantes de fogo, 
água, terra e ar convivem, uma jovem mulher flamejante 
e um rapaz que vive seguindo o fluxo descobrem o quan-
to eles têm em comum. CENTERPLEX MAG 4 (dub.): 14h 
- 16h15 - 18h30; CINÉPOLIS MANAÍRA 1 (dub.): 13h30 - 
16h10 - 18h40; CINÉPOLIS MANAÍRA 6 (dub.): 14h40 (ex-
ceto dom. e qua.) - 17h15 (exceto sáb., dom. e qua.) - 19h50 
(exceto sáb., dom. e qua.); CINÉPOLIS MANAÍRA 7 (dub.): 
12h30 (sáb. e dom.) - 15h - 17h30 - 20h15 (3D); CINÉPOLIS 
MANGABEIRA 5 (dub.): 13h - 15h30 (3D) - 17h50; CINE SER-
CLA TAMBIÁ 6 (dub.): 15h30 - 17h40 - 19h50 (exceto sáb., 
dom. e qua.); CINE SERCLA PARTAGE 2 (dub.): 15h30 - 
17h40 - 19h50 (exceto sáb., dom. e qua.).

ThE FlASh (EUA. Dir.: Andy Muschietti. Fantasia. 
12 anos). Depois dos eventos de Liga da Justiça, Flash/
Barry Allen (Ezra Miller) decide viajar no tempo para 

evitar o assassinato de sua mãe, pelo qual seu pai foi 
injustamente condenado à cadeia. O que ele não ima-
ginava seria que sua atitude teria consequências ca-
tastróficas para o universo. Para voltar ao normal, Flash 
contará com a ajuda de versões de heróis que já conhe-
ceu, como os Batmen (Michael Keaton e Ben Affleck), 
para evitar mais quebras entre os universos. CENTER-
PLEX MAG 4 (leg.); 20h45; CINÉPOLIS MANAÍRA 3 
(dub.): 14h10 - 17h20 - 20h40; CINÉPOLIS MANGABEI-
RA 3 (dub.): 18h15 (exceto seg. e ter.) - 21h30 (exceto 
dom., seg. e ter.); CINE SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 20h15; 
CINE SERCLA PARTAGE 3 (dub.): 20h15.

hOmEm-ARAnhA ATRAvÉS DO ARAnhAvERSO 
(Spider-Man: Across The Spider-Verse. EUA. Dir: Joaquim 
dos Santos, Justin K. Thompson e Kemp Powers. Anima-
ção. Livre). Depois de se reunir com Gwen Stacy, Homem
-Aranha é pego através do Multiverso, onde ele encontra 
uma equipe de Pessoas-Aranha encarregada de prote-
ger sua própria existência. CINÉPOLIS MANAÍRA 2 (dub.): 
13h45 - 16h45 - 19h45; CINÉPOLIS MANGABEIRA 5 (dub.): 
20h30; CINE SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 17h35; CINE SER-
CLA PARTAGE 3 (dub.): 17h35.

InDIAnA JOnES E A RElíqUIA DO DESTInO (In-
diana Jones and the Dial of Destiny. EUA. Dir.: James 
Mangold. Aventura. 14 anos). Indiana Jones (Harris-
son Ford) está para se aposentar, mas antes sem em-
barca em mais uma missão inesperada: ele luta para 
se encaixar em um mundo que parece tê-lo supera-
do. Desta vez, acompanhado de sua afilhada (Phoe-
be Waller-Bridge), o arqueólogo corre contra o tempo 
para recuperar o item que pode mudar o curso da his-
tória. CENTERPLEX MAG 2 (dub.): 20h30; CENTER-
PLEX MAG 3 (leg.): 21h; CINÉPOLIS MANAÍRA 10 - VIP 
(leg.): 15h30 - 18h45 - 22h; CINÉPOLIS MANAÍRA 11 - 
VIP: 14h30 (dub., exceto dom. e qua.) - 17h45 (leg., ex-
ceto sáb., dom. e qua.) - 21h (leg., exceto sáb., dom. 
e qua.); CINÉPOLIS MANGABEIRA 3 (dub.): 21h30 
(dom.); CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub.): 15h15 (ex-
ceto sáb., dom. e qua.) - 18h30 (exceto sáb., dom. e qua.) 
- 21h45 (exceto sáb., dom. e qua.); CINE SERCLA TAM-
BIÁ 5 (dub.): 14h50 - 17h40 - 20h30; CINE SERCLA PAR-
TAGE 1 (dub.): 14h50 - 17h40 - 20h30.

A PEqUEnA SEREIA (The Little Mermaid. EUA. Dir: 
Rob Marshall. Fantasia. Livre). Ariel (Halle Bailey) é uma 
jovem sereia que deseja descobrir mais sobre o mundo 
além do mar. Visitando a superfície, ela se apaixona pelo 
Príncipe Eric (Jonah Hauer-King), ao salvá-lo de um nau-
frágio. Mas para se aproximar do humano, ela pede aju-
da à bruxa do mar, Úrsula (Melissa McCarthy), e aceita 
ceder sua voz para que a feiticeira lhe dê pernas. Assim, 
ela entra em conflito com os valores de sua família. CEN-
TERPLEX MAG 2 (dub.): 15h; CENTERPLEX MAG 3 (dub.): 
17h30; CINÉPOLIS MANAÍRA 4 (dub.): 15h15 - 18h20 - 
21h20; CINE SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 15h; CINE SER-
CLA PARTAGE 3 (dub.): 15h.

RUby mARInhO: mOnSTRO ADOlESCEnTE (Ruby 
Gillman, Teenage Kraken. EUA. Dir.: Kirk DeMicco. Anima-
ção. Livre). Ruby é uma estudante doce e desajeitada do 
ensino médio que descobre ser descendente direta das 
guerreiras kraken. Destinada a herdar o trono de sua avó, 
Ruby deve usar seus novos poderes para proteger aque-
les que ela mais ama. CINÉPOLIS MANAÍRA 4 (dub.): 13h; 
CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub.): 13h15 (exceto dom. e 
qua.); CINE SERCLA TAMBIÁ 3 (dub.): 16h50; CINE SER-
CLA PARTAGE 5 (dub.): 16h50.

TRAnSFORmERS – O DESPERTAR DAS FERAS 
(Transformers: Rise Of The Beasts. EUA. Dir.: Steven Caple 
Jr. Ficção Científica. 12 anos). Noah (Anthony Ramos), um 
jovem astuto do Brooklyn, e Elena (Dominique Fishback), 
uma ambiciosa e talentosa pesquisadora de artefatos, 
são arrastados para o conflito enquanto Optimus Prime 
e os Autobots enfrentam o terrível novo inimigo empenha-
do em sua destruição chamado Scourge. CINE SERCLA 
TAMBIÁ 1 (dub.): 17h.

vElOzES E FURIOSOS 10 (Fast X. EUA. Dir: Louis Le-
terrier. Ação. 12 anos). Dom Toretto (Vin Diesel) e sua famí-
lia devem lidar com o adversário mais letal que já enfren-

taram. Alimentada pela vingança, uma ameaça emerge 
das sombras do passado na forma de Dante (Jason Mo-
moa), para destruir o mundo de Dom e todos que ele mais 
ama. CINE SERCLA TAMBIÁ 1 (dub.): 19h30.

CInE bAngÜÊ (JP) - JUlhO

DERRAPADA (Brasil. Dir.: Pedro Amorim. Comé-
dia. 12 anos). Adolescente (Matheus Costa) engravi-
da a namorada (Heslaine Vieira), repetindo a “derra-
pada” de sua mãe (Nanda Costa). CINE BANGÜÊ: 11/7 
- 20h30; 15/7 - 15h.

bEm-vInDOS DE nOvO (Brasil. Dir.: Marcos Yoshi. 
Documentário. 10 anos). Na virada do milênio, os des-
cendentes nipônicos foram tentar uma vida melhor no 
Japão, enquanto seus três filhos ficaram no Brasil. CINE 
BANGÜÊ: 12/7 - 18h30; 15/7 - 17h; 23/7 - 16h.

mESmO qUE TUDO DÊ ERRADO, Já DEU TUDO 
CERTO (Brasil. Dir.: Laís Chaffe. Documentário. 12 anos). 
As experiências que inspira a obra da premiada santis-
ta radicada na PB Maria Valéria Rezende. CINE BAN-
GÜÊ: 18/7 - 18h15; 20/7 - 20h30; 22/7 - 19h.

O mESTRE DA FUmAÇA (Brasil. Dir.: André Sig-
walt e Augusto Soares. Comédia. 18 anos). Ameaçados 
pela máfia, irmãos precisam aprender os segredos do 
“Estilo da Fumaça”, arte marcial cannábica ancestral. 
CINE BANGÜÊ: 12/7 - 20h30; 18/7 - 20h30.

A PRAgA (Brasil. Dir.: Pedro Junqueira, Matheus 
Sundfeld, Luis Claudio Bonacura, Cédric Fanti e José 
Mojica Marins. Terror. 16 anos). Filme inédito de Zé 
do Caixão sobre maldição de uma bruxa sobre um 
casal. CINE BANGÜÊ: 11/7 - 18h30; 15/7 - 19h; 17/7 - 
20h; 22/7 - 17h.

O RIO DO DESEJO (Brasil. Dir.: Sérgio Macha-
do. Drama. 16 anos). Três irmãos são apaixonados 
pela mesma mulher. CINE BANGÜÊ: 17/7 - 18h30; 20/7 
- 20h30; 22/7 - 15h.

RODEO (França. Dir.: Lola Quiveron. Drama. 14 
anos). Jovem desajustada se infiltra no mundo do mo-
tocross, dominado por homens. CINE BANGÜÊ: 13/7 - 
18h30; 16/7 - 16h; 19/7 - 20h30.

SEm URSOS (Khers nist. Irã. Dir.: Jafar Panahi. Dra-
ma. 12 anos). Duas histórias de amor paralelas, atormen-
tadas pela superstição e mecânica do poder. CINE BAN-
GÜÊ: 13/7 - 20h30; 16/7 - 18h; 19/7 - 18h30.

mOSTRA DE CInEmA ITAlIAnO - bAngÜÊ (JP)

A ESTRAnhA COmÉDIA DA vIDA (Dir.: Rober-
to Andò. Drama. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 23/7 - 18h; 
27/7 - 20h30.

InTERDITO PARA CãES E ITAlIAnOS (Dir.: Alain 
Ughetto. Animação. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 29/7 - 
15h; 26/7 - 18h30.

JOgADA DE AmOR (Dir.: Riccardo Milani. Comé-
dia romântica. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 26/7 - 20h30; 
30/7 - 16h.

mUnDO CãO (Dir.: Alessandro Celli. Drama. 16 
anos). CINE BANGÜÊ: 27/7 - 18h30; 31/7 - 20h30.

nOSTAlgIA (Dir.: Mario Martone. Drama. 14 
anos). CINE BANGÜÊ: 25/7 - 20h30; 31/7 - 18h30. 

OnDE A vIDA COmEÇA (Dir.: Stéphane Freiss. Dra-
ma. 16 anos). CINE BANGÜÊ: 24/7 - 20h30; 29/7 - 17h. 

SERgIO lEOnE - O hOmEm qUE InvEnTOU A 
AmÉRICA (Dir.: Francesco Zippel. Documentário. 16 
anos). CINE BANGÜÊ: 24/7 - 18h30; 29/7 - 19h. 

A vIAgEm DE PAPA FRAnCISCO (Dir.: Gianfran-
co Rosi. Documentário. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 25/7 
- 18h30; 30/7 – 18h.

• Funesc [3211-6280] • Mag Shopping [3246-9200] • Shopping Tambiá [3214-4000] • Shopping Partage (83)3344.5000 • Shopping Sul [3235-5585] • Shopping  Manaíra (Box) [3246-3188] • 

Sesc - Campina Grande [3337-1942] • Sesc - João Pessoa [3208-3158] • Teatro Lima Penante [3221-5835 ] • Teatro Ednaldo do Egypto [3247-1449] • Teatro Severino Cabral [3341-6538] • 

Bar dos Artistas  [3241-4148] Galeria Archidy Picado [3211-6224] • Casa do Cantador  [3337-4646]

EM cartaz

Serviço

“O livro trata de um vaguear pela 
existência e a condição humanas. É 
um repositório de textos ensaísticos e 
memorialísticos”. Foi o que afirmou a 
professora de Filosofia Maria das Ne-
ves Franca, referindo-se à obra Pensa-
mentos Vadios, com a qual marca sua 
estreia na literatura. Publicada pela 
Ideia Editora, a obra é uma coletânea 
de textos, alguns dos quais inéditos e 
outros já divulgados pela autora em 
jornais. O livro tem textos de apre-
sentação assinado pelo poeta, escri-
tor e crítico literário Sérgio de Castro 
Pinto e prefácio pelo poeta, cronista 
e crítico literário Hidelberto Barbosa 
Filho. Já a capa tem a arte do artista 
plástico Flávio Tavares. 

Ao justificar a escolha do título do 
livro, a professora Maria das Neves 
Franca comentou ter sido “o resultado 
do vaguear pela minha existência e a 

do outro. É um solo de expressão do 
meu interesse em procurar entender 
a situação do outro, abordando diver-
sos temas, como, por exemplo, amo-
res, viagens e temores. São registros 
do que penso”, disse a escritora.

A propósito, referindo-se ao con-
teúdo da obra, o procurador da cidade 
de Frankfurt, o advogado alemão Ralf 
Ossenkop, faz o seguinte comentário, 
que está na contracapa do exemplar: 
“Nesse livro, se sentem as emoções 
densas e as energias vulcânicas que a 
autora produz e que ela vive. Sempre 
lutando por um mundo melhor”.

A autora disse que há muito tempo 
já vem se dedicando ao exercício das le-
tras. “Escrevo por prazer. Nunca pen-
sei em lançar livro. Mas agora, através 
do incentivo que recebi dos amigos 
Sérgio de Castro Pinto, Hildeberto Bar-
bosa Filho e Flávio Tavares, eu dedi-
ci agora reunir alguns dos meus tex-
tos para publicar em livro”, confessou 
Maria das Neves Franca.

Obra marca a estreia da professora Maria das Neves Franca na literatura

Livro é “um repositório 
de ensaios e memórias”

‘Pensamentos Vadios’

Guilherme Cabral 
guilhermecabral@epc.pb.gov.br

Imagem: Ideia Editora/Divulgação

Coletânea de textos trata de um vaguear 
pela existência e a condição humanas

M
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Em cartaz na sala de João Pessoa, ‘A Praga’ é um média-metragem “desaparecido” de José Mojica Marins

Bangüê exibe Zé do Caixão inédito
Cinema

Da Redação

Zé do Caixão, icônico perso-
nagem do terror brasileiro cria-
do (e encarnado) pelo cineasta 
José Mojica Marins (1936-2020), 
era famoso por rogar pragas das 
mais variadas nas pessoas. Uma 
delas, porém, permaneceu inédi-
ta até agora.

Dirigido por Marins em 1980, o 
filme A Praga permaneceu inaca-
bado por quase 20 anos, até ser re-
cuperado, restaurado e finalizado 
pelo produtor Eugenio Puppo, em 
2007. A versão definitiva do média-
metragem, com nova montagem e 
novos efeitos, teve estreia mundial 
no Festival de Sitges, na Espanha, 
em outubro de 2021, e, agora, po-
derá ser conferida pelos fãs de ter-
ror no circuito nacional.

Em cartaz no Cine Bangüê, 
sala de cinema instalada no Es-
paço Cultural José Lins do Rego, 
em João Pessoa, A Praga tem ses-
sões hoje, às 18h30, dias 15 (19h), 
17 (20h) e 22 (17h). A classificação 
indicativa é 16 anos. Os ingressos 
custam R$ 10 (inteira) e R$ 5 (meia), 
uma hora antes de cada exibição, 
na bilheteria do Cine Bangüê. É 
possível efetuar o pagamento via 
PIX ou em espécie.

Durante um passeio pelo cam-
po, Marina e Juvenal (vividos por 
Felipe Von Reno e Sílvia Gless, 
respectivamente) param em fren-
te à casa de uma estranha ido-
sa (interpretada por Wanda Kos-
mo) para tirar fotos. Irritada, ela 
se revela como uma bruxa e joga 
uma maldição em Juvenal: uma 
perseguição psíquica, provocan-
do uma ferida que se abre em seu 
corpo de forma descontrolada. O 
ferimento o leva a uma fome in-
saciável por carne crua e precisa 
ser alimentado constantemente 
para ser saciado.

O média-metragem conta com 
a abertura de um curta, A última 

praga de Mojica, sobre o processo 
de resgate, restauração e finaliza-
ção de A Praga. A direção da pro-
dução é assinada por Puppo, Cé-
dric Fanti, Matheus Sundfeld e 
Pedro Junqueira.

Maldição?
Tudo começou bem antes do 

início da década de 1980, há mais 
de 50 anos: José Mojica Marins gra-
vou um especial para a televisão, A 
Praga, no ano de 1967, sobre a bru-
xa velha que amaldiçoa um rapaz 
que tenta fotografá-la. Porém, “o 
feitiço se virou contra o feiticeiro” 
muito antes da produção ir ao ar, 
quando o filme se perdeu em um 
incêndio. Originalmente, A Pra-
ga seria o 13° episódio do progra-
ma Além, muito além do além, exi-
bido na Rede Bandeirantes entre 
1967 e 1968.

Treze anos depois, Mojica de-
cidiu retornar à história, filman-
do em Super-8. Mesmo tendo uma 
grande consideração pelo mate-
rial, o azar veio em forma de pro-
blemas financeiros que o impedi-
ram de finalizar o projeto.

Seria uma “maldição” para 
José Mojica Marins, como a ve-
lha bruxa que não que-
ria se deixar ser fotogra-
fada no enredo?

A versão de 1980, 
também feita para a TV, 
passou anos como perdi-
da, mas, no ano de 2007, 
seus negativos foram en-
contrados pelo cineas-
ta Eugênio Puppo, que 
se dedicou a um longo 
processo de restauração, 
inclusive com o próprio 
Mojica fazendo parte 
dele, até 19 de fevereiro 
de 2020, quando o eterno 
Zé do Caixão morreu em 
São Paulo, aos 83 anos, 
vítima de uma broncop-
neumonia. Infelizmente, 

Concebido a seis mãos por Ro-
berto Menescal, Diogo Monzo e Ri-
cardo Bacelar, o álbum Nós e o Mar 
chega às principais plataformas 
de streaming na próxima sexta-fei-
ra (dia 14). Com participação espe-
cial de Leila Pinheiro, convidada 
do trio na versão de ‘Bye Bye Bra-
sil’ (Menescal e Chico Buarque), o 
disco celebra os 85 anos de Rober-
to Menescal, privilegiando versões 
instrumentais para parcerias do 
mestre da bossa nova com Ronal-
do Bôscoli. Além de estrear nas pla-
taformas digitais, Nós e o Mar terá 
também edição física, em CD.

Ao violão de Roberto Menescal, 
somam-se o pianista Diogo Mon-
zo (piano e teclados) e o multi-ins-
trumentista Ricardo Bacelar (piano, 
teclados e percussão), que se reve-
zam ainda nos arranjos. “O proje-
to nasceu por iniciativa da produ-
tora cultural Fernanda Quinderé, 
que trouxe a proposta para o selo. 
Inicialmente, a ideia era gravar um 
álbum instrumental, mas depois 
resolvemos incluir três faixas canta-
das. Nós gestamos este disco como 
uma homenagem ao Menescal e foi 
uma felicidade recebê-lo em meu 
estúdio, aqui em Fortaleza”, conta 
Bacelar, que produziu Nós e o Mar 
com Quinderé para o selo que fun-
dou, o Jasmin Music.

“Quando o Ricardo me convi-
dou, a gente foi armando o reper-
tório: ele deu algumas sugestões, o 
Diogo as dele e eu as minhas, mas 
algumas coisas nasceram na pró-
pria gravação do disco. Inclusive a 

ideia de eu cantar, que veio do Ri-
cardo”, pontua Roberto Menescal. 
“Eu perguntei a ele: ‘Tem certeza’? 
Mas como a gente estava num cli-
ma legal, acabei botando voz em ‘O 
Barquinho’ e ‘Ah! Se eu pudesse’”, 
relembra, com bom humor.

Nós e o Mar proporciona, por-
tanto, a rara oportunidade de ouvir 
Roberto Menescal cantando duas 
joias de seu repertório. “A primei-
ra e única vez que cantei ‘O Barqui-
nho’ na minha vida foi no Carnegie 
Hall, em Nova Iorque, em 1962. Eu 
ia fazer outra coisa de violão e tal, 
mas o produtor me convenceu a fa-
zer ‘O Barquinho’. Estreei e encer-
rei a minha carreira de cantor ali, 
no Carnegie Hall”, brinca ele.

Já o pianista, compositor e ar-
ranjador fluminense Diogo Monzo, 
músico popular com a alma erudi-
ta, conheceu Roberto Menescal em 
2017, quando lançou um álbum em 
homenagem ao pianista e compo-
sitor Luiz Eça. “O Menescal foi um 
dos primeiros a ouvir esse disco. 
Trabalhar com ele agora foi mara-
vilhoso, um grande aprendizado. 
Menescal é um artista muito gene-
roso e amável”, diz Monzo, que as-
sina os arranjos de ‘O Barquinho’, 
‘Nós e o Mar’, ‘Ah! Se eu pudesse’, 
‘A morte de um Deus de sal’ e ‘Co-
pacabana de sempre’. “Eu busquei 
misturar nos arranjos linguagens 
ligadas à música erudita e à música 
popular. Fruto da influência que te-
nho de Luiz Eça, esse trabalho tem 
aspectos harmônicos ligados à mú-
sica impressionista”.

Disco celebra 85 anos do mestre da bossa nova Roberto Menescal
‘nós e o mar’

Da esq. para dir.: Roberto Menescal, o pianista Diogo Monzo e o multi-instrumentista Ricardo Bacelar
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Através do QR Code 
acima, acesse as principais 
plataformas para a audição

Bacelar e Menescal se conhecem 
há tempos, desde que o músico cea-
rense viveu no Rio de Janeiro, quan-
do integrava o Hanoi Hanoi. São de 
Bacelar os arranjos para ‘Rio’, ‘Você’, 
‘Vagamente’ e ‘A volta’. O arranjo de 
‘Bye Bye Brasil’ é de Menescal e Ri-
cardo. “Como produtor, a ideia foi 
preservar o suingue característico 
do violão do Menescal como pilar, e 
trazer uma informação nova à bos-
sa nova, usando órgão Hammond e 
alguns teclados para dar uma tex-
tura mais contemporânea ao traba-

lho. Menescal deu o mote: fizemos 
um samba diferente, um sambete”, 
define Bacelar. “É sempre um desa-
fio ser arranjador, músico e também 
produtor de um projeto, função que 
requer um olhar mais abrangente. 
Nós e o Mar vem enriquecer o catá-
logo do selo Jasmim Music, que se-
gue investindo em música brasi-
leira mais sofisticada. Já fizemos 
releituras de Gilberto Gil em Andar 
com Gil (com Delia Fischer), e ago-
ra nos debruçamos sobre a obra do 
Menescal”, conclui ele.

Versão restaurada chega ao cinema, em sessão conjunta com o curta documental ‘A última 
praga de Mojica’, que conta a história do resgate do filme de Zé do Caixão (acima)
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Imagem: Reprodução

o cineasta não viu o resultado fi-
nal nas telonas.

Puppo juntou os negativos 
originais, filmou cenas adicio-
nais (incluindo o retorno de Mo-
jica como Zé do Caixão apresen-
tando a história), dublou falas, 
inseriu efeitos visuais criados 
pelo técnico Kapel Furman, 
além de editar e supervi-
sionar o processo de pós
-produção.

A Praga teve roteiro 
de Rubens Francisco Luc-
chetti, um dos grandes no-
mes dos quadrinhos nacio-
nais. Tanto que, em março 
de 1969, a mesma história foi 
quadrinizada por Lucchet-
ti em uma edição da re-
vista O Estranho Mun-
do de Zé do Caixão, 
com desenhos 
de Nico Rosso.
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O novo superintendente da Su-
dene, Danilo Cabral, tomou posse 
ontem em solenidade  na sede do 
órgão, em Recife. O governador da 
Paraíba e presidente do Consórcio 
Interestadual de Desenvolvimen-
to Sustentável do Nordeste (Con-
sórcio Nordeste), João Azevêdo, 
prestigiou o evento. 

Logo em seguida, o chefe do 
Executivo estadual também parti-
cipou da 31ª Reunião do Conselho 
Deliberativo da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordes-
te (Condel), que reuniu o minis-
tro da Integração e Desenvolvi-
mento Regional, Waldez Góes, 
governadores, vice-governadores 
de estados, prefeitos e conselhei-
ros, e deliberou sobre o projeto de 
lei que institui o Plano Regional 
de Desenvolvimento do Nordes-
te (PRDNE) referente a 2024-2027, 
que será apreciado pelo Congres-
so Nacional e atua nos eixos da 
infraestrutura, segurança hídri-
ca, ciência, tecnologia e inovação, 
desenvolvimento social e meio 
ambiente, com a apresentação de 
programas e obras estruturantes 
para a região. 

Na oportunidade, o presidente 
do Consórcio Nordeste ressaltou a 
importância da integração da Su-
dene com os gestores públicos es-
taduais com o objetivo de garan-
tir investimentos estruturantes e 
políticas públicas eficientes para 
o Nordeste. “O fortalecimento da 
Sudene é fundamental porque 
dessa forma poderemos criar la-
ços mais fortes com a participa-
ção efetiva dos governadores nos 
processos decisórios. Hoje vive-
mos um novo momento nas rela-
ções institucionais do país, com o 
restabelecimento do diálogo entre 
os entes federados, e o Nordeste 
tem exercido uma relevante atua-
ção no cenário nacional, onde da-
mos  exemplos de união ao país, e 
a nossa região tem um forte poten-
cial em diversos segmentos econô-
micos, dentre eles, a energia lim-
pa, e tenho certeza de que com a 
chegada de Danilo Cabral à Su-
dene, a instituição cumprirá sua 
função de promover o desenvol-
vimento e a defesa do Nordeste”. 

O gestor ainda reforçou a dis-
ponibilidade do Consórcio Nor-
deste de construir com a Sude-
ne soluções conjuntas para as 
demandas da região. “Enquan-
to representante do Consórcio 
Nordeste, nos colocamos à dis-
posição não apenas para o diá-
logo, mas fornecendo materiais 
que produzimos na entidade que 
podem subsidiar inúmeras deci-
sões no Condel, um espaço de-
mocrático de discussão de temas 
de interesse da nossa região, uma 
vez que juntos representamos 
mais de 60 milhões de brasilei-
ros”, acrescentou. 

 O superintendente da Sude-
ne, Danilo Cabral, elencou como 
missão à frente da autarquia o 
compromisso de contribuir com 
o desenvolvimento do Nordeste 
a partir do diálogo com os ges-
tores públicos e na atração de 
investimentos. “A nossa região 
passou por muitas transforma-
ções que impulsionaram a nossa 
base produtiva. Representamos 
60 milhões de brasileiros e nos-
so compromisso é de reduzir as 
desigualdades, gerar emprego e 
renda, com sustentabilidade am-
biental, investimentos em ener-
gia limpa e interiorização do de-
senvolvimento”, sustentou.

Ele também enalteceu a função 
do Consórcio Nordeste na inter-

Novo superintendente toma posse em solenidade prestigiada por governadores da região, que pedem mais interação

Danilo Cabral assume desafios do NE
sudene

locução com o Governo Federal. 
“O Consórcio uniu e organizou a 
articulação dos estados e terá um 
papel fundamental nesse momen-
to do Brasil e da Sudene e vamos 
trabalhar juntos, a partir do Pla-
no Regional de Desenvolvimento, 
para construir políticas públicas 
e investimentos em eixos impor-
tantes, a exemplo da infraestru-
tura, educação e meio ambiente, 
para termos um Nordeste inova-
dor, justo, próspero, que ofereça 
dignidade e qualidade de vida às 
pessoas”, acrescentou. 

O ministro da Integração e 
Desenvolvimento Regional, Wal-
dez Góes, destacou o comprome-
timento do Governo Federal com 
o desenvolvimento regional. “O 
Brasil retomou a agenda de de-
senvolvimento e do olhar para 
aqueles que mais precisam. O 
Nordeste tem se destacado pela 
sua unidade, e a Sudene retorna 
forte, com qualificação e políti-
cas públicas e a aprovação do Pla-
no Regional de Desenvolvimen-
to atualizada que irá tramitar no 
Congresso Nacional junto com o 
PPA”, comentou.

A Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste atua na 
promoção e desenvolvimento in-
clusivo e sustentável dos nove es-
tados do Nordeste e dos estados 
do Espírito Santo e Minas Gerais, 
bem como na integração compe-
titiva da base produtiva regional 
nas economias nacional e inter-
nacional.  

A solenidade de posse de Da-
nilo Cabral na superintendência 
da Sudene também foi prestigia-
da pela ministra da Ciência e Tec-
nologia, Luciana Santos; ministro 
da Pesca e Aquicultura, André 
de Paula; governador do Ceará, 
Elmano de Freitas; governadora 
do Rio Grande do Norte, Fátima 
Bezerra; presidente do Banco do 
Nordeste do Brasil (BNB), Paulo 
Câmara; além vice-governado-
res, parlamentares, prefeitos e re-
presentantes do Poder Judiciário 
e do Tribunal de Contas. O secre-
tário de Estado do Planejamen-
to, Gestão e Orçamento, Gilmar 
Martins; e o chefe de Gabinete 
do Governador, Ronaldo Guer-
ra, também estiveram presentes.

Gestores de estados nordestinos participaram, ontem, da primeira reunião do Conselho Deliberativo da Sudene, após a posse do novo superintendente

O presidente do Con-
sórcio Interestadual de 
Desenvolvimento Susten-
tável do Nordeste (Con-
sórcio Nordeste) e gover-
nador da Paraíba, João 
Azevêdo, assinou, ontem, 
em Recife, Pernambuco, 
memorando de entendi-
mento com o Fundo das 
Nações Unidas para a In-
fância (Unicef), voltado à 
união de esforços para a 
garantia dos direitos de 
crianças e adolescentes 
da região.

Com o memorando de 
entendimento, o Consór-
cio Nordeste reafirma seu 
compromisso de mobili-
zar os municípios nordes-
tinos para que se mante-
nham no Selo Unicef, a 
estimular estados e cida-

des da região a aderir às 
estratégias de Busca Ati-
va Escolar (BAE) e Busca 
Ativa Vacinal (BAV).  Já o 
Unicef irá apoiar tecnica-
mente os estados  e muni-
cípios do Nordeste para o 
aprimoramento das polí-
ticas públicas voltadas à 
infância e à adolescência.

Na ocasião, João Aze-
vêdo ressaltou a impor-
tância da união de esfor-
ços e da construção de 
parcerias para proteger 
crianças e adolescentes do 
Nordeste. “O futuro que 
será gerado a partir des-
se memorando irá mudar 
a vida de muitas crianças 
porque poderemos criar e 
ampliar políticas públicas 
a partir de uma base de 
dados mais sólida e con-

sistente. Nós já desenvol-
vemos diversas ações vol-
tadas para as crianças e 
adolescentes, a exemplo 
de programas de alfabe-
tização na idade certa, de 
imunização, de constru-
ção de creches e de segu-
rança alimentar, e vamos 
fortalecer esses progra-
mas para garantir os di-
reitos e um futuro melhor 
e com mais oportunida-
des para todos”, frisou.

“Estamos juntos, por 
meio do Selo Unicef e da 
Agenda Cidade Unicef 
nesse esforço conjunto pe-
los direitos das crianças e 
dos adolescentes do Nor-
deste, com um foco parti-
cular na imunização, na 
busca ativa de crianças e 
adolescentes fora da es-

cola, e na recuperação da 
aprendizagem, e no forta-
lecimento de programas 
de proteção social”, disse 
o representante do Unicef 
no Brasil, Youssouf Ab-
del-Jelil.

Esforço para garantir direitos da infância
unicef

Governadores do RN e da PB com o representante do Unicef (C) exibem memorando em defesa das crianças

Objetivo
Com o memorando 
de entendimento, o 
Consórcio Nordeste 

reafirma seu 
compromisso de 

mobilizar os 
municípios 
nordestinos

Foto: Francisco França/Secom-PB

Foto: Francisco França
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Mais de R$ 944,8 milhões 
foram investidos nas três pri-
meiras regiões geoadminis-
trativas da Paraíba. Os valo-
res foram apresentados pelo 
governador da Paraíba João 
Azevêdo (PSB) durante a ro-
dada de audiências públicas 
do Orçamento Democrático 
Estadual (ODE). Além da am-
pla participação popular, o go-
verno conseguiu reunir boa 
parte dos parlamentares em 
atuação no estado: deputa-
dos estaduais, federais, verea-
dores e representantes políti-
cos da região, que estiveram 
acompanhando a comitiva. 

João Azevêdo percorreu 
as cidades de São José de Pira-
nhas, Sousa e Itaporanga. De 
acordo com o gestor, esses re-
cursos refletem o compromis-
so do governo em transfor-
mar as demandas em ações 
concretas, buscando o desen-
volvimento e bem-estar de 
toda a população paraibana.  

“Tem sido uma prática 
permanente no Governo do 
Estado. Com certeza o suces-
so das ações e a forma rápida 
de dar respostas para a po-
pulação é exatamente porque 
nós temos a capacidade de 
ouvir o povo através do Orça-
mento Democrático, para que 
a gente tenha condições de fa-
zer um orçamento que seja a 
cara do povo paraibano”, afir-
mou o governador. 

O secretário executivo do 
ODE destacou a importância 
da participação popular para 
elaboração do planejamento 
orçamentário. “O Orçamento 
Democrático Estadual contou 
com o engajamento coletivo. 
É por meio dele que construí-
mos uma Paraíba mais justa e 
inclusiva. E nesse sentido, as 
Prefeituras Municipais e as 
Organizações e Movimentos 
Sociais foram fundamentais 
para o sucesso das audiên-
cias”, observou. 

Com participação da população e de parlamentares, eventos definiram, no fim de semana, obras e ações no Sertão

Unindo investimentos e prioridades
orçamento democrático

Pettronio Torres 

pettroniotorres@yahoo.com.br

O primeiro ciclo de au-
diência teve a participação 
de mais de 13 mil pessoas. O 
secretário executivo do ODE 
destacou a importância da 
participação popular para 
elaboração do planejamento 
orçamentário. Caroé avaliou 
como positiva este primeiro 
momento. “Nossa avaliação 
é demasiadamente positiva, 
pois percebemos que a nos-
sa população atendeu ao nos-
so convite e veio, cara a cara, 
dialogar com o governador e 
todo o seu corpo auxiliar. E 
entendemos que é assim que 
deve ser: governo e povo uni-
dos para a construção de no-
vos caminhos das políticas 
públicas estaduais”, concluiu.  

Além da tradicional ple-
nária, esta edição do ODE 
apresenta aos moradores o 
programa Cidadania Demo-
crática, que vem possibilitan-
do que os órgãos estaduais 
levem serviços e informa-
ções diretamente para as re-
giões, promovendo a proxi-

midade entre o governo e a 
população. E por meio desse 
programa, foram atendidas 
quase 1.600 pessoas no Pro-
grama Cidadão, da SEDH; 
pelo Censo da Pessoa com 
Deficiência, da Funad; com a 
emissão da carteira estadual 
de artesão, pelo PAP, pela as-
sistência jurídica gratuita, 
pela DPE; pela emissão de tí-
tulos de posse, pela CEHAP, 
pelo cadastro na conta cidadã 
da Cagepa, dentre outros. A 
abordagem é essencial para 
compreender as demandas 
locais e atender às necessi-
dades específicas de cada co-
munidade. 

Parlamentares que par-
ticiparam das plenárias ob-
servaram a importância do 
momento. “Eu não poderia 
deixar de participar desse 
momento tão especial aqui 
em São José de Piranhas, ao 
lado do governador João Aze-
vêdo, que participou desse 
debate democrático. Tivemos 
a oportunidade de dialogar 

com a população, ouvir as 
necessidades e de contribuir 
para que, junto aos deputados 
do Sertão, possamos cons-
truir uma Região melhor e 
mais justa para todos”, des-
tacou Galdino. 

Representante do Sertão, 
o deputado Chico Mendes 
afirmou que o Poder Legisla-
tivo paraibano tem papel fun-
damental no debate sobre o 
orçamento, já que atua como 
a voz do povo da Paraíba. 

“É uma ferramenta de 
aproximação do Poder Exe-
cutivo com o povo. Tudo o 
que tem sido realizado na Pa-
raíba tem sido pautado e defi-
nido pela população. Foi uma 
noite muito especial, com um 
debate marcado pela presen-
ça do povo”, disse o parla-
mentar. 

Neste primeiro ciclo, fo-
ram eleitos os conselheiros 
e conselheiras do Orçamen-
to Democrático das cidades 
percorridas. Este processo 
deve fortalecer a participa-

ção popular em todas as eta-
pas do processo. As próxi-
mas 13 audiências regionais, 
pois sua voz é fundamental 
para definir as prioridades 
e direcionar os esforços do 
governo.  

Outro parlamentar pre-
sente foi o deputado Júnior 
Araújo. “Foi um momento 
importante que teve início 
aqui no Alto Sertão, repre-
sentando toda a Nona Re-
gião. Uma oportunidade da 
população estar cara a cara 
com o governador e dizer a 
necessidade que estão ima-
ginando para o seu bairro, o 
seu município, a sua região”, 
destacou o deputado. 

A próxima rodada de au-
diências públicas acontece 
no Cariri paraibano, nas ci-
dades de Monteiro (27 de ju-
lho), Soledade (28 de julho) e 
Cubati (29 de julho). Depois o 
ODE passa pelas cidades de 
São Bento (3 de agosto), Pom-
bal (4 de agosto) e Ingá (11 de 
agosto).

O governador João Aze-
vêdo aproveitou a viagem 
para entregar à população 
das cidades obras e equipa-
mentos. 

Em Itaporanga, no Vale 
do Piancó, Azevêdo inau-
gurou o prédio da Gerência 
Regional da Empresa Parai-
bana de Pesquisa, Extensão 
Rural e Regularização Fun-
diária (Empaer) e inspecio-
nou obras da educação e in-
fraestrutura, que somam 
investimentos superiores a 
R$ 21 milhões.  

João Azevêdo também 
esteve em obras que estão 
em andamento, como a cons-
trução do prédio da Empaer, 
que está recebendo  inves-
timentos de R$ 612 mil. O 
prédio conta com recepção, 
sala de reunião, auditório, 
banheiros, estacionamento, 
sala de coordenação e sala 
de assessores. 

A regional da Empaer em 
Itaporanga é composta de 19 
gerências locais, atenden-
do aos municípios de Itapo-
ranga, Aguiar, Boa Ventura, 
Conceição, Coremas, Curral 
Velho, Diamante, Emas, Ibia-
ra, Igaracy, Nova Olinda,O-
lho D’água, Pedra Branca, 
Piancó, Santa Inês, Santana 
de Mangueira, Santana dos 
Garrotes, Caiana, São José de 
Caiana e Serra Grande. 

Complexo Educacional
 As obras de construção 

receberam investimentos 
de R$ 5,1 milhões. Os ser-
viços contemplam oito salas 
de aula, biblioteca, labora-
tórios de Informática, Ciên-
cias, Matemática/Robótica, 
sala de professores, sala de 
reuniões, secretaria, arqui-
vo, refeitório, cozinha, des-
pensa, banheiros e ginásio 
com vestuário.  

Centro de Formação de 
Professores de Itaporanga - 
No equipamento estão sen-
do investidos R$ 4,4 milhões 
e os serviços abrangem, den-
tre outros ambientes, seis 
salas de aula, biblioteca, la-
boratório de Informática, re-
feitório, secretaria, despensa 
e dormitórios.  

Serviços de drenagem
As obras compreendem 

investimentos de R$ 11,2 mi-
lhões. Estão sendo contem-
pladas com as obras as Ruas 
Projetada 12, Rua Capitão 
João Alves Ribeiro, Crizante 
Pereira, Manoel Paulo, Auxi-
liar, Vereador Antônio R. Pi-
tas, José Melquiades A. Ra-
malho, Irineu Agostinho De 
Sousa, Cel. Marcílio Pio De 
Q. Carvalho e Rita Alves de 
Carvalho.

Projetos são 
entregues 
durante visitas

ODE destaca a importância da participação popular para elaboração do planejamento orçamentário pelo Estado

Empaer
Caravana também 

esteve em obras que 
estão em andamento, 

como a construção 
do prédio da Empaer, 
que está recebendo  

investimentos de 
R$ 612 mil

O Republicanos fez uma 
grande festa, ontem, para 
empossar o deputado federal 
Murilo Galdino na presidên-
cia do diretório municipal da 
legenda em Campina Grande 
e demais membros da Execu-
tiva. Mas, a grande expecta-
tiva do dia e do evento foi a 
presença de Romero Rodri-
gues, que ainda está filiado 
ao Podemos. A posse levou 
os principais nomes do par-
tido no estado à Casa de Re-
cepções Suellen Caroline, lo-
cal da festa.  

O deputado federal Ro-
mero Rodrigues não só foi ao 
evento do Republicanos como 
confirmou que marchará jun-
to com o partido na eleição do 
próximo ano. O parlamentar 
ainda não assinou a sua ficha 
de filiação. 

“Hoje, é a certeza que vou 
marchar com o Republicanos. 
Estamos falando de um proje-
to de futuro. Acho que isso nos 
une. Quero, no que depender 
de mim, estar junto com o Re-
publicanos nos projetos futu-
ros. Eu vou estar junto com o 

Republicanos, vou estar junto. 
Pode ter certeza. Estarei junto 
com o Republicanos ajudan-
do a construir projetos para o 
futuro da Paraíba”, disse Ro-
mero.

O ex-prefeito de Campina 
Grande tem sido sondado e 
cortejado pelas lideranças dos 
Republicanos. Inclusive para 
ser candidato a prefeito nas 
eleições do próximo ano en-
frentando o atual gestor Bru-
no Cunha Lima (PSD), nome 
que apoiado por Romero Ro-
drigues em 2020.

O deputado federal e pre-
sidente estadual do Republi-
canos, Hugo Motta, reforçou 
convite para que o ex-prefeito 
de Campina Grande, Romero 
Rodrigues, se filie ao partido.

 “Todos sabem do trabalho 
que Romero fez como prefei-
to de Campina. Para nós se-
ria muito importante ter Ro-
mero entrando nos quadros 
do partido. Temos conversa-
do muito. Vamos amadure-
cer esse diálogo. Romero sabe 
do desejo do partido de ter ele 
no quadro. Vamos seguir no 
processo de convencer. Terá o 
tempo dele de decidir se será 
candidato ou não, mas já com-

pactuamos que iremos cami-
nhar juntos. Você conseguiu 
equilibrar fez a parte política 
não deixou seus aliados. Fize-
mos o convite porque confia-
mos em você. Nós do Republi-
canos teremos muito prazer e 
alegria em ter você nos nossos 
quadros, não só para discutir 
Campina Grande, mas dis-
cutir toda a Paraíba. No mo-
mento certo irá tomar a deci-
são, mas uma coisa ele já sabe, 
estaremos juntos”, disse Hugo 
Motta.

Durante o discurso, Hugo 
Motta disse que a legenda está 
aberta para Romero Rodri-
gues disputar a Prefeitura de 
Campina Grande em 2024. O 
presidente disse que o desejo 
de todos dentro do Republica-
nos é que isso aconteça. 

“Teremos muito prazer e 
alegria se essa for a sua deci-
são. Não tenho dúvidas que 
já em 2024, uma coisa Romero 
já sabe, o Republicanos estará 
ao seu lado nessa construção”, 
disse Motta em seu discurso.

O deputado federal Mu-
rilo Galdino já avisou que a 
primeira opção do Republi-
canos para disputar a Prefei-
tura Municipal de Campina 

Grande é Romero Rodrigues. 
O parlamentar aposta que o 
ex-prefeito cederá ao convite 
para entrar na briga nas Elei-
ções  2024.

“Tomara que Romero acei-
te, tomara que ele aceite esse 
convite. É uma torcida mi-
nha, tenho certeza que irá con-
versar com familiares e ami-
gos para disputar a Prefeitura. 
Nossa primeira opção é Ro-
mero Rodrigues. É uma torci-
da minha, tenho certeza que 
irá conversar com familiares 
e amigos para disputar a pre-
feitura. Nossa primeira opção 
é Romero Rodrigues”, discur-
sou Murilo Galdino. 

O presidente da Assem-
bleia Legislativa da Paraíba, 
deputado Adriano Galdino, 
também falou e reforçou a in-
tenção do Republicanos de 
colocar o nome de Romero 
Rodrigues na disputa do pró-
ximo ano. 

“Com certeza Campina 
Grande tem um líder políti-
co e esse nome é Romero Ro-
drigues. O Republicanos lhe 
convidou, está de portas aber-
tas para recebê-lo para trilhar-
mos o seu retorno à Prefeitu-
ra de Campina Grande e não 

tenho dúvidas que sairá vito-
rioso”, disse Adriano.

‘Plano B’ definido 
O presidente do Republi-

canos de Campina Grande, o 
deputado federal Murilo Gal-
dino, disse que o partido tem 
um ‘Plano B’, caso o Romero 
Rodrigues não aceite o convite 
para se filiar ao partido e dis-
putar a prefeitura da cidade.

Caso Romero Rodrigues 
não aceite disputar a prefeitura 
de Campina Grande, o partido 
irá discutir com a base aliada 
e o governador João Azevêdo 
(PSB) o seu posicionamento 
nas eleições do ano que vem.

“Se Romero não vir, o que 
eu acredito que ele irá fazer, 
iremos nos reunir com a base, 
com o governador João Azevê-
do, e discutir o posicionamen-
to do Republicanos nas elei-
ções”, disse Murilo.

Apesar da grande festa 
preparada, também, para o 
deputado federal Romero Ro-
drigues, que foi o centro das 
atenções do evento de ontem, 
em Campina Grande, duran-
te a posse da nova diretoria do 
Republicanos, não confirmou 
filiação na legenda.

Republicanos faz festa para Romero Rodrigues e Murilo
em campina Grande
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Militar é suspeito de articular uma intervenção contra o TSE após as eleições presidenciais do ano passado

CPMI vai ouvir o coronel Mauro Cid 
atos golpistas

Agência Senado 

A Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito (CPMI) 
que investiga os ataques gol-
pistas do dia 8 de janeiro vai 
ouvir hoje, às 9h, o tenente-
coronel Mauro César Bar-
bosa Cid, que foi ajudante 
de ordens do ex-presidente 
Jair Bolsonaro. Cid é suspei-
to de articular uma interven-
ção militar contra o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) após 
as eleições do ano passado, 
em que Bolsonaro não con-
quistou um segundo man-
dato. Ele está preso desde 3 
de maio, acusado de fraudar 
cartões de vacinação.

A oitiva de Mauro Cid es-
tava prevista para a última 
terça-feira (4), mas o encon-
tro da CPMI foi adiado devi-
do ao calendário de votações 
na Câmara dos Deputados (a 
comissão é composta tanto 
de deputados quanto de se-
nadores).

Uma perícia da Polícia 
Federal (PF) encontrou no 
telefone celular de Cid tro-
cas de mensagens com ou-
tros militares, tratando de 
ações que configurariam um 
golpe de Estado. As mensa-
gens foram reveladas pela 
imprensa e depois tornadas 
públicas pela Justiça. Um dos 
interlocutores, o coronel Jean 
Lawand Junior, já depôs à 
CPMI. Ele negou as alega-
ções, mas teve sua versão 
contestada pelos parlamen-
tares e pode ser indiciado 
por falso testemunho.

A ministra Cármen Lú-
cia, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), decidiu que 
Mauro Cid é obrigado a pres-
tar depoimento à CPMI. Ele 
pode ser acompanhado por 
advogados e tem o direito 
de ficar em silêncio para não 
responder perguntas que o 
incriminem. Como está sob 
custódia da Justiça, também 
receberá escolta policial.

O depoimento é fruto da 
aprovação de vários reque-

rimentos de convocação, 
um deles é de autoria da se-
nadora Eliziane Gama (PS-
D-MA), relatora da CPMI. 
Também pediram a convo-
cação de Mauro Cid os se-
nadores Randolfe Rodrigues 
(Rede-AP), Fabiano Contara-
to (PT-ES), Rogério Carvalho 
(PT-SE), Ana Paula Lobato 
(PSB-MA) e o senador licen-
ciado Marcos do Val (ES). Há 
também requerimentos dos 
seguintes deputados: Rafael 
Brito (MDB-AL), Rogério 
Correia (PT-MG), Rubens Pe-
reira Júnior (PT-MA), Erika 
Hilton (PSOL-SP), Henrique 
Vieira (PSOL-RJ), Duarte Jr. 
(PSB-MA), Duda Salabert 
(PDT-MG) e Jandira Fegha-
li (PCdoB-RJ).

De acordo com o senador 
Rogério, há indícios de que 
Mauro Cid tramou um gol-
pe de Estado.

“Mauro Cid teve conver-
sas com outro auxiliar do 
ex-presidente, Ailton Bar-
ros, nas quais houve trama 
para abolir o Estado Demo-
crático de Direito no Brasil. 
Na conversa, Ailton afirma 
que o golpe precisaria da 
participação do comandan-
te do Exército ou de Jair Bol-
sonaro, e que o ministro do 
Supremo Tribunal Federal, 
Alexandre de Moraes, de-
veria ser preso”, afirma o se-
nador.

Para o senador Contara-
to, as mensagens do celu-
lar mostram que Mauro Cid 
pode ter envolvimento “com 
a conspiração que levou aos 
atos de violência do dia 8 de 
janeiro de 2023”.

Na avaliação do senador 
Randolfe, há suspeitas “so-
bre possíveis articulações 
do senhor Mauro Cid nos 
ataques aos prédios do Con-
gresso Nacional, Supremo 
Tribunal Federal e da Presi-
dência da República, justifi-
cando a necessidade de seu 
depoimento para esclarecer 
seu papel e fornecer infor-
mações relevantes aos tra-
balhos da CPMI”.

O Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) lançou,on-
tem, a campanha publi-
citária Na Hora da Ver-
dade, A Democracia Fala 
Mais Alto.

A peça, que será veicu-
lada até 15 de setembro, em 
rede nacional de rádio e te-
levisão, também está dis-
ponível nas redes sociais 
da instituição. 

No vídeo divulgado, 
o Rap da Democracia é 

cantado pela personagem 
principal, que aparece no 
cenário de uma disputa 
musical, em que o público 
revela a diversidade da po-
pulação brasileira.  

A letra da música fala 
sobre a responsabilidade 
no exercício da democracia 
e a importância de não for-
talecer mensagens de ódio, 
ofensas ou mentiras. “De-
mocracia é conquistada, 
não é sorte” diz a letra, ao 
destacar a força popular e 
a importância da consciên-
cia das pessoas sobre seus 

atos para o fortalecimento 
deste regime político. 

Nas redes da Justiça Elei-
toral, a campanha aparece 
acompanhada da hashtag 
#RAP da Democracia como 
clip, banner animado com 
música, foto com slogan e em 
outros formatos adequados 
a cada uma das redes so-
ciais. As peças são sempre 
acompanhadas de mensa-
gens que apontam virtudes 
da democracia baseadas na 
representatividade popular 
e também aspectos que po-
dem enfraquecer o regime.

TSE reforça campanha pela democracia
em rede nacional

Fabiola Sinimbu 

Agência Brasil

O plenário do Senado 
deve votar cinco projetos da 
área da educação na terça-
feira (11), a partir das 14h. Na 
pauta, está o PL 2.617/2023, 
que cria o programa Escola 
em Tempo Integral para fo-
mentar a abertura de novas 
matrículas na educação bási-
ca com carga horária estendi-
da. O projeto prevê cerca de 
R$ 2 bilhões em assistência 
financeira para 2023 e 2024.

O programa será coor-
denado pelo Ministério da 
Educação e terá ainda estra-
tégias de assistência técni-
ca. A meta inicial do gover-
no é viabilizar um milhão de 
novas matrículas e ampliar 
para pelo menos 25% o per-
centual nacional de alunos 
nessa carga horária. A pro-
posta é priorizar estudantes 
em situação de maior vulne-
rabilidade socioeconômica. 
O texto, em forma de subs-
titutivo, já foi aprovado na 
Câmara dos Deputados. No 
Senado, a relatoria é da se-

nadora professora Dorinha 
Seabra (União-TO).

“O tempo de permanên-
cia das nossas crianças e jo-
vens nas escolas é um dos 
menores do mundo, em mé-
dia quatro horas por dia. O 
tempo integral já mostrou 
excelentes resultados. Al-
guns estados, inclusive, de-
ram um grande salto na 
educação. Mais tempo na 

escola, e com um bom pro-
jeto, tem um impacto posi-
tivo na melhoria do resul-
tado da aprendizagem. Nós 
acabamos de sair de uma si-
tuação de pandemia, quase 
dois anos sem as escolas fun-
cionarem, então não basta só 
voltar para a escola com as 
mesmas quatro horas”, de-
fende a senadora.

Os outros quatro projetos 
da área que também devem 
ser apreciados são:

- PL 1.372/2022, que de-
termina a implantação, pelo 
Poder Executivo, do Sistema 
Nacional de Acompanha-
mento e Combate à Violên-
cia nas Escolas, um servi-
ço de monitoramento a ser 
criado em articulação com 
os estados, municípios e o 
Distrito Federal. A matéria 
também é relatada pela Pro-
fessora Dorinha Seabra.

- PL 6.494/2019, que arti-
cula a formação profissional 
técnica de nível médio com 
a aprendizagem profissio-
nal, determinando a formu-
lação de uma política nacio-
nal para o setor. O relator é 

o senador Cid Gomes (PDT-
CE), favorável ao projeto.

PL 2.201/2022, que obriga 
estados e municípios a criarem 
conselhos escolares e fóruns 
dos conselhos escolares, com 
parecer favorável do senador 
Confúcio Moura (MDB-RO).

- PL 5.649/2019, que per-
mite a servidores efetivos e 
empregados públicos o aces-
so a bolsas de pesquisa de 
institutos federais. A pro-
posta tem voto favorável da 
relatora, a senadora Teresa 
Leitão (PT-PE).

Saneamento 
Também volta à pauta do 

Plenário o PDL 98/2023, que 
susta dois decretos do pre-
sidente Luiz Inácio Lula da 
Silva que regulamentam o 
Marco Legal do Saneamento 
Básico (Lei 11.445, de 2007).

O projeto foi retirado da 
ordem do dia, na quarta-feira 
(5), para a negociação de acor-
do firmado pelo presidente do 
Senado, Rodrigo Pacheco, e as 
lideranças partidárias, a pedi-
do do líder do governo, sena-
dor Jaques Wagner (PT-BA).

Cinco PLs da educação podem ser votados
plenário do senado 

n 

As peças 
são sempre 
acompanhadas de 
mensagens que 
apontam virtudes 
da democracia 
baseadas na 
representatividade 
popular

Integral
Na pauta, está o PL 

2.617/2023, que cria o 
programa Escola em 
Tempo Integral para 

fomentar a abertura de 
novas matrículas na 

educação básica com 
carga horária estendida

Agência Senado

O ministro Gilmar Mendes, 
do Supremo Tribunal Federal 
(STF), decidiu, nesta segunda-
feira (10), anular uma decisão 
da Justiça Federal em Brasília 
que arquivou um dos processos 
que apura a omissão do ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro na gestão 
da pandemia da Covid-19.

Com a decisão, caberá a 
Procuradoria-Geral da Repú-
blica (PGR) reavaliar o proces-
so e decidir se o caso terá novo 
andamento.

Além de Bolsonaro, o pro-
cesso envolve o ex-ministro da 
Saúde e atual deputado federal 
Eduardo Pazuello, a ex-secre-
tária do Ministério da Saúde 
Mayra Pinheiro, o ex-secretário 
de Comunicação de Bolsonaro 
Fabio Wajngarten entre outros 
ex-integrantes do governo.

Parte do processo está re-
lacionado com as investiga-
ções da CPI da Pandemia. O 
colegiado encerrou os traba-
lhos em outubro do 2021 e in-
diciou 80 pessoas por crimes 
durante a pandemia.

Após tramitar na primei-
ra instância da Justiça, parte 
da investigação foi arquivada 
a pedido do Ministério Públi-
co Federal (MPF). Contudo, a 
decisão não poderia ter sido 
tomada porque Pazuello, que 
tem foro privilegiado, só pode 
ser julgado pelo Supremo.

A reavaliação do caso será 
conduzida pelo procurador-
geral Augusto Aras e pela 
vice-procuradora-geral, Lin-
dôra Araújo. Eles seguem 
no cargo até setembro des-
te ano, quando o presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva po-
derá mantê-los ou fazer nova 
indicação para a PGR.

Gilmar Mendes anula o
arquivamento de ação 

contra  bolsonaro

André Richter 

Agência Brasil

O Tribunal Superior Eleitoral lançará campanha publicitária no rádio e na televisão, que será veiculada até 15 de setembro

Foto: TSE
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Organização tenta destravar pautas para entrada, na aliança militar, de países como Ucrânia e Suécia

Cúpula da Otan é marcada por tensão
na lituânia

Daniel Gateno 

Agência Estado

Após um encontro históri-
co no ano passado em Madrid, 
quando os países que fazem 
parte da Otan reconheceram 
a Rússia como “a ameaça mais 
significativa e direta à segu-
rança dos aliados da organiza-
ção”, a aliança militar se junta 
novamente para seu encontro 
anual com pautas que seguem 
travadas após a invasão russa 
na Ucrânia.

Sem um consenso sobre 
como a entrada da Ucrânia na 
Otan deve ser feita, os países-
membros devem concordar 
em mais garantias de segu-
rança para Kiev e uma admis-
são mais rápida após o fim da 
guerra. Com os tramites tra-
vados por Turquia e Hungria, 
a admissão da Suécia também 
deve ser pauta do encontro, as-
sim como um novo plano para 
reforçar a segurança dos paí-
ses da organização que estão 
geograficamente mais próxi-
mos da Rússia.

O encontro anual de líde-
res dos países da Otan está 
marcado para hoje e amanhã 
em Vilna, capital da Lituâ-
nia. O país báltico faz fron-
teira com a Rússia e é um 
dos principais apoiadores 
de Kiev, junto com as ou-
tras nações bálticas, Estônia 
e Letônia.

Apesar do forte apoio mi-
litar e financeiro da aliança a 
Ucrânia, os membros da orga-
nização divergem sobre como 
o país será admitido na Otan. 
Para membros como a Polônia 
e os países bálticos, que fazem 
fronteira com a Rússia, Kiev já 
se provou no campo de bata-
lha e seu conhecimento mili-
tar em decorrência da guerra 
contra Moscou poderia servir 
bem à Otan em caso de novos 
conflitos com a Rússia. Já paí-
ses como Estados Unidos e 
Alemanha são mais cautelo-
sos em relação aos planos de 
entrada da Ucrânia e preferem 
um processo mais gradual.

A Otan também gostaria 

Mark Rutte, o primeiro-
ministro mais antigo da Ho-
landa, anunciou ontem que 
deixará a política após a con-
vocação de uma eleição geral 
devido à renúncia de seu go-
verno Rutte, líder do Partido 
Popular para a Liberdade e 
Democracia (VVD), revelou 
sua decisão durante um de-
bate parlamentar.

“Tomei a decisão de não 
estar disponível como líder 
do VVD novamente. Quan-
do um novo gabinete assumir 
após as eleições, deixarei a po-
lítica”, declarou Rutte.

A coalizão governista li-
derada por Rutte, composta 
por quatro partidos, renun-
ciou na sexta-feira, dia 7, após 
não conseguir chegar a um 
consenso sobre um pacote 

de medidas para lidar com a 
questão migratória. Até o mo-
mento, não foi definida uma 
data para a eleição.

Sua decisão significa o fim 
de mais de 13 anos no poder 
para o líder conservador, às 
vezes chamado de “Teflon 
Mark”, porque os escândalos 
que atormentaram seus qua-
tro governos nunca o afeta-
ram. Rutte disse que a “decisão 
é pessoal, independentemente 
dos desenvolvimentos nas úl-
timas semanas”. 

Não havia indicação 
imediata de quem poderia 
substituir Rutte como líder 
do VVD. A facção parlamen-
tar do partido é liderada por 
Sophie Hermans, ex-assis-
tente política de Rutte. Ain-
da não há data para a elei-
ção, mas não se espera que 
aconteça antes de outubro 
ou novembro.

Premiê holandês anuncia
que vai deixar a política 

após as eleições

Agência Estado

de anunciar antes do encontro 
a entrada da Suécia na alian-
ça militar. A aprovação de Es-
tocolmo como o 32° integran-
te da aliança militar precisa 
ser feita por todos os países 
que estão na Otan. Contudo, 
Turquia e Hungria ainda não 
deram o aval, apesar de nego-
ciações feitas ao longo do mês 
de junho.

Segurança
A cúpula da Otan também 

deve anunciar novas estraté-
gias de defesa para melhorar 
a segurança dos países-mem-
bros, principalmente na fron-
teira da aliança militar com a 
Rússia, que passou a ter 1.300 
quilômetros após a admissão 
da Finlândia.

A Otan deve fazer uma re-
formulação do sistema de pla-
nejamento da organização. 
Em uma coletiva de impren-
sa, o Presidente do Comitê Mi-
litar da Otan, o almirante Rob 
Bauer afirmou aos repórteres 
que cerca de 40 mil soldados 
estão de prontidão no norte da 
Estônia até a Romênia, no Mar 
Negro. Cerca de 100 aeronaves 
voam naquele território todos 
os dias, e um total de 27 navios 
de guerra operam nos mares 
Báltico e Mediterrâneo. Esses 
números devem aumentar.

Sob seus novos planos, a 
Otan pretende ter até 300 mil 
soldados prontos para se des-
locar para seu flanco oriental 
dentro de 30 dias.

Encontro
O encontro anual 

de líderes dos 
países da Otan está 

marcado para 
 hoje e amanhã em 

Vilna, capital  
da Lituânia 

Apesar de não existir um 
consenso, os membros da 
Otan devem oferecer garan-
tias de segurança para os 
ucranianos na reunião em 
Vilna. De acordo com o jor-
nal The New York Times, 
o secretário-geral da Otan, 
Jens Stoltenberg, apresen-
tou ao presidente america-
no, Joe Biden, uma propos-
ta de compromisso da Otan 
que seria apresentada a Kiev. 
Segundo a proposta, a Ucrâ-
nia não passaria pelo plano 
de adesão da Otan, que afir-
ma que um país que quer en-
trar na aliança militar preci-
sa fazer reformas militares e 
democráticas com a fiscaliza-
ção da Otan para que a ade-
são possa ser concretizada.

As relações com Kiev 
também devem ser elevadas 
de uma comissão para um 
conselho, nível mais alto de 
integração. Stoltenberg tam-
bém afirmou que a aliança 
militar quer realizar o pri-
meira conferência do Con-
selho Otan-Ucrânia em 
Vilna, com a presença do 
presidente ucraniano Vo-
lodmir Zelenski.

As medidas não devem 
ser consideradas suficien-
tes aos países bálticos e 
àPolônia, que querem que 
Kiev entre na Otan o mais 
rápido possível. Os bálticos 
vêm sofrendo com tentati-
vas de sabotagem, espiona-
gem e intimidação por par-
te dos russos ao longo dos 
últimos anos e especialis-
tas acreditam que os paí-
ses poderiam ter sido inva-
didos pela Rússia caso não 
tivessem aderido a União 
Europeia e a Otan em 2004, 
principalmente pela quan-
tidade significativa de mi-

Divergências sobre a adesão da Ucrânia

norias russas nestes países.
Já a Polônia expressou o 

desejo de que a aliança mili-
tar posicione armas nuclea-
res americanas no território 
de Varsóvia. A manifestação 
polonesa ocorre após a insta-
lação de ogivas russas em Be-
larus, que faz fronteira com a 
Polônia.

“Muitos ficaram surpre-
sos com a invasão em grande 
escala da Ucrânia pela Rús-
sia em fevereiro de 2022. Os 
que menos se surpreende-
ram foram os vizinhos mais 
próximos da Rússia, que tal-

vez entendam a mentalida-
de estratégica de Moscou me-
lhor do que outros países. Há 
uma forte crença de que se a 
Rússia tiver sucesso na Ucrâ-
nia, eles serão os próximos”, 
aponta Robbie Gramer, ana-
lista da Foreign Policy.

Washington tem uma po-
sição diferente e se mostra 
contrário a entrada de Kiev 
na aliança militar durante a 
guerra. “Ter um novo mem-
bro da Otan resulta em um 
compromisso de defesa co-
letiva. Então por mais que 
exista um lobby forte de Kiev 

e das nações bálticas, é difí-
cil ter um comprometimento 
tão forte durante uma guer-
ra. Se a Ucrânia entrar na 
aliança, isso significa que 
tropas americanas serão en-
viadas para lutar e morrer 
para defender o país e esse 
é um grande compromisso 
que os Estados Unidos sina-
lizaram que não estão prepa-
rados neste momento”, ava-
lia  Robbie Gramer, analista 
da Foreign Policy

De acordo com o arti-
go 5 da Otan, caso um país-
membro da organização seja 
atacado, todos os membros 
devem se mobilizar para a 
defesa do território.

Suécia
Outra questão do encon-

tro é a entrada da Suécia na 
Otan, que está sendo travada 
pela Turquia e Hungria. Em 
Ancara, o clima não é de oti-
mismo com o presidente da 
Turquia, Recep Tayyip Erdo-
gan, sinalizando que a apro-
vação do país ainda deve de-
morar. Em Junho, membros 
da Otan, Suécia e Turquia 
conversaram para tentar con-
vencer Erdogan a mudar de 
ideia. A Turquia quer uma 
postura mais dura em rela-
ção a ativistas pró-curdos e 
membros de um grupo re-
ligioso ilegal que a Turquia 
considera terroristas.

No mês passado, o go-
verno da Suécia autorizou 
um pedido da Turquia para 
extraditar um cidadão tur-
co apoiador do Partido dos 
Trabalhadores do Curdistão 
(PKK). Estocolmo também 
anunciou a aplicação de leis 
antiterrorismo mais duras, 
em uma tentativa de agra-
dar Erdogan.

Tripulação pode ter percebido antes que 
a implosão do Titan deveria acontecer
Agência Estado
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Cálculos 
matemáticos 
do especialista 
determinaram 
que o Titan 
pode ter caído 
em queda livre 
entre 48 e 71 
segundos antes 
da implosão

O secretário-geral da Otan, Jens Stoltenberg, presidiará a cúpula

Foto: Otan

As cinco pessoas que 
estavam a bordo do sub-
mersível Titan, que implo-
diu há algumas semanas 
durante uma expedição 
rumo aos destroços do 
navio Titanic, podem ter 
percebido que uma tragé-
dia ia acontecer alguns se-
gundo antes da implosão 
de fato ocorrer. A hipóte-
se foi levantada, a partir 
de um cálculo, pelo enge-
nheiro José Luis Martín, 
especialista em subma-
rinos, para o portal espa-
nhol NIUS.

Cálculos matemáticos 
do especialista, levando 
em consideração o peso 
do submersível, o empu-
xo, a massa, a aceleração, 
a velocidade de queda de 
um corpo livre e o coefi-
ciente de atrito, determi-
naram que o Titan pode 
ter caído em queda livre 
entre 48 e 71 segundos 

antes da implosão. Nes-
te momento, os passagei-
ros “estavam cientes” do 
que estava acontecendo e, 
durante a queda, caíram e 
“se amontoaram uns so-
bre os outros”, segundo 
Martín, ao NIUS.

“Nesse per íodo de 
tempo, eles estão perce-
bendo tudo. E também, 
em completa escuridão. 
É difícil ter uma ideia do 
que eles viveram naqueles 
momentos. Após esses 48 
segundos, ou um minuto, 
ocorre a implosão e a mor-
te instantânea repentina”, 
afirmou o engenheiro es-
panhol ao portal.

Hipótese
A hipótese do especia-

lista é de que o submersí-
vel desceu sem inciden-
tes e em plano horizontal 
até uma profundidade de 
cerca de 1,7 mil metros. 
É a partir deste momen-
to que ocorre uma falha 
elétrica e que o veículo 

perde o contato com a su-
perfície. 

O submersível desce 
então, por cerca de 900 
metros, em posição ver-
tical, como uma “pedra 
sem nenhum controle”, 
exemplifica o engenhei-
ro. Ele ainda diz que os 
passageiros caíram e “se 
amontoaram”.

Há a lg u n s d ias,  a 
OceanGate Expeditions, 
empresa responsável pelo 
submersível Titan, anun-
ciou que “suspendeu to-
das as operações de ex-
ploração e comerciais”. 
A empresa, com sede 
em Everett, no Estado de 
Washington (EUA), fez o 
anúncio no topo de seu 
site, sem dar mais deta-
lhes sobre o encerramen-
to das atividades.

A bordo do submersí-
vel que implodiu estavam 
Stockton Rush, 61, funda-
dor e CEO da OceanGate 
Expeditions, que pilota-
va a embarcação; Hamish 

Harding, 58, empresário e 
explorador britânico; Paul
-Henri Nargeolet, 77, es-
pecialista marítimo fran-
cês; Shahzada Dawood, 
48, empresário paquista-
nês britânico; e o filho de 
Dawood, Suleman, 19.

declaração de engenheiro 
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Dólar  ComercialSálário mínimo

R$ 1.320 +0,34%

R$ 4,883
-0,80%

Euro  Comercial

+0,62%

R$ 5,370

Libra  Esterlina

+0,66%

R$ 6,279
 

Ibovespa

117.942 pts

Selic

Fixado em 21 de 
junho de 2023

13,75%

Inflação
IPCA do IBGE (em %) 

Maio/2023           +0,23
Abril/2023            +0,61
Março/2023         +0,71
Fevereiro/2023    +0,84
Janeiro/2023        +0,53

Incentivo do governo para impulsionar negócios resultou em alta de 48,46% em junho, na comparação com 2022

Cresce venda de veículos novos na PB
redução de preços

Thadeu Rodrigues 

thadeu.rodriguez@gmail.com

A Paraíba registrou 5.873 empla-
camentos de veículos novos, em ju-
nho, o que corresponde a um cresci-
mento de 48,46% sobre o mesmo mês 
de 2022 (3.956). Os dados são do Sin-
dicato dos Concessionários e Distri-
buidores de Veículos do Estado da 
Paraíba (Sincodiv-PB). No mês pas-
sado, o Governo Federal incentivou 
a compra de veículos com a conces-
são de créditos tributários às mon-
tadoras que reduzissem os preços 
de automóveis, caminhões e ôni-
bus conforme critérios de sustenta-
bilidade. O programa de incentivo 
para carros foi encerrado na última 
sexta-feira (7).

No estado, houve leve redução de 
0,91%, em junho, na comparação com 
o mês de maio (5.927), mas no acu-
mulado do semestre, foi registrado 
crescimento de 27,04% sobre o mes-
mo período de 2022 (22.875 unida-
des), com a comercialização de 29.107 
veículos novos.

A venda de automóveis somou 
1.671 unidades, em junho, com ele-
vação de 46,71% sobre as 1.139 de ju-
nho de 2022. Na comparação com 
maio deste ano (1.471), o crescimen-
to foi de 13,6%. Já o segmento de co-
merciais leves, também incluídos na 
medida governamental, registrou 
crescimento de 90,38%, com a ven-
da de 396 unidades.

Para o gerente de uma concessio-
nária revendedora da Fiat em João 

n 

Somente a venda 
de automóveis 
somou 1.671 
unidades, em 
junho, com 
elevação de 
46,71% sobre as 
1.139 registradas 
em junho do 
ano passado

Pessoa, Guilherme Alcoforado, o de-
sempenho do mês de junho foi ex-
celente. “A Fiat é a montadora que 
mais tem carros que se enquadram 
no programa do Governo Federal e, 
por conta disso, tivemos um recorde 
de vendas. Junho foi o melhor mês 
dos últimos anos”.  

Já a vendedora de uma conces-
sionária da Nissan, na capital, Mi-
chelle de Fátima, comenta que o 
fluxo de vendas superou as expec-
tativas. “A fábrica não estava pre-
parada para a demanda. Tivemos 
apenas um veículo que entrou na 
promoção, o Nissan Kicks na ver-
são sense, mas o estoque esgotou 
em uma semana”.

Mesmo sem inclusão no progra-
ma de incentivos, o setor de moto-
cicletas registrou crescimento de 
52,84% nas vendas de junho (3.552) 
sobre o mesmo mês de 2022 (2.324). 
Mas no comparativo com o mês de 
maio (3.865), houve retração de 8,1%.

A comercialização de cami-
nhões, na Paraíba, cresceu 24,4% 
em junho, com a venda de 56 uni-
dades, sobre o mês anterior (45). Já 
em relação a junho de 2022, hou-
ve quase estabilidade, com alta de 
1,82%. Com relação aos ônibus, 
o Sincodiv registrou elevação de 
164% entre maio (31) e junho (82). 
Mas no comparativo com o mês de 
junho do ano passado (167), a re-
tração foi de 50,9%.

O programa de incentivo à 
compra de veículos liberou os re-
cursos disponíveis para carros le-
ves e foi encerrado. Os descon-
tos variavam de R$ 2 mil a R$ 8 
mil, disponíveis para carros até 
R$ 120 mil. 

Frota renovada
O programa continua para ca-

minhões, vans e ônibus, cuja de-
manda ainda está baixa. A previsão 

é de R$ 700 milhões para a compra 
de caminhões, tendo sido utilizados 
R$ 100 milhões; e mais R$ 300 mi-
lhões para vans e ônibus, com a uti-
lização de R$ 140 milhões.

O programa para a renova-
ção da frota é custeado por meio 
de créditos tributários, com a con-
cessão de descontos às montadoras 
no pagamento de tributos futuros, 
totalizando a quantia de R$ 1,8 bi-
lhão para todos os segmentos.

Programa segue para caminhões e ônibus

Formalização de contratos nas concessionárias de João Pessoa superou as expectativas dos comerciantes
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O Sistema Nacional de Empre-
go de João Pessoa (Sine-JP) inicia 
a semana trazendo diversas opor-
tunidades para quem almeja in-
gressar no mercado de trabalho, 
na capital paraibana. Esta sema-
na estão sendo disponibilizadas 
140 vagas, que abrangem mais de 
30 funções. Para concorrer, os in-
teressados devem se dirigir à sede 
do serviço. 

No destaque, a lista traz 20 
oportunidades para atendente de 
lanchonete, e outras 20 para ven-

dedor de serviços. Também há 
10 vagas para pedreiro ceramis-
ta; sete para mecânico de máqui-
na agrícola; sete para consultor 
de vendas; quatro para garçom; 
quatro para auxiliar de cozinha; 
duas para jardineiro; duas para 
auxiliar de escritório; uma para 
auxiliar administrativo; uma para 
consultor de viagem; entre outras.

As informações sobre todas as 
vagas disponíveis para a semana 
e os critérios necessários para con-
correr a cada uma delas, podem 

ser conferidos no Painel da Em-
pregabilidade, no endereço www.
joaopessoa.pb.gov.br/servico/pai-
nel-da-empregabilidade/.

Serviço
O Sine-JP fica na Avenida João 

Suassuna, 49, exatamente no pri-
meiro casarão da Villa Sanhauá, 
próximo à Praça Antenor Navar-
ro, no Varadouro. O horário de 
atendimento é das 8h às 16h. Mais 
informações podem ser obtidas 
pelo telefone (83) 98654-8978.

Sine-JP oferece 140 vagas de trabalho em 
mais de 30 funções durante esta semana

emprego

Uma experiência imersiva com 
ênfase na abordagem sobre as no-
vas tendências de mercado. Essa 
foi a proposta do Inova Varejo Ca-
jazeiras, que realizou no final de 
semana, uma série de atividades 
voltadas ao público empreendedor.  

O evento, que chegou esse ano a 
sua terceira edição, foi promovido 
pelo Sebrae/PB, em parceria com 
a Prefeitura Municipal, UNIFSM, 
am3 soluções, Reserva Cajazeiras 
Condomínio e Netline.  Conforme 
o gerente da agência regional do Se-

brae/PB em Cajazeiras, Talles Vas-
concelos, além da participação de 
especialistas de renome nacional, o 
novo formato garantiu mais networ-
king entre os participantes.  

“Foram dois dias de muito con-
teúdo com destaque às transfor-
mações de mercado e a progra-
mação teve mais dinamismo neste 
novo formato, o que permitiu para 
todos uma experiência positiva”, 
comentou Talles Vasconcelos.  

A programação do Inova Va-
rejo aconteceu no espaço La Fies-

ta Recepções, na cidade de Ca-
jazeiras. A palestra master, na 
sexta-feira (7), foi realizada pela 
executiva e especialista em tecno-
logia e inovação, Nina Silva, que 
apresentou o tema “ESG para Pe-
quenos Negócios”.

A programação incluiu ainda 
espaço reservado para exposição 
de soluções inovadoras com a par-
ticipação de empresas da região 
do Alto Sertão do estado e encer-
ramento com a realização de happy 
hour empresarial com o público. 

Inova Varejo Cajazeiras leva experiência 
imersiva e soluções inovadoras ao Sertão 

ambiente de negócios

Os 92 microeendedores de João 
Pessoa contemplados pelo progra-
ma “Eu Posso”, da Prefeitura Muni-
cipal, receberam ontem os Certifi-
cados de Empreendedor Municipal 
(CEM). No total, o programa re-
passou R$ 754.200,00 em créditos 
para os negócios selecionados já 
formalizados como pessoa jurídica, 
bem como, para os que ainda atuam 
como pessoa física.

O edital, lançado no final de 
maio, ofereceu 100 vagas, com a pos-
sibilidade de teto de R$ 15 mil para 
pessoa jurídica. Nessa categoria, 30 
empreendedores chegaram ao final 
da jornada. O ticket médio entre eles 
foi de R$ 11,9 mil. Já para pessoa físi-
ca, cujo valor poderia chegar a R$ 8 
mil, foram 62 contemplados, com a 
média de R$ 6,3 mil de crédito. Eles 
estão à frente de negócios sediados 
em 41 bairros da cidade.

“Este é um programa que dá 
oportunidade às pessoas, promoven-
do qualificação e recursos para que 
possam empreender. E essa é uma 
proposta que deve ser abraçada pois 
movimenta a economia, gera empre-
go e fortalece a renda. É muito bom 
ver que o programa está dando certo, 
até mesmo pelos dados de adimplên-
cia de quem já pegou o empréstimo”, 
afirmou o prefeito Cícero Lucena, na 
solenidade ocorrida ontem.

Contemplados
Do total de empreendedores 

atendidos pelo edital, 39 são mulhe-

res. Entre elas, está Rachel Pereira 
Coutinho Fernandes. Ela trabalha-
va exclusivamente com transporte 
escolar, até que a pandemia parou 
tudo. Foi aí que ela precisou se rein-
ventar, e começou a vender doces. O 
negócio cresceu e se expandiu para 
uma tenda, no bairro da Torre, onde 
ela comercializa produtos sertane-
jos, como queijo, carne de sol, man-
teiga, pamonha e canjica.

“Soube do Eu Posso através da TV 
e vim em busca do crédito para dar 
uma alavancada no negócio. Quero 
investir em uma tenda mais profis-
sional ou, até mesmo, em um contai-
ner. Também vou comprar produtos 
e garantir capital de giro”, contou.

Já o empreendedor Aluízio Dan-
tas possui uma loja de suplementos 
no Bairro dos Estados, há um ano e 
quatro meses. Ele conheceu o pro-
grama através de um amigo, que 
foi contemplado em um dos editais 
do programa. “Me chamou aten-
ção a taxa de juros estabelecida pela 
Prefeitura, que é muito baixa. Isso é 
grande atrativo para quem trabalha 
com comércio”, disse.

De acordo com a titular da Secre-
taria Municipal do Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho (Sedest), Vau-
lene Rodrigues, este é o sétimo edi-
tal lançado no ano. “Este grupo está 
concluindo a formação e está sendo 
certificado como empreendedor. Te-
mos um olhar de inclusão, com aces-
so livre e apoiando os empreendedo-
res desde o começo”, afirmou.

Prefeitura de JP paga mais de 
R$ 754 mil a empreendedores

“eu posso”
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Acordo entre instituições resultou na liberação de R$ 204 milhões aplicados em diferentes linhas de investimentos

Parceria garante crédito a empresas
CNI e CaIxa

Eduardo Rodrigues 

Agência Estado

A Confederação Nacional 
da Indústria (CNI) renovou a 
parceria firmada com a Caixa 
em 2020 para facilitar o acesso 
de micro e pequenas empre-
sas a financiamentos no ban-
co público.

De acordo com a CNI, a 
atuação conjunta por meio 
por meio dos Núcleos de 
Acesso ao Crédito (NACs) já 
possibilitou a assinatura de 
480 contratos, totalizando R$ 
204 milhões em crédito nas 
linhas para investimentos fi-
xos, de capital de giro pré-fi-
xado e GiroCAIXA FAMPE.

Com a parceria, as empre-
sas têm acesso a taxas redu-
zidas, prazos de pagamen-
to maiores, cartão de crédito 
com primeira anuidade gra-
tuita e acesso à “maquininha” 
do banco.

Foto: Fabio Rodrigues Pozzebom/Agência Brasil
n 

Empresas têm 
acesso a taxas 
reduzidas, 
prazos de 
pagamento 
maiores, 
cartão de 
crédito e 
“maquininha” 
do banco

Os NACs foram criados 
pela CNI em 2015 para asses-
sorar os empresários do se-
tor no mercado de crédito. Os 
especialistas da entidade dão 
suporte sobre a documenta-
ção exigida, as taxas de juros 
cobradas, eventuais exigên-
cias de garantias, número de 
parcelas, itens financiáveis, 
entre outros pontos.

O Brasil recebeu 2,97 mi-
lhões de turistas internacio-
nais nos cinco primeiros me-
ses de 2023. O número é 108% 
maior do que o registrado de 
janeiro a maio do ano passa-
do. Segundo o Ministério do 
Turismo, o mês de maio foi 
um dos destaques: mais de 
292,3 mil pessoas visitaram 
o país, o que representa au-
mento de 44,5% em relação ao 
mesmo mês em 2022.

A maior parte dos turistas 
internacionais veio da Argen-
tina (1,24 milhão), dos Estados 
Unidos (271,1 mil) e do Para-
guai (215,5 mil). Juntos, turis-
tas dos três países formam 
quase metade dos estrangei-
ros que visitaram o Brasil. En-
tre os dos cinco primeiros, 
aparecem ainda o Chile (197,8 
mil) e o Uruguai (184,9 mil).

Os destinos mais procu-
rados no Brasil foram: Para-
ná, Rio de Janeiro, Rio Gran-
de do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo.

Para a ministra do Turis-
mo, Daniela Carneiro, os nú-

meros refletem as mudanças 
políticas que ocorrem no país. 
“Temos registrado recordes 
na entrada de visitantes in-
ternacionais, [o que é] fruto 
de diversas ações do gover-
no, como a reaproximação do 
Brasil com o mundo e a nova 
imagem do país perante a sus-
tentabilidade e a preservação 
ambiental. Isso tem nos conso-
lidado como um destino pro-
missor, oferecendo uma ex-
periência única e inesquecível 
aos visitantes de todas as par-
tes do mundo”, afirmou.

Sobre a movimentação da 
economia com o turismo, os 
números também mostram 
crescimento. No acumulado 
dos cinco primeiros meses, os 
turistas estrangeiros deixa-
ram no país US$ 2,721 bilhões 
(cerca de R$ 13 bilhões). O vo-
lume é 35,9% maior do que o 
obtido no mesmo período do 
ano passado.

Só em maio, foram US$ 
567 milhões, considerado o 
maior volume para o mês da 
série histórica. No ano pas-
sado, o valor gasto pelos tu-
ristas em maio havia sido de 
US$ 373 milhões.

Número de estrangeiros no 
país cresce 108% em 2023

turIsmo

Rafael Cardoso 

Agência Brasil

O setor cervejeiro no 
Brasil cresceu quase 12% 
no ano passado. Em todo 
o país, já são mais de 1.700 
estabelecimentos. As in-
formações fazem parte do 
anuário da cerveja, divulga-
do pelo Ministério da Agri-
cultura e Pecuária.

O estado de São Paulo 
tem o maior número de cer-
vejarias registradas (387), se-
guido pelo Rio Grande do 
Sul (310) e Minas Gerais (222). 
Atualmente, o Brasil é o ter-
ceiro maior produtor de cer-
veja do mundo, atrás apenas 

da China e Estados Unidos.
Neste ano, o volume de 

vendas no território nacional 
deve chegar a 16 bilhões de 
litros, 4,5% a mais em relação 
a 2022, de acordo com o Sin-
dicato Nacional da Indústria 
da Cerveja. Segundo o presi-
dente da entidade, a padroni-
zação de regras do setor con-
tribuiu para esses resultados.

Empregos
Esse mercado cada vez 

mais profissionalizado não é 
a única vantagem da expan-
são do setor no Brasil. É que 
a cerveja gera emprego e ren-
da na localidade em que é fei-
ta. Em todo o país, essa cadeia 

produtiva é responsável por 
dois milhões de vagas dire-
tas e indiretas.

Sem falar que, quanto me-
nos a bebida viaja da fábrica 
ao consumidor, melhor a qua-
lidade do produto. É o que ex-
plica Pedro Capozzi. A em-
presa dele produz, no Distrito 
Federal, 260 mil litros de cer-
vejas artesanais por ano.

Além da qualidade, as cer-
vejas brasileiras são inova-
doras nos sabores e podem 
levar frutas vermelhas, cas-
tanha de baru, alecrim, toma-
te e até limão e cúrcuma, tra-
zendo cada vez mais o estilo 
brasileiro para cerveja - uma 
bebida milenar.

Setor cervejeiro cresce quase 12% 
e registra mais de 1,7 mil negócios

balaNço de 2022

Glauco de Queiroz 

TV Brasil

Em meio à nova opera-
ção padrão dos servidores 
do Banco Central (BC), a 
diretora de Administração 
da instituição, Carolina As-
sis de Barros, alertou para o 
risco operacional decorren-
te das atuais condições de 
trabalho no órgão. Ela citou 
a falta de quadros técnicos e 
as assimetrias de remunera-
ção em relação a outras car-
reiras do Executivo.

“Enfrentamos o momen-
to mais delicado da história 
do corpo funcional do BC, e 
isso vem se arrastando des-

de 2016. Temos questões re-
muneratórias, não remune-
ratórias e o esvaziamento 
dos quadros”, afirmou na 
live semanal da autoridade 
monetária.

O último concurso do 
BC aconteceu em 2013, com 
o último ingresso de novos 
servidores em 2015. “Desde 
2016 a gente vem reiterando 
pedidos de concursos. Te-
mos uma fixação em lei de 
6.470 servidores, mas hoje 
estamos no nosso mínimo 
histórico, com 3.370 funcio-
nários. Desde o fim de 2008, 
a força de trabalho do BC 
caiu 32%, enquanto no con-
junto dos outros órgãos do 

Executivo houve crescimen-
to de 4%”, comparou.

A diretora destacou que 
o BC já entregou ao governo 
uma proposta de bônus de 
produtividade, a exemplo do 
regulamentado para a Recei-
ta neste ano. “Criamos um 
programa de desempenho 
atrelado a uma remunera-
ção variável. Isso em nada é 
diferente ao que a Receita já 
tem hoje”, acrescentou.

Carolina lembrou ain-
da que diversos sistemas 
financeiros funcionam 24 
horas nos sete dias da sema-
na, exigindo também a pre-
sença de equipes trabalhan-
do no BC. 

Diretora afirma que momento do 
BC é o mais delicado da história  

operação padrão

Eduardo Rodrigues 

Agência Estado

A indústria nacional 
de eletroeletrônicos regis-
trou uma elevação de 13% 
nas vendas no primeiro 
semestre de 2023 em com-
paração ao mesmo perío-
do do ano passado: foram 
comercializados 44,02 mi-
lhões de unidades nos seis 
primeiros meses do ano 
ante 39,07 milhões de uni-
dades no mesmo período 
do ano anterior. Os dados, 
divulgados ontem, são da 
Associação Nacional de 
Fabricantes de Produtos 
Eletroeletrônicos (Eletros).

De acordo com a entida-
de, o crescimento em 2023, 
registrado desde janeiro, 
interrompeu um dos pio-
res ciclos do setor – que 
vinha registrando 18 me-
ses de quedas consecuti-
vas. “Se o segundo semes-
tre se mantiver dentro da 
média histórica de desem-
penho do segmento, pode-
mos prever um crescimen-
to anual entre 4% e 6% em 

relação a 2022”, disse o pre-
sidente executivo da Ele-
tros, Jorge Nascimento.

Juros altos
Segundo o executivo, 

os juros permanecem sen-
do um dos principais obs-
táculos para a retoma-
da das vendas no setor. 
Atualmente, a taxa bási-
ca de juros (Selic) está em 
em 13,75% ao ano. Esse pa-
tamar impacta, de acor-
do com Nascimento, espe-
cialmente o comércio de 
produtos de grande porte, 
como geladeiras, televiso-
res, fogões e máquinas de 
lavar roupas, que são ven-
didos majoritariamente fi-
nanciados.

“Com maior estabilida-
de na inflação, nos custos 
das matérias-primas e do 
frete, reduzir os juros pas-
sa a ser uma prioridade 
para todo o setor produti-
vo”, destacou Nascimento. 
“As dificuldades no acesso 
e o custo do crédito preju-
dicam a indústria e o vare-
jo”, complementou.

Maiores altas
A air fryer, ou fritadeira 

a ar, foi o eletroeletrônico 
cujas vendas apresentaram 
o maior crescimento no pri-
meiro semestre de 2023, com 
comercialização 85% acima 
do registrado entre janeiro 
e junho de 2022. Já a linha 
branca, composta, princi-
palmente, por geladeiras, 
fogões e máquinas de lavar 
roupas, registrou alta de 4% 
nas vendas do primeiro se-
mestre de 2023 em compa-
ração com os primeiros seis 
meses de 2022.  

As vendas de aparelhos 
de ar-condicionado apresen-
taram alta de 16% no com-
parativo semestral com o 
mesmo período de 2022. Já 
a venda de televisões teve 
alta de 19% registrada no 
primeiro semestre de 2023, 
em relação ao mesmo perío-
do do ano passado. 

Segundo a Eletros, os re-
sultados podem representar 
uma reviravolta nas expec-
tativas da indústria, caso se 
sustentem no segundo se-
mestre. “Estamos avalian-

Vendas de eletroeletrônicos nacionais 
sobem 13% no primeiro semestre do ano

INdústrIa 

Bruno Bocchini 

Agência Brasil “Com maior 
estabilidade 
na inflação, 
nos custos das 
matérias-primas 
e do frete, 
reduzir os juros 
passa a ser uma 
prioridade para 
todo o setor

Jorge Nascimento

do se os bons resultados se 
formarão como uma tendên-
cia ou se referem à reposição 
dos estoques pelo varejo”, 
ressalvou Jorge Nascimento.

Apenas a linha branca, que inclui geladeiras, fogões e máquinas de lavar roupas, registrou alta de 4% no período
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Diversidade

Reunidos em Niterói, no RJ, gestores também definiram ações prioritárias

Prefeitos pedem recursos 
da União para prevenção

desastres naturais

Francisco Eduardo Ferreira 

Agência Brasil Por força da nossa legislação, especificamente 
do artigo 133, que dispõe sobre a advocacia,  
a lei 8.906/1994, assim assegura: “O 

advogado é indispensável à administração 
da justiça, sendo inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, nos 
limites da lei”.  Nas democracias mais respeitadas 
na comunidade internacional, bem como nas 
ditaduras mais sangrentas, o trabalho deste 
profissional assegura a defesa irrenunciável dos 
direitos mais fundamentais.

Na história da cristandade, percorrida ao longo 
dos séculos, Maria,  mãe de Jesus, é invocada 
na oração “Salve Regina misericordiæ”, ou seja, 
“Salve Rainha de misericórdia”, como advogada 
dos pecadores, não quero aqui comparar a nossa 
atividade humana ao grande prestígio divino 
alcançado pela Virgem Maria, mas evidenciar 
com base nosso constitucionalismo a importância, 
por vezes minimizada por parte de equívocos da 
ignorância de alguns.

Uma das mais célebres menções sobre o papel 
do advogado em idos do século passado, aponta 
para uma atualidade incosteste. “[…] nós juristas, 
nós os advogados, não somos os instrumentos 
mercenários dos interesses das partes. Temos 
uma alta magistratura, tão elevada quanto aos 
que vestem as togas, presidindo os tribunais; 
somos os auxiliares naturais e legais da justiça; 
e, pela minha parte, sempre que diante de mim 
se levanta uma consulta, se formula um caso 
jurídico, eu o encaro sempre como se fosse um 
magistrado a quem se propusesse resolver o 
direito litigiado entre partes. Por isso, não corro 
da responsabilidade senão quando a minha 
consciência a repele”. Essas palavras foram ditas 
pelo jurista, advogado, político e jornalista Rui 
Barbosa de Oliveira (1849-1923), avaliando a 
conduta primeira da advocacia, em avaliar e julgar 
a estratégia mais adquada para a construção da 
defesa.  Não existe uma definição canônica para 
essa atuação, o que podemos afirmar com toda 
convicção é que não existe qualquer sentido, em 
caminhar com a democracia, sem está ligado 
com a defesa da atuação livre, independente e 
respeitosa ao advogado.  A lei que combate o 
abuso de autoridade representa um forte avanço 
na busca pelo respeito as prerrogativas da 
advocacia, mesmo que pela força coercitiva da 
lei, o que poderia ser natural por parte de juízes, 
promotores e servidores da nossa justiça. 

 Etmologicamente, a origem vem do  latim, “ad 
vocatus” (ad = para junto, e vocatus = chamado), 
ou seja, o advogado é “aquele que foi chamado 
para socorrer outro perante a Justiça” ou ainda 
“defensor”. Na Grécia Antiga, foram considerados 
grandes advogados Demóstenes, Péricles, e 
Temístocles, entre outros, já que tinham ótima 
retórica e persuasão. Demóstenes teria sido o 
primeiro, ao usar sua oratória para combater os 
planos do rei Filipe II, da Macedônia (385 – 336 a. 
C). Em Atenas surgiu a primeira escola destinada 
ao ensino das atividades forenses. Esssa origem 
tão nobre engrandece ainda mais as funções 
e atribuições (responsabilidades) que foram 
esculpidas na carta cidadã de 1988.

A comunidade jurídica brasileira em Portugal, 
foi surpreendida com sobre a decisão unilateral 
da Ordem dos Advogados Portugueses (OAP) de 
romper o acordo de reciprocidade. O rompimento 
foi comunicado pela entidade portuguesa à OAB 
ocorrida  nesta terça-feira (4/7). Essa situação irá 
prejudicar uma centena de colegas advogados 
e advogadas, que exercem a árdua tarefa da 
capacidade postulatória, na antiga província 
romana, atualmente situada na península ibérica, 
que corresponde a Portugal. Segundo a nota 
divulgada pela Ordem dos Advogados do Brasil: 
“Estava em curso um processo de diálogo iniciado 
havia vários meses com o objetivo de aperfeiçoar 
o convênio, uma vez que a realidade demográfica, 
social, legislativa e jurídica dos dois países evoluiu 
desde a assinatura do acordo. A OAB, durante 
toda a negociação, se opôs a qualquer mudança 
que validasse textos imbuídos de discriminação 
e preconceito contra advogadas e advogados 
brasileiros. A mentalidade colonial já foi derrotada 
e só encontra lugar nos livros de história, não 
mais no dia a dia das duas nações.”  Em meio 
a uma onda que avança na europa, sobre os 
recentes ataques xenofóbicos, racistas e outras 
manifestações incompatíveis com o ordenamento 
jurídico brasileiro e português, cabe um efusivo 
diálogo que afaste qualquer retrocesso.  A arte da 
advocacia deve ser livre e afastada de conceitos 
ultrapassados, esperamos com profunda torcida 
o reestabelecimento de uma parceira entre países 
irmãos que por anos apontou frutuosa.

Opinião
Silvio Darlan

 Colaboração

A arte da advocacia 
brasileira, impedida 
em terras lusitanas

Prefeitos reunidos na 2a 
edição do evento Reflexões 
sobre o futuro das cidades, 
promovido pela Frente Na-
cional de Prefeitos (FNP), em 
Niterói, no Rio de Janeiro, en-
caminharam carta ao Gover-
no Federal com pedido de 
recursos para a prevenção 
e gestão de desastres natu-
rais em suas cidades. No en-
contro, também foram defini-
das ações prioritárias a serem 
adotadas pelo Governo Fede-
ral nas cidades atingidas.

As discussões se concen-
traram na prevenção e ges-

tão de desastres, que todos os 
anos causam consequências 
sociais e econômicas devasta-
doras aos municípios atingi-
dos. O tema é acompanhado 
pela Comissão Permanente 
da FNP de Cidades Atingidas 
ou Sujeitas a Desastres (Casd).

Na abertura do evento, o 
prefeito de Niterói, Axel Grael, 
também vice-presidente de 
Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS) da fren-
te, destacou a necessidade de 
“aproximar experiências das 
defesas civis, de políticas pú-
blicas de resiliência, e pensar 
em formas de ter uma atua-
ção solidária em situações de 
catástrofes climáticas”.

Grael também comparti-
lhou a experiência de Niterói 
a partir da tragédia do Mor-
ro do Bumba, em 2010, cujo 
deslizamento resultou em 200 
mortes.

Documento
A carta com as diretrizes 

para a estruturação de políti-
cas de prevenção e gestão de 
desastre das cidades brasilei-
ras foi entregue ao secretário 
Especial de Assuntos Fede-
rativos da Presidência da Re-
pública, André Ceciliano. O 
documento deverá ser nortea-
dor para pactuação dos mu-
nicípios com o Governo Fe-
deral e elenca medidas para 

instituir uma política nacio-
nal de prevenção e mitigação 
dos efeitos dos desastres e das 
mudanças climáticas.

Ceciliano disse que leva-
rá a demanda para incluir no 
Plano Plurianual (PPA), docu-
mento previsto na Constitui-
ção, que deve ser elaborado a 
cada quatro anos para a defi-
nição de metas, diretrizes e 
programas de governo.

“A Defesa Civil precisa de 
recursos para a prevenção. 
Muitas vezes, ela acaba agin-
do na interdição. Precisamos 
aportar mais recursos no or-
çamento para prevenção da 
Defesa Civil dos municípios”, 
ressaltou André Ceciliano.

A portaria que cria o Pro-
grama de Incentivo à Produ-
ção do Conhecimento Téc-
nico e Científico do Centro 
Nacional de Folclore e Cultu-
ra Popular (CNFCP), do Insti-
tuto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional (Iphan), 
foi publicada ontem no Diário 
Oficial da União. O documen-
to define as regras para a con-
cessão de bolsas para a reali-
zação de projetos que tenham 
como foco o folclore e cultura 
popular brasileira.

As bolsas terão duração 
de dez meses e deverão ser 
concedidas todos os anos, em 
uma quantidade mínima de 
dois projetos, conforme dis-
ponibilidade orçamentária 
prevista pelo CNFCP.

Os valores a serem pagos 
aos bolsistas serão definidos 
pelos projetos, mas deverão 
ter como parâmetro as tabe-
las estabelecidas por insti-
tuições como Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior (Ca-
pes) e Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (CNPq). 

Para submeter um proje-
to, os candidatos precisam 

Iphan cria programa de bolsas para pesquisa
folclore

Subiu para 31 o número 
de municípios em situação 
de emergência, em decorrên-
cia dos estragos causados pe-
las chuvas intensas que atin-
giram o estado de Alagoas 
nos últimos dias. No último 
domingo, o governador Pau-
lo Dantas (MDB) publicou 
decreto incluindo as cidades 
de Barra de Santo Antônio e 
Passo de Camaragibe à lista 
de cidades em situação emer-
gencial. 

O último boletim da Defe-
sa Civil do estado, divulgado, 
ontem, apontou que as chu-
vas que caíram em Alagoas 
desde a última sexta-feira (7) 
deixaram 3.578 pessoas desa-
brigadas e 20.458 desalojadas 
em todo estado. 

O município de Matriz de 
Camaragibe é o mais afetado, 

com 390 desabrigados e 3.158 
desalojados. No município de 
Joaquim Gomes uma pessoa 
morreu.

O levantamento informa 
ainda que Matriz de Cama-
ragibe é o município com o 
maior número de pessoas 
atingidas, com 3.548 no to-
tal, sendo 390 desabrigados 
e outros 3.158 desalojados. 
Em seguida aparecem Ma-
rechal Deodoro, com 3.004 
pessoas afetadas; São Miguel 
dos Milagres, com 2.860 pes-
soas afetadas; União dos Pal-
mares 2.302; Rio Largo, 2.108; 
Atalaia, 1.624; Cajueiro, 1.336; 
Murici, 1.200, e Jacuípe, 1.040 
pessoas afetadas.

Em resposta à Agência 
Brasil, o Ministério da Inte-
gração e do Desenvolvimen-
to Regional (MIDR) disse que 
está acompanhando, junto ao 
estado e municípios, as ações 
de resgate, de atendimento à 

população afetada e o levan-
tamento dos danos humanos. 
A assessoria informou que já 
há um panorama inicial de 
danos, mas como as ações 
emergenciais estão em curso, 
os dados estão em constante 
atualização.

“Até o momento, já foi feito 
o reconhecimento federal de 
situação de emergência em 22 
cidades e o Grupo de Apoio a 
Desastres já está em Alagoas 
para auxiliar na elaboração 
dos planos de trabalho”, in-
formou a pasta.

Hoje, uma comitiva do 
Governo Federal, liderada 
pelo ministro da Integração 
e do Desenvolvimento Regio-
nal, Waldez Góes, estará em 
Alagoas para avaliar os da-
nos e prestar apoio às vítimas.

Pernambuco
Em Pernambuco, o núme-

ro de cidades em situação de 

emergência também subiu. 
Agora são 15 municípios da 
Zona da Mata Sul afetados 
pelas fortes chuvas. Segun-
do a Defesa Civil do estado, 
2.862 pessoas foram atingidas 
pelas chuvas, das quais 2.447 
estão desalojadas e 415 desa-
brigadas.

Até o momento, 19 cida-
des pernambucanas foram 
afetadas: Água Preta, Amara-
ji, Barreiros, Belém de Maria, 
Buíque, Camutanga, Caten-
de, Correntes, Cortês, Ipoju-
ca, Jaboatão dos Guararapes, 
Jaqueira, Joaquim Nabuco, 
Palmares, Paulista, Quipapá, 
Rio Formoso, Sirinhaém e Ta-
mandaré.

O ministério informou 
que o ministro Waldez Góes 
já entrou em contato com a 
governadora, Raquel Lyra 
(PSDB), para prestar apoio e 
colocar a pasta à disposição 
para as ações de resposta.

Sobe para 31 os municípios em emergência
Luciano Nascimento 

Agência Brasil

Fabiola Sinimbu 

Agência Brasil

Receberão incentivo projetos que tenham como foco o folclore e cultura popular brasileira

ser maiores de 18 anos, e de-
senvolver o projeto em Língua 
Portuguesa, caso seja estran-
geiro. Os concorrentes não 
podem ser bolsistas em outra 
pesquisa durante a vigência 
do projeto e não ser agentes 
públicos em atividade.

Anualmente, cada concur-
so terá um edital que definirá 
a titulação dos candidatos para 
o perfil de bolsa, conforme pro-
gramas, projetos e ações insti-
tucionais do CNFCP. Os proje-
tos serão submetidos por e-mail 

junto com a documentação ne-
cessária para inscrição: cópias 
de documentos pessoas, for-
mulário de inscrição e carta 
com justificativa de interesse 
em participar do concurso.

A seleção acontecerá em 
cinco fases eliminatórias e uma 
classificatória, sedo elimina-
tórias a homologação das ins-
crições, a análise da carta, a 
análise do projeto, a análise 
curricular e a entrevista. 

A soma de pontos obtidas 
nessas etapas classificará as 

propostas. A portaria define 
também as regras para a comis-
são julgadora dos projetos, a re-
vogação ou anulação do edital 
e a obrigação dos bolsistas ao 
longo do período de contrato.

De acordo com o Ministé-
rio da Cultura, o objetivo do 
programa é formar, treinar e 
capacitar profissionais e pes-
quisadores para atuar de for-
ma técnica e científica no cam-
po cultural, em especial das 
culturas populares e do pa-
trimônio cultural.
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Um conto, seu ponto e várias reticências...

Fruto do diálogo entre A União e o circuito cultural e artístico paraibano, o suplemento 

Correio das Artes abre-se para receber as contribuições dos escritores paraibanos no  

Concurso Literário: Minicontos. 

Mesmo na economia de palavras, a curtíssima narrativa do miniconto consegue sugerir 

personagens, cenários, contextos, sendo um ótimo formato para as experimentações 

na arte da escrita e, também, para descoberta e lapidação de muitos talentos.

Traduza a sua imaginação em palavras e inscreva até cinco minicontos. Seus textos po-

derão ser publicados em antologia a ser lançada pela Editora A União. Participe!

Concurso Literário: Minicontos

Evento será no dia 18 deste mês e vai debater os mecanismos federais e estaduais de fomento e incentivo cultural 

Secult e MinC realizarão seminário 
na capital

Os mecanismos federais 
e estaduais de fomento e in-
centivo cultural serão os te-
mas centrais do 1o Seminá-
rio Paraibano de Incentivo 
à Cultura, que será realiza-
do no dia 18 de julho, em 
João Pessoa. Organizadas 
em parceria entre a Secre-
taria de Estado da Cultura e 
o Ministério da Cultura, es-
sas discussões ocorrerão na 
Sala de Concertos da Funda-
ção Espaço Cultural.

Os três palestrantes do 
evento serão o secretário de 
Estado da Cultura, Pedro 
Santos, e os representantes 
do MinC, Henilton Mene-

zes (secretário de Economia 
Criativa e Fomento Cultural) 
e Odecir Costa (Diretor de Fo-
mento Indireto).

Pela manhã, a partir das 
8h, explanações e discussões 
abordarão a lei federal de in-
centivo cultural, a Lei Rouanet, 
que passou por atualização em 
abril deste ano com nova Ins-
trução Normativa do recriado 
Ministério da Cultura.

Na parte da tarde, o se-
minário abordará o progra-
ma paraibano ICMS Cultu-
ral. Criado pelo Governo do 
Estado, por meio do Decre-
to 43.711 (de 22/5/23), esse 
programa será administra-

do pelas Secretarias de Es-
tado da Cultura (Secult-PB) 
e da Fazenda (Sefaz).

Pelo ICMS Cultural, cada 
incentivador poderá apor-
tar até R$ 750 mil por projeto 
cultural, enquanto cada pro-
jeto poderá captar até R$ 1,5 
milhão. “O Decreto 43.711, 
do Governo do Estado, mo-
derniza o programa de in-
centivo fiscal ao setor cul-
tural. A legislação já existia 
há 20 anos, mas o progra-
ma não era operacionaliza-
do. O novo decreto permite 
a utilização, pelas empre-
sas, dos recursos investi-
dos em projetos culturais 

como abatimento do ICMS 
devido”, explicou o secretá-
rio Pedro Santos. Também à 
tarde, o 1o Seminário Paraiba-
no de Incentivo à Cultura re-
servará um momento para 
discussões sobre a Lei Paulo 
Gustavo, incluindo atualiza-
ções sobre o processo de ade-
são de Estados e Municípios.

Para o secretário Pedro 
Santos, a realização des-
se evento é mais uma ação 
que garante o alinhamento 
da gestão cultural do Estado 
com os novos preceitos do fo-
mento cultural que estão sen-
do implantados pelo Ministé-
rio da Cultura.

Secult Itinerante  
O 1o Seminário Paraibano 

de Incentivo à Cultura será 
o momento de fechamento 
da campanha Secult Itine-
rante, que começou no dia 3 
de julho. Uma equipe da Se-
cretaria foi destacada para 
percorrer as 12 Regionais de 
Cultura da Paraíba.

A campanha tem o ob-
jetivo de debater e colher 
mais demandas para os fu-
turos editais da Lei Paulo 
Gustavo, divulgar as regras 
do ICMS Cultural e discu-
tir a proposta de moderni-
zação do Fundo de Incenti-
vo à Cultura (FIC).

O Governo da Paraíba, 
por meio da Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação e Ensino Supe-
rior (Secties), estará presente 
em um dos maiores eventos 
de cultura pop do Brasil: o 
Imagineland. No estande 
disponibilizado pela Secre-
taria, cem estudantes de ins-
tituições públicas de ensino 
superior da Paraíba partici-
pam do hackathon, que acon-
tecerá durante o festival. A 
maratona de inovação terá 

como objetivo o desenvol-
vimento de soluções inova-
doras para cidades inteli-
gentes. O Imagineland será 
realizado no Centro de Con-
venções, em João Pessoa, de 
28 a 30 de julho.

Serão contemplados estu-
dantes da Universidade Es-
tadual da Paraíba (UEPB); 
Universidade Federal da Pa-
raíba (UFPB); Universidade 
Federal de Campina Grande 
(UFCG) e do Instituto Fede-
ral de Educação (IFPB). Os 

alunos da UEPB são partici-
pantes do projeto Limite do 
Visível, da Secties. O hacka-
thon de inovação vai reunir 
profissionais e estudantes li-
gados na busca por soluções 
aos desafios propostos pe-
los especialistas convidados.

“O Imagineland movi-
menta muitas pessoas de di-
versas áreas da cultura geek 
e terá essa novidade que é a 
realização de um hackathon”, 
adianta o secretário Cláudio 
Furtado. “O Governo do Es-

tado está nessa parceria para 
que o evento possa se fixar 
e acontecer mais vezes aqui 
em João Pessoa. É um even-
to de grande porte, que vai 
atrair turistas e a nossa in-
tenção é colocá-lo no calen-
dário de eventos e sempre 
também com uma pegada 
de inovação e de ciência e 
tecnologia”.

“Nosso evento quer en-
volver toda a parte de cultura 
pop, de cultura geek, cinema e 
música com a inovação, com 

a tecnologia, com ciência e 
com empreendedorismo”, 
afirma Steven Phill, sócio do 
Imagineland, empreendedor 
e sociólogo da ciência. “Es-
tamos também construin-
do pontes entre empreende-
dores importantes do Brasil 
e o braço científico das uni-
versidades. Uma ponte en-
tre o mercado e a ciência: o 
objetivo é esse. E não seria 
possível que isso acontecesse 
sem a parceria da secretaria. 
Para nós é uma honra muito 

grande estarmos juntos nes-
sa aventura”.

O Imag i nela nd,  que 
acontecerá no Centro de 
Convenções Pedra do Reino, 
terá 50 horas de programa-
ção no Centro de Conven-
ções com palestras, estan-
des, lojas temáticas e áreas 
dedicadas a cinema, séries, 
histórias em quadrinhos e 
games, além da presença de 
artistas como atores de se-
riados e o quadrinista Mau-
rício de Sousa.

Governo do Estado incentiva participação de estudantes 
no imagineland

n 

Os três 
palestrantes do 
evento serão o 
secretário de 
Estado da Cultura, 
Pedro Santos, e 
os representantes 
do MinC, Henilton 
Menezes e 
Odecir Costa
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No dia do aniversário do time e da cidade, quem ganhou presente foi a população com a vitória sobre o Nacional de Patos

Sousa assume a liderança do Grupo C
série d

José Alves 

zavieira2@gmail.com

No clássico regional pelo 
Grupo A3 da Série D, o time 
do Sousa que fez aniversá-
rio juntamente com a cida-
de, presenteou a população 
local com uma bela vitória 
sobre o Nacional de Patos. 
O time da casa venceu o ad-
versário por 1 X 0 domingo 
passado pela décima segun-
da rodada da competição. 
Com a vitória, o Dinossauro 
assumiu a liderança do gru-
po com 22 pontos. Logo atrás 
do Sousa estão o Pacajus-CE 
e o Potiguar de Mossoró-RN, 
ambos com 21 pontos. O Na-
cional-PB permanece com 
20 pontos, mas caiu para a 
4ª posição.

O único gol da partida foi 
marcado aos três minutos do 
segundo tempo, pelo volante 
Alexandre Aruá. Garantindo 
o triunfo do Dinossauro. Na 
sequência dos jogos, o Sousa 
enfrenta o Pacajus no próxi-
mo sábado (15), enquanto o 
Nacional recebe em casa no 
domingo (16) o Iguatu.

Os primeiros 45 minutos 
foram sem grandes chances 
de gol para os dois times. No 
entanto, o Nacional de Patos 
se saiu melhor tendo mais 
posse de bola, inclusive le-
vando mais perigo para o 
gol do Sousa. Por outro lado, 
o Dinossauro pouco incomo-
dou o gol dos visitantes.

Mas, no segundo tempo, 
o Sousa passou a incomo-
dar mais e conseguiu o gol 
da partida logo aos três mi-
nutos. Após o gol do Dino, 
o jogo ganhou mais inten-
sidade, mas o Sousa soube 
administrar bem a partida. 
Já o Nacional de Patos, não 
soube aproveitar as poucas 
oportunidades, perdeu força 
ofensiva e com isso a equipe 
comandada por Renatinho 
Potiguar conseguiu manter a 
vitória e assumiu a liderança 
da competição.

Com a vitória sobre o Na-
cional, o Dinossauro passou 
a somar 22 pontos. Já o Cana-
rinho do Sertão ficou numa 
situação complicada poden-
do até sair do G4. Ontem, à 
noite, Campinense e Santa 
Cruz-PE jogaram no Ami-
gão, em Campina Grande.

Em entrevista após a vi-
tória contra o Canarinho, o 
técnico do Sousa, Renatinho 
Potiguar, elogiou a equipe e 
parabenizou pelas três vi-
tórias consecutivas. “Daqui 
para frente vamos procu-
rar jogar com mais eficiên-
cia para matar a partida, por-
que cada jogo é uma final e o 
mais importante são os três 
pontos”, comemorou.

José Alves 

zavieira2@gmail.com
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Com a vitória 
sobre o Canário 
do Sertão, o 
Dinossauro 
assumiu a 
liderança do 
grupo e pode 
se classificar na 
próxima rodada

A derrota para o rival 
Sousa, domingo passa-
do no Marizão, no clássi-
co que envolveu os dois 
maiores times do Sertão 

paraibano, o Nacional de 
Patos, independente do re-
sultado do jogo de ontem, 
envolvendo Campinense 
e Santa Cruz de Recife,  vê 
sua classificação ameaçada 
na Série D. 

O Canário, que era líder, 

com a derrota, permaneceu 
com 20 pontos. 

Em seu próximo com-
promisso, o Nacional de 
Patos vai enfrentar o Igua-
tu-CE, no domingo (16), às 
16h, no Estádio José Caval-
canti, em Patos, pela 13a ro-

dada da primeira fase do 
Campeonato Brasileiro da 
Série D. 

Dependendo dos resul-
tados do grupo, o alviver-
de pode garantir a classi-
ficação à próxima fase da 
competição.As quatro va-

gas do Grupo C, da Série 
D, estão sendo disputadas 
por cinco equipes, Sousa, 
com 22 pontos; Pacajus, 
com 21, mesma pontuação 
do Potiguar de Mossoró; 
Nacional de Patos, com 20 
e Santa Cruz, com 19.

Nacional se prepara para as próximas partidas
José Alves 

zavieira2@gmail.com

Após perder no sábado 
para o Brusque-SC no Está-
dio Almeidão, o técnico do 
Botafogo-PB, Felipe Surian, 
assumiu toda a responsabili-
dade pela derrota e afirmou 
que os atletas mostraram 
bom desempenho e compro-
metimento em campo. “Eles 
se esforçaram muito, foram 
ao limite até o final da parti-
da buscando o empate, mas 
o problema é que estamos 
enfrentado a cada jogo uma 
arbitragem incompetente. 
No jogo de sábado, infeliz-
mente fomos pouco eficien-
tes nas finalizações e não 
concretizamos as chances 
em gol”, lamentou Surian.

“Agora”, temos que ter 
cabeça fria, trabalhar mui-
to esta semana, refletir bem 
sobre os erros e alinhar al-
gumas coisas. O time tem 
criado, mas finalizado e ca-
beceado mal. É exatamen-
te em cima disso que vamos 
trabalhar essa semana. Cabe 
a nós buscarmos a vitória no 
próximo sábado no Almei-
dão, contra a Aparecidense 
e outros pontos jogando fora 
de casa”, afirmou.

Jogando em casa, o Bota-
fogo-PB, perdeu a invencibi-

lidade contra a equipe cata-
rinense, já que não amargava 
uma derrota como mandante, 
desde maio do ano passado. 
Além da invencibilidade, o 
Belo também perdeu a chance 
de chegar ao G4 da tabela de 
classificação e caiu para a sé-
tima posição, com 18 pontos. 
Por outro lado, com a vitória o 
Brusque chegou aos 20 pontos 
e assumiu a vice-liderança da 
Série C do Brasileirão.

Ainda segundo o técnico 
do Belo, esta semana o time 
precisa trabalhar muito e me-
lhorar mais. “Não podemos 
ter um volume de jogo como 
a gente teve e não concreti-
zar as chances em gol. A der-
rota foi muito ruim porque 
o adversário era um concor-
rente direto na classificação. 
O empate seria melhor por-
que nós pontuaríamos e o 
adversário continuaria abai-
xo da gente na classificação. 
A derrota foi péssima.  No 
próximo sábado temos mais 
um jogo em casa e na sequên-
cia, algumas partidas fora de 
casa e precisamos recuperar 
os pontos perdidos, como fi-
zemos no início da competi-
ção, para darmos o equilíbrio 
ao time”, observou.

Surian enfatizou que a 
competição está se afuni-
lando e agora todo ponto é 

Técnico do Botafogo-PB assume responsabilidade
derrota para o brusque

importante. “Temos que ir 
em busca dos pontos perdi-
dos fora de casa, mas antes, 
precisamos ganhar os pon-
tos dentro de casa no próxi-
mo sábado. Precisamos ser 
mais eficientes e fazer valer 
nosso mando de campo. Até 
o Amazonas perdeu em casa 
e estava vencendo a maio-
ria dos jogos em seu estádio, 
mas essa competição é difí-
cil”, argumentou.

“Jogar em casa tem duas 
características por você ter a 
imposição e a tranquilidade 
entre aspas, de estar dentro 
dos seus domínios mas tam-

bém tem toda a responsabi-
lidade de vencer, de agredir 
mais e de buscar os gols e a 
vitória”, pontuou.

Ainda de acordo com o 
técnico Felipe Surian, não 
adianta ficar reclamando o 
tempo todo da arbitrages, 
“mas ultimamente estamos 
enfrentando a cada jogo 
uma arbitragem incompe-
tente, mas praticamente en-
tregamos os dois gols. Numa 
competição difícil como essa 
não podemos ter desatenção. 
Teve um lance de penalida-
de que devemos rever essa 
situação”, criticou.  

Ele analisou também que 
no segundo tempo, o Belo 
apesar de ter feito um jogo 
controlado, num momen-
to de desatenção acabou to-
mando o segundo gol e teve 
que se expor um pouco mais. 
No próximo sábado (15), o 
Belo mais uma vez jogará 
no Almeidão, desta vez fren-
te a Aparecidense, que é vice
-lanterna da Série C. O time 
terá uma semana completa 
de preparação para buscar 
reabilitação e mais uma vitó-
ria diante de sua torcida. No 
mesmo dia, o time do Brus-
que recebe o Confiança.

Felipe Surian lamentou as diversas chances desperdiçadas pela equipe do Belo
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As duas equipes fizeram uma 
grande partida, com vários 

lances de gol, mas o Dinossauro 
conseguiu o gol da vitória
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Isabela Garcia subiu ao pódio, conquistando a prata em competição nacional que reuniu mais de 500 atletas

Paraíba garante medalha em Salvador
Natação

Laura Luna 

lauraluna@epc.pb.gov.br

A derrota do Botafogo no último sábado para o 
Brusque, dentro do Almeidão, foi o bastante 
para que parte da torcida começasse 

a lembrar dos insucessos recentes do clube e 
instalasse o medo de ver um filme com um final 
repetido. Aliás, um filme que gerou um trauma em 
alguns torcedores, e talvez que explique bem o 
motivo da desconfiança de boa parte dos amantes 
do Belo e o abandono dos estádios.

O clube da estrela vermelha não deve ter hoje 
menos do que 100 mil torcedores, incluindo aí os 
simpatizantes, afinal só João Pessoa já passou 
dos 800 mil habitantes, sem contar com a Região 
Metropolitana. Porém, nem 10 mil comparecem 
regularmente aos jogos do clube e um dos fatores 
é exatamente o fato de que o time sempre nada, 
nada e morre na beira quando o assunto é 
Campeonato Brasileiro da Série C, e ultimamente, 
até o Campeonato Paraibano, já se tornou algo 
muito difícil para o clube conquistar.

A derrota foi a primeira dentro de casa na 
atual competição, que é muito igual, e perder 
faz parte de uma disputa tão acirrada. Porém, 
no caso do Botafogo, o time, mais uma vez, 
começou o campeonato com um nível lá em cima, 
brigando no topo da tabela e depois vieram os 
sucessivos empates, a primeira derrota fora de 
casa e agora a primeira dentro de casa. Isto foi 
o bastante para que o torcedor lembrasse do 
que tem acontecido nos últimos anos, quando 
o clube começa muito bem, sendo apontado 
até como favorito à classificação, e depois vai 
desmoronando até ser eliminado. 

Por isso, mesmo com as primeiras vitórias, boa 
parte da torcida não confiava ainda na equipe e ia 
timidamente voltando ao estádio, com um pé atrás. 
Pior é que não pôde vibrar com grandes vitórias no 
Almeidão, a não ser na estreia contra o Operário e 
depois contra o Paysandu. Com tantos jogos sem 
vencer na presença de sua torcida, o Belo agora 
despencou das primeiras colocações para ficar ali 
numa luta terrível para se manter no G8.

O time até apresenta um volume de jogo 
superior aos adversários, na maioria das vezes, 
mas falha feio no quesito finalização, carece 
nitidamente de um homem gol e de uma melhor 
qualidade de seus atacantes na hora de definir 
o lance. Como no futebol, quem não faz leva, os 
resultados negativos vão se acumulando e o temor 
da eliminação cresce entre os torcedores.

Não há motivos para desespero ainda, mas a luz 
de alerta já acendeu e se não vencer a Aparecidense 
no próximo sábado, outra vez no Almeidão, vai 
ter grandes chances de ficar de fora da próxima 
fase da Série C e consequentemente do sonhado 
acesso à Série B. É preciso trabalhar muito para 
melhorar a finalização dos atacantes que aqui 
estão e buscar urgentemente um camisa nove, que 
tenha intimidade com as redes, ou o filme vai se 
repetir, sempre com um final infeliz e frustrante para 
os torcedores. A cota de erros graves já se esgotou 
e não há mais espaço para tantas falhas. Agora, é 
vencer ou vencer em casa e também pontuar fora, ou 
a vaca vai para o brejo mais cedo.

Muita garra
O clássico do Sertão entre Sousa e Nacional 

não teve um alto nível técnico, mas sobrou em 
garra e emoção. As duas equipes mostraram 
durante determinados momentos da partida, 
uma vontade enorme de vencer e criaram muitas 
chances de gol, apesar da magra vitória do 
Dinossauro por 1 a 0. O goleiro do Sousa, João 
Vitor, foi um gigante com defesas maravilhosas, 
quando o Canário do Sertão foi melhor na partida, 
e soube sufocar a pressão do adversário. A vitória 
acabou sendo merecida, porque o time da casa 
foi muito superior no segundo tempo, até quando 
resolveu se encolher para garantir o resultado, nos 
últimos minutos da partida. 

O resultado foi muito bom, porque deixou 
o Sousa como líder do grupo 3 da Série D e o 
Nacional ali coladinho, com grandes chances de 
classificação. A preço de hoje, os dois vão continuar 
representando muito bem o futebol paraibano na 
próxima fase da competição.

Sinal de 
alerta aceso

Ivo 
   Marques

ivo_esportes@yahoo.com.br

A Vila Olímpica Parahyba 
subiu ao pódio do Campeona-
to Brasileiro Junior/Sênior de 
Inverno de Natação - Troféu 
Tancredo Neves. Foi a atleta 
Isabela Garcia quem garantiu 
a medalha de prata nos 1.500 
metros livre na categoria ju-
venil júnior 1. O feito acon-
tece após quase 10 anos sem 
a equipe paraibana meda-
lhar na competição. Este ano, 
mais de 500 atletas participa-
ram da disputa nacional, que 
aconteceu em Salvador, capi-
tal baiana. 

Três categorias
A competição, realiza-

da pela Confederação Bra-
sileira de Desportos Aquá-
ticos (CBDA), incluiu três 
categorias e reuniu alguns 
dos maiores clubes do país, 
à exemplo do Pinheiros (SP), 
Corinthians (SP), Flamengo 
(RJ), Sesi (SP) e Minas Tênis 
Clube (MG). 

“Isabela foi formada na 
Vila, passou por todo proces-
so evolutivo na Vila onde che-
gou ainda aos seis anos de ida-
de. Passou pelas escolinhas, 
praticamente aprendendo a 
nadar ainda e depois passan-
do para equipe de competi-
ção, primeiro a minha e de-
pois para a equipe tida como 
principal, que é a do profes-
sor Leandro Gondim, que é o 
treinador dela”, coloca Lúcio 
do Nascimento, professor de 
natação dos atletas de 9 a 12 
anos Vila Olímpica Parahyba. 

O foco agora é no Cam-
peonato Paraibano Absoluto, 
que acontece no próximo mês, 
como conta o professor Lúcio 
do Nascimento. “Vale troféu, 
vale pontos e vai determinar 
o campeão paraibano do ano. 
Já no mês de outubro tem o re-
gional, para crianças de nove 

a 12 anos, que acontece na Vila 
Olímpica Parahyba e deve reu-
nir cerca de 350 atletas de todo 
Norte e Nordeste”. 

E a turminha está ani-
mada. Lúcio do Nascimento 
conta que os pequenos nada-
dores estão focados nas com-
petições. “Eu digo que são 

crianças desenroladas, com 
certo regramento em relação 
à alimentação, atividades fí-
sicas… em período de aula, 
muitas treinam das 5h às 6h e 
de lá mesmo vão para escola, 
onde realizam suas ativida-
des e voltam às 16h pra trei-
nar novamente”.

Acompanhada do treinador Leandro Gondim, a atleta paraibana exibe a medalha de prata
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O João Pessoa Espectros 
vai disputar a primeira par-
tida da 5ª edição da Liga Bra-
sileira de Futebol Americano 
(LBFA) no dia 23 deste mês  
contra o Tritões, em Fortaleza, 
no Ceará. A estreia, que seria 
no domingo (9), contra o San-
ta Cruz Imortais, precisou ser 
adiada devido às fortes chu-
vas que caíram na capital pa-
raibana. A partida contra o 
time pernambucano foi adia-
da para 8 de outubro, decisão 
tomada em comum acordo 
entre as equipes e a liga.

Em uma rede social os 
fantasmas justificaram e la-
mentaram o cancelamento da 
partida. “Informamos que de-
vido às fortes chuvas que cas-
tigam João Pessoa e as con-
dições do gramado da Vila 
Olímpica Parahyba, a Secre-
taria de Esportes determinou 
que a partida de estreia na 
liga BFA 2023, diante do San-
ta Cruz Imortais, está suspen-
sa. Essa determinação visa 
preservar o gramado e a in-
tegridade física dos atletas, 
diante da possibilidade de so-
frerem algum acidente”, co-
meça o texto. 

A publicação continua. 
“Nós do João Pessoa Espec-
tros lamentamos profunda-
mente esse comunicado, pois 
estamos ansiosos pelo reen-
contro com a melhor torcida 
do Brasil. Para os torcedores 
que já adquiriram os ingres-
sos, continuam válido para o 

João Pessoa Espectros joga no próximo dia 23 
futebol americaNo

Laura Luna 

lauraluna@epc.pb.gov.br
mesmo jogo com nova data, 
que será realizado no dia 8 de 
outubro”. O texto diz ainda 
que caso o torcedor não pos-
sa comparecer na data deter-
minada, tem a possibilida-
de de trocar o ingresso para 
o dia 6 ou o dia 20 de agosto, 
quando acontecem as dispu-
tas em casa. 

As partidas em casa se-
rão transmitidas ao vivo pelo 
Youtube da Rádio Tabajara 
(youtube.com/radiotabaja-
rafm). A parceria inédita vai 
permitir que os fãs do futebol 
americano acompanhem as 
três disputas que o time pes-
soense fará como mandante 
da Conferência Nordeste, que 
reúne doze equipes da região. 

Ao todo, o João Pessoa Espec-
tros disputará seis partidas, 
sendo três em casa e três fora.

Em seis de agosto o Fantas-
ma joga contra o Scorpions, e 
no dia 20 contra o Caçadores, 
com as duas partidas aconte-
cendo em João Pessoa. Já no 
mês de setembro as disputas 
acontecem nos dias 3, contra 
o Petroleiros, em Mossoró, no 
Rio Grande do Norte, e con-
tra o Recife Mariners, em 17 
de setembro no vizinho esta-
do de Pernambuco.

Na última temporada, o 
João Pessoa Espectros che-
gou até a semifinal do Cam-
peonato Brasileiro de Futebol 
Americano, mas foi derro-
tado pelo Galo FA, em Mi-

n 

A equipe 
de futebol 
americano 
deveria ter 
entrado em 
campo no 
domingo, mas 
a partida foi 
adiada por 
causa da chuva

nas Gerais, pelo placar de 18 
a 11. O time paraibano é bi-
campeão brasileiro além de 
ser o maior vencedor da re-
gião Nordeste, com 11 títulos.

O jogo da equipe paraibana vai acontecer na cidade de Fortaleza, no Ceará
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Equipe comandada pelo interino Cláudio Caçapa vence o Grêmio, em Porto Alegre, e sábado vai receber o Bragantino

Botafogo abre 10 pontos de vantagem
líder disparado

Cardoso Filho 

josecardosofilho@gmail.co,

A próxima rodada do 
Campeonato Brasileiro da 
Série A está marcada para o 
próximo final de semana. No 
sábado, a sensação da compe-
tição, o Botafogo do Rio de Ja-
neiro, pega o Bragantino, às 
21h, no Estádio Nilton Santos. 

A equipe carioca, que ven-
ceu no último domingo o Grê-
mio, em Porto Alegre, por 2 a 0, 
aumentou a vantagem, agora 
de 10 pontos, para o segundo 
colocado, que é o Flamengo, 
que empatou com o Palmeiras, 
no Allianz Parque, em partida 
realizada no sábado (8). O Grê-
mio, com os mesmos 26 pon-
tos do time da Gávea, está na 
terceira posição.

No Rio de Janeiro, o Glo-
rioso vai defender a liderança, 
tentando aumentar a diferen-
ça para o segundo e terceiro 
colocados. 

O time de Tiquinho Soa-
res tem a maior vantagem da 
primeira para a segunda posi-
ção na tabela de classificação, 
desde a criação do modelo de 
pontos corridos.

Já para o próximo domin-

go estão marcados dois clássi-
cos. No Estádio do Morumbi, 
o São Paulo, que empatou em 
0 a 0 com o Bragantino, recebe 
o Santos, que vem de impor-
tante vitória, por 4 a 3 sobre o 
Goiás, em jogo realizado no 
domingo, no Estádio da Vila 
Belmiro, sem torcida, por cau-
sa da punição imposta pelo 
STJD.

O outro clássico marcado 
para domingo vai acontecer, 
às 16h, no Estádio do Mara-
canã, onde se enfrentam Flu-
minense e Flamengo. O Tri-
color das Laranjeiras vem de 
importante vitória de 2 a 0 so-
bre o Internacional, ocupan-
do a quarta colocação com 24 
pontos. Já o time da Gávea, 
com 26 pontos e na vice-lide-
rança, empatou no sábado 
com o Palmeiras, em 1 a 1. 

Para o domingo ainda vão 
acontecer os jogos Cruzeiro e 
Coritiba; Fortaleza e Cuiabá; 
Atlhetico-PR x Bahia; Interna-
cional e Palmeiras e, fechando 
a rodada, Goiás e Atlético Mi-
neiro. Outros dois jogos, mar-
cados para o fim de semana, 
foram adiados pela CBF, Amé-
rica-MG x Vasco da Gama e 
Corinthians x Grêmio.

A palmeirense Gabriela 
Anelli, de 23 anos, morreu 
depois de ser ferida duran-
te uma briga entre torcedo-
res do lado de fora do Al-
lianz Parque, no sábado, 
na partida com o Flamen-
go. Segundo a Secretaria 
de Segurança Pública, ela 
foi atingida por uma gar-
rafada no pescoço e levada 
em estado grave no Hospi-
tal Santa Casa, no centro de 
São Paulo, mas não resistiu 
aos ferimentos.

O irmão de Gabriela, 
Felipe Anelli, confirmou a 
morte da palmeirense em 
uma publicação nas redes 
sociais, nesta segunda-fei-
ra. “Sei o quanto você lutou 
cada segundo. Você foi de 
fato uma guerreira. Olhe 
por nós do céu e proteja 
nossa família”, escreveu. 
Os familiares da torcedo-
ra chegaram a fazer uma 
campanha por doações de 
sangue.

De acordo com infor-
mações da SSP, a confu-
são teve início na Rua Ca-
raíbas, próximo a um dos 
acessos à torcida do Pal-
meiras ao Allianz Parque, 

depois de palmeirenses 
avistarem dois flamen-
guistas no local. Alguns 
rubro-negros se aglomera-
ram do lado de fora do es-
tádio depois de não conse-
guirem comprar ingressos 
e as torcidas entraram em 
confronto.

A Polícia Militar entrou 
em ação, usando gás de pi-

menta e bombas de efeito 
moral. Houve relatos de 
agressões, com garrafas 
sendo atiradas na direção, 
inclusive, dos policiais. A 
partida precisou ser pa-
ralisada por duas vezes 
porque jogadores e torce-
dores que estavam nas ar-
quibancadas ficaram com 
olhos irritados por cau-

sa do gás de pimenta. O 
tumulto só foi encerrado 
com a chegada do Bata-
lhão de Choque, já após o 
apito final.

O Palmeiras divulgou 
uma nota lamentando pro-
fundamente a morte de 
Gabriela e cobrou provi-
dências das autoridades. 
“Não podemos aceitar que 
uma jovem de 23 anos seja 
vítima da barbárie em um 
ambiente que deveria ser 
de entretenimento. Ma-
nifestamos solidariedade 
à família da palmeirense 
e cobramos celeridade na 
apuração deste crime, que 
fere a nossa razão de exis-
tir e compromete a ima-
gem do futebol brasileiro”, 
publicou o clube.

Com a bola rolando, 
Palmeias e Flamengo em-
pataram por 1 a 1 e perde-
ram a chance de diminuir 
a distância para o líder Bo-
tafogo, que venceu o Grê-
mio neste domingo, che-
gou aos 36 pontos e abriu 
dez de vantagem para o 
rubro-negro carioca, se-
gundo colocado na tabela 
de classificação. A equipe 
alviverde está em quinto, 
com 24 pontos.

O Brasil é o grande cam-
peão da Americup Feminina 
de basquete (AmeriCupW), 
e  amplia sua liderança como 
o maior campeão da história 
do torneio com seis títulos. 
No domingo (9), em León, no 
Domo De La Feria, a Seleção 
derrotou os Estados Unidos 
na decisão por 69 a 58 e ficou 
com o troféu em uma campa-
nha perfeita de sete vitórias 
em sete jogos. A última final 
do Brasil na AmeriCupW ha-
via sido em 2011, quando ven-
ceu a Argentina. Agora, 12 
anos depois, volta a ficar no 
local mais alto das Américas.

Com a campanha, o Brasil 
se classificou para o Pré-Olím-
pico Mundial - entenda abai-
xo - e também para os Jogos 
Pan-Americanos de Santiago 
2023. O Brasil esteve no pódio 
nas três últimas AmeriCupW.

Stats
Kamilla - 20pts e 11reb
Emanuely - 13pts, 3reb e 3ast
Damiris - 11pts e 4reb

Pré-Olímpico Mundial
Em novo comunicado en-

viado às confederações, a Fiba 
confirmou que o torneio no 
México iria distribuir duas va-
gas para o Pré-Olímpico Mun-
dial, o último estágio por uma 
vaga em Paris 2024, porém, 
independentemente da posi-
ção na competição em León, 
uma dessas vagas era dos Es-
tados Unidos, pelo título mun-
dial conquistado na Austrália 

- o time americano também já 
está garantido em Paris 2024 
pelos critérios da Fiba. Sendo 
assim, caso as americanas fos-
sem campeãs ou chegassem à 
final da AmeriCupW, o vice-
campeão iria ao Pré-Olímpi-
co Mundial, com a outra vaga 
sendo americana.

A AmeriCupW também 
deu quatro vagas para o Pré
-Olímpico das Américas, que 
será disputado ainda em 2023, 
por Canadá. Porto Rico, Co-
lômbia e Venezuela. Desta dis-
puta sairão dois classificados 
que complementam os times 
do continente americano no 
Pré-Olímpico Mundial - que 
é um total de quatro pelo cri-
tério Fiba.

No naipe feminino, a 
Olimpíada de Paris terá 12 
equipes. A França, como an-
fitriã, já está classificada, as-
sim como os Estados Unidos 
por conta do título mundial,  
mesmo com ambos jogando 
todo o processo qualificató-
rio. Restam assim, 10 postos 
que serão distribuídos nos Pré
-Olímpicos Mundiais no pri-
meiro semestre de 2024, em 
quatro torneios com quatro 
times em cada (quatro times 
das Américas, dois da África, 
quatro da Ásia e seis da Euro-
pa). Os três melhores de cada 
vão à Paris 2024. Os grupos 
que tiverem França e EUA da-
rão duas vagas, já que os dois 
estão garantidos, chegando 
assim ao número mágico de 
12 seleções nas Olimpíadas.

Agência Estado

Foto: Divulgação

Foto: Divulgação

Brasil vence os Estados 
Unidos e fica com o título

basquete feminino

O paraibano Tiquinho Soares é um dos destaques do Botafogo, que ainda não empatou no Campeonato Brasileiro de 2023

Foto: CBB

Brasileiras venceram todas as sete partidas que enfrentrou

Torcedora do Verdão morre em confronto
palmeiras e flamengo

Gabriela Anelli foi atingida por uma garrafa durante a confusão

Beatriz Haddad Maia 
sentiu dores nas costas e teve 
de abandonar as oitavas de 
final de Wimbledon, contra 
a atual campeã Elena Ryba-
kina, ontem. O problema foi 
sentido ainda no primeiro 
set, no momento em que a 
brasileira perdia por 3 games 
a 1, e trouxe à tona um medo 
que já pairava sobre a tenis-
ta, em razão de seu histórico 

de lesões e do desgaste físico 
que vinha sendo acumula-
do ao longo do Grand Slam 
britânico.

Bia chegou a voltar para 
a quadra. Mostrou o espírito 
de perseverança que a levou a 
fazer história em Roland Gar-
ros, assim como vinha fazen-
do em Londres, e se esforçou 
para continuar, mas as dores 
venceram. Após as primeiras 
trocas, levou as mãos ao ros-
to para conter as lágrimas. 

Então, avisou que não tinha 
mais como continuar e rece-
beu um abraço de Rybakina, 
antes de deixar a quadra cen-
tral aplaudida pela torcida.

Pisar na grama de Wimb-
ledon, contudo, já foi um fei-
to histórico, uma vez que o 
Brasil não tinha uma repre-
sentante nas oitavas do Ma-
jor londrino desde 1968, ano 
em que a lenda Maria Esther 
Bueno foi eliminada nesta 
fase. Bia buscava quebrar ou-

tro tabu e se tornar a primei-
ra a chegar às quartas desde 
Bueno, que foi vice-campeã 
em 1967. Se tivesse se classifi-
cado, a paulistana consegui-
ria um feito inédita para o tê-
nis brasileiro na Era Aberta, 
iniciada em 1968.

A brasileira chegou até a 
ser dúvida para Wimbledon, 
pois sentiu dores musculares 
na parte de trás do joelho di-
reito em sua primeira partida 
na grama, no mês passado. 

Bia sente dor nas costas e abandona oitavas
Wimbledon

Agência Estado
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472 — Antêmio, imperador romano
1833 — Yagan, aborígene australiano
1918 — João Coelho Gonçalves Lisboa, 
professor e político (PB)
1944 — João Pereira de Castro Pinto, político, 
magistrado, jornalista e professor (PB)
2014 — Osmar de Oliveira, médico, jornalista 
e locutor esportivo brasileiro
2016 — Humberto Flávio Rocha Rabello 
(Neno Rabello), empresário, advogado e 
comunicador (PB)

Mortes na História

Obituário
Maria Vitória
Dantas Rodrigues
5/7/2023 – Aos 8 anos, em Igarassu 
(PE). Menina paraibana, que 
morava em Caaporã (PB), estava 
na casa do pai em Pernambuco 
quando foi morta a tiros por dois 
homens que chegaram ao local. Outra criança, de 
9 anos, também ficou ferida.

Foto: Notícia Paraíba

José Matias de Souza Filho
6/7/2023 – Aos 78 anos, em João 
Pessoa (PB), vítima de uma queda 
doméstica. Médico era diretor do 
Hospital Municipal de Bananeiras 
(PB). Por quarenta anos, atuou 
profissionalmente nos municípios de 
Areia, Bananeiras, Solânea e Cacimba de Dentro.

Foto: Blog do Ninja

Tonny Cultura
(Ideltoni Ribeiro Soares)
8/7/2023 – Aos 46 anos, em Santa 
Rita (PB), assassinado. Foi morto 
a tiros no Distrito de Bebelândia. 
Era professor do Ensino Médio, 
conselheiro tutelar, ativista cultural 
e ex-candidato a deputado federal, a prefeito e a 
vereador de Bayeux (PB).

Foto: Político JP

Elias Claudino da Silva
9/7/2023 – Aos 44 anos, na PB-382, 
entre Itaporanga e São José de 
Caiana. Morreu em um acidente de 
motocicleta, nas proximidades do 
Sítio Tabuleiro.

Foto: Reprodução

Roberto Carlos
8/7/2023 – Aos 16 anos, em 
Ingá (PB). Morreu atropelado 
por um caminhão quando 
andava em sua bicicleta no 
bairro Senzala.

Foto: Reprodução

Romário de Pezão
6/7/2023 – Em Pombal (PB), 
assassinado. Foi morto a tiros 
no Centro da cidade. Uma outra 
pessoa que estava próxima 
ficou ferida.

Foto: Repórter PB

Coco Lee
5/7/2023 – Aos 48 anos, em Hong 
Kong, na China, após ficar três 
dias em coma depois de uma 
tentativa de suicídio. Cantora 
norte-americana era nascida em 
Hong Kong e tinha cerca de 30 anos 
de carreira. Ela fez a voz da guerreira Mulan na 
versão em mandarim de ‘Mulan’, da Disney, e a 
performance da canção indicada ao Oscar ‘A Love 
Before Time’, do filme ‘O Tigre e o Dragão’. Gravou 
18 álbuns de estúdio e apareceu em três filmes, 
principalmente no ‘Master of Everything’, de Lee 
Xin, e no ‘No Tobacco”, de Stanley Kwan.

Foto: Billy Dai

José Celso Martinez Corrêa
6/7/2023 – Aos 86 anos, em São Paulo 
(SP), em decorrência das queimaduras 
causadas em um incêndio ocorrido 
dois dias antes em seu apartamento. 
Dramaturgo e diretor teatral fundador 
do Teatro Oficina Uzyna Uzona, em 
1958, uma das companhias mais longevas do Brasil, 
tendo também uma grande atuação política. Desde 
1961, o grupo ocupa um prédio localizado no Bairro do 
Bixiga, no centro da capital paulista, projetado pela 
arquiteta Lina Bo Bardi e que foi tombado pelo Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan).

Foto: Instagram

Iván Márquez
(Luciano Marín Arango)
7/7/2023 – Em Caracas, Venezuela, 
em decorrência de ferimentos 
sofridos em um ataque militar. 
Conhecido líder de uma facção das 
Farc que voltou às armas após um 
acordo de paz com o governo da Colômbia. Ele 
fazia parte da facção Segunda Marquetalia das 
Farc, que comandava uma das regiões a noroeste 
de Medelín, na Colômbia.

Foto: Divulgação

Aforismo
“Que o fim ainda esteja longe, e 
que quando próximo tenhamos 
a serenidade de enxergar um 

pouco além.”

Tiago Germano
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Com a crescente preocupação com a sustentabilidade, alternativas de sepultamento são temas cada vez mais discutidos

Enterros ecológicos e inovadores
MEIO AMBIENTE

Da redação

Quando o assunto é mor-
te, muita gente segue a tradi-
ção de velar e enterrar seus 
entes queridos, mas há quem 
pense em alternativas para o 
próprio enterro. As formas 
ecologicamente corretas de 
se despedir dos mortos es-
tão cada vez mais popula-
res, à medida que as pessoas 
buscam maneiras mais cons-
cientes e humanizadas de li-
dar com a situação.

Os enterros sustentá-
veis, alternativos e inovado-
res têm ganhado destaque 
nos últimos anos, trazendo 
à tona novas práticas como 
a compostagem humana, a 
liquefação do corpo e a uti-
lização de roupas de cogu-
melos. É o que registra Jú-
lia Valeri, no Jornal da USP, 
Campus Ribeirão Preto.

Camila Capato, psicóloga 
especializada em luto, apon-
ta que falar sobre a morte 
pode gerar sensações difíceis 
de lidar, como a falta de con-

trole. Segundo ela, o luto e a 
morte têm seu próprio tem-
po e vivência singular e não 
há espaço para certo ou er-
rado, apenas para o que faz 
sentido. “Assim, as formas 
inovadoras de enterros, com 
o enfoque na compostagem 
humana, por exemplo, po-
dem emergir como uma pos-
sibilidade, sendo uma nova 
maneira de se despedir de 
quem se ama, ou de pensar 
na própria finitude na bus-
ca por algum tipo de signifi-
cação”, afirma a especialista.

A psicóloga clínica Ma-
ria Baldassari complemen-
ta que, após cerca de 30 dias 
do processo de compostagem 
humana, os restos ficam dis-
poníveis para que os familia-
res possam despejá-los em 
plantas e solos, reforçando o 
processo de ressignificação. 
“Essa prática pode ser refleti-
da como uma nova forma de 
trazer vida às cinzas, como 
plantar uma árvore ou flor, 
trazendo novamente a res-
tauração. Essa é também uma 

forma de pensar no futuro, já 
que há uma preocupação com 
a preservação dos recursos 
naturais e com a sustentabi-
lidade”, observa Maria.

Já Gabriela Haleplian, psi-
cóloga no Hospital das Clíni-
cas da Faculdade de Medici-
na de Ribeirão Preto (FMRP) 
da Universidade de São Pau-
lo (USP), diz que, em um país 
com base conservadora e in-
fluência muito forte da reli-
giosidade, esses novos méto-
dos de despedida podem 
trazer novas reflexões, desta-
cando a importância desses 
processos alternativos e ino-
vadores de enterros na acei-
tação do luto e da morte. “No 
entanto, ainda é um assunto 
muito polêmico e pouco dis-
cutido culturalmente e é ne-
cessário notar que a compos-
tagem humana deve ser feita 
de acordo com as normas de 
segurança e saúde de cada 
país. Até o momento, pouco 
se sabe sobre a existência de 
projeto de lei para legalizá-la 
no Brasil”, comenta Gabriela.

Marcus AntoniusFinitudes

Para o filósofo Aristóteles, “a arte imita a vida”. Na imagem, ainda na era do 
fotojornalismo em preto-e-branco, nos primeiros dias de 1990, o flagrante 
de uma vítima de atropelamento no bairro de Mangabeira, em João Pes-

soa. Na sola do tênis do atropelado, “a vida imita a morte”.

Liquefação: é o processo 
que consiste na quebra de 
moléculas do corpo em água 
alcalina aquecida, reduzin-
do as emissões de gases de 
efeito estufa em aproxima-
damente 35%. Os tecidos se 
dissolvem, os ossos são re-
movidos e moídos e o líqui-
do que sobra da pessoa é 
despejado no sistema de es-
goto municipal. O líquido 

descartável não é prejudicial 
ao meio ambiente, afirmam 
os bioquímicos.

Roupa de cogumelos: 
são roupas fúnebres revesti-
das de fungos especiais que 
limpam as toxinas do corpo 
e ajudam na decomposição 
humana. Essas vestimentas 
são bordadas à mão e rece-
bem esporos de cogumelos, 
que limpam naturalmente 

as toxinas humanas quan-
do enterrados, reduzindo a 
poluição dos solos.

Cápsula biodegradável: 
são feitas de materiais orgâ-
nicos, como amido de ba-
tata, e são projetadas para 
se decompor junto com o 
corpo após o enterro. Além 
de ser uma opção susten-
tável, essa alternativa per-
mite que as cápsulas sejam 

personalizadas e decora-
das de acordo com as pre-
ferências do falecido ou de 
sua família.

Bolas de recife: técni-
ca que consiste na mistu-
ra de concreto com cinzas 
humanas para a formação 
de bolas perfuradas, que 
são instaladas em ecos-
sistemas marinhos para 
a restauração de corais. O 

método promete a recons-
trução de ambientes aquá-
ticos degradados, a partir 
da criação de novos reci-
fes que podem abrigar di-
versas espécies marinhas.

Compostagem:  tem 
menos impacto ambiental 
do que os enterros tradi-
cionais ou a cremação, pois 
emite menos gases como o 
CO2, que colaboram para 

o efeito estufa. Além dis-
so, ao enterrar um ente 
querido, o solo pode emi-
tir elementos químicos be-
néficos para a planta, as-
sim como a compostagem 
vegetal. No final do ano 
passado, Nova Iorque foi o 
sexto estado norte-ameri-
cano a legalizar a compos-
tagem humana como uma 
manifestação de enterro.

Roupas de cogumelo e outros sepultamentos sustentáveis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forma parcelada 

para confecção de material de identidade visual e gráfico para o Município de Alcantil – PB. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00022/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Alcantil: 02.002–SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 02002.04.122.1002.1002 – CONSTRUÇÃO 
REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO 04.004–SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTU-
RA E ESPORTES 04004.12.361.1005.2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– FUNDEB 30% 04004.12.365.1005.1006 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 04004.13.392.1007.1007 – CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS PARA ATIVIDADES CUL-
TURAIS 06.006–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 06006.10.122.1008.2020 – DESENVOLVER 
AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA 06006.10.301.1008.2023 – DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES DO ESF 06006.10.301.1008.2024 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE 
BUCAL 06006.10.301.1008.2025 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 
06006.10.301.1008.2026 – DESENVOLVER AS ATIV. DE OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
06006.10.301.1008.2030 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF 06006.10.302.1008.2027 
– DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA MEDIA E ALTA COMPLEXID 06006.10.302.1008.2028 – DE-
SENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO SAMU 06006.10.302.1008.2029 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO CAPS 06006.10.305.1008.2031 – MANTER DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA 
EM SAÚDE 07.007–FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 07007.08.122.1009.2033 – DE-
SENVOLVER AS ATIV. DO F. MUNIC. DE ASSISTENCIA 07007.08.244.1009.2035 – MANUTENÇÃO 
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS (AÇÃO SOCIAL) 08.008–SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
08008.15.122.1010.2041 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA 09.009–SE-
CRETARIA DE AGRICULTURA 09009.20.608.1011.2043 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC 
DE AGRICULTURA E 000986 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 000988 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA FONTE 500. VIGÊNCIA: até 05/07/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 00130/2023 - 05.07.23 - 50.252.344 
DAYANNE DIAS BRITO - R$ 124.600,50; CT Nº 00131/2023 - 05.07.23 - MARIA HELOYSA MARTINS 
GOUVEIA 09514721438 - R$ 7.750,00; CT Nº 00132/2023 - 05.07.23 - DECK GRAFICA E EDITORA 
- EIRELI - R$ 5.250,00; CT Nº 00133/2023 - 05.07.23 - SANDRO FARIAS DE SOUZA - R$ 1.622,50.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DE TRAIÇÃO
3ª NOTIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 00003/2021
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em construção civil, para construção 

e execução dos serviços de Pavimentação em paralelepípedo e drenagem na aldeia Akajutibiro 
(RUA PROJETADA 08, RUA PROJETADA 10, RUA PROJETADA 11), localizada no município de 
Baía da Traição - PB. O Presidente da CPL convoca o comparecimento da empresa: GPS GEREN-
CIAMENTO DE PROJETOS E SERVICOS LTDA - CNPJ nº 12.350.951/0001-70, para proceder 
o imediato retomada da obra, conforme Contrato n.º 00011/2022 e ordem de serviços emitida no 
dia 06.01.2022. Fica estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando a contratada 
ciente que o não comparecimento para o início da obra, implicará nas penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 99156-0205.

Baia de Traição - PB, 10 de julho de 2023
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 - PMBV
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na  CHAMADA PÚBLICA 
Nº 003/2023–PMBV, para CREDENCIAMENTO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS ARTÍSTICOS LOCAIS E REGIONAIS (PESSOA FÍSICA, JURÍDICA OU MEI), interessados na 
prestação de serviços para APRESENTAÇÕES (Shows/Espetáculos), no âmbito das Programações 
Oficiais para o Calendário 2023 do Município de BOA VENTURA – PB, embasado na solicitação 
inicial, termo de referência e no parecer da Assessoria Jurídica do Município e em cumprimento 
ao Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento 
de credenciamento dos seguintes interessados: JAINE GALDINO DA SILVA (JAINE ARAÚJO E 
BANDA), CPF N.º 490.623.418-61; ELOISA GUIMARÃES DE MELO (ELOISA MELO), CPF Nº 
062.274.994-39; CÍCERO GOMES ROSADO DA SILVA (TOZINHO E CICINHO DOS TECLADOS), 
CPF Nº 706.816.394-74; MARCOS ANTONIO ARAUJO DE FREITAS (MARQUINHOS PEGAÇÃO), 
CNPJ Nº 50.217.060/0001-39, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Em consequência, 
fica convocada a credenciada para assinatura do instrumento de termo de credenciamento/contrato, 
nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Boa Ventura - PB, 01 de junho de 2023.
TALITA LOPES ARRUDA

Prefeito Constitucional do Município de Boa Ventura-PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 - PMBV
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na  CHAMADA PÚBLICA 
Nº 003/2023–PMBV, para CREDENCIAMENTO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS ARTÍSTICOS LOCAIS E REGIONAIS (PESSOA FÍSICA, JURÍDICA OU MEI), interessados na 
prestação de serviços para APRESENTAÇÕES (Shows/Espetáculos), no âmbito das Programações 
Oficiais para o Calendário 2023 do Município de BOA VENTURA – PB, embasado na solicitação 
inicial, termo de referência e no parecer da Assessoria Jurídica do Município e em cumprimento 
ao Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de 
credenciamento dos seguintes interessados: JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUSA (SAULO 
FORRÓ DA LAMPARINA), CPF Nº 084.321.924-65, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Em consequência, fica convocada a credenciada para assinatura do instrumento de termo de 
credenciamento/contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Boa Ventura - PB, 21 de junho de 2023.
TALITA LOPES ARRUDA

Prefeito Constitucional do Município de Boa Ventura-PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 052/2023 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
LOCAIS E REGIONAIS (PESSOA FÍSICA, JURÍDICA OU MEI), interessados na prestação de ser-
viços para APRESENTAÇÕES (Shows/Espetáculos), no âmbito das Programações Oficiais para o 
Calendário 2023 do Município de BOA VENTURA – PB. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. 
CONTRATADA/CRDENCIADA: JAINE GALDINO DA SILVA, CPF N.º 490.623.418-61. VALOR 
ESTIMADO: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023. VIGÊNCIA: 
31/12/2023.

TALITA LOPES ARRUDA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 056/2023 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
LOCAIS E REGIONAIS (PESSOA FÍSICA, JURÍDICA OU MEI), interessados na prestação de ser-
viços para APRESENTAÇÕES (Shows/Espetáculos), no âmbito das Programações Oficiais para o 
Calendário 2023 do Município de BOA VENTURA – PB. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. 
CONTRATADA/CRDENCIADA: CICERO GOMES ROSADO DA SILVA, CPF N.º 706.816.394-
74. VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,00 (TRES MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023. 
VIGÊNCIA: 31/12/2023.

TALITA LOPES ARRUDA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 054/2023 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
LOCAIS E REGIONAIS (PESSOA FÍSICA, JURÍDICA OU MEI), interessados na prestação de serviços 
para APRESENTAÇÕES (Shows/Espetáculos), no âmbito das Programações Oficiais para o Calendário 
2023 do Município de BOA VENTURA – PB. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023. CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. CONTRATADA/
CRDENCIADA: ELOISA GUIMARÃES DE MELO, CPF N.º 062.274.994-39. VALOR ESTIMADO: R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 14/06/2023. VIGÊNCIA: 31/12/2023.

TALITA LOPES ARRUDA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 055/2023 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
LOCAIS E REGIONAIS (PESSOA FÍSICA, JURÍDICA OU MEI), interessados na prestação de ser-
viços para APRESENTAÇÕES (Shows/Espetáculos), no âmbito das Programações Oficiais para o 
Calendário 2023 do Município de BOA VENTURA – PB. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-
67. CONTRATADA/CRDENCIADA: MARCOS ANTÔNIO ARAÚJO DE FREITAS ME, CNPJ N.º 
050.217.060/0001-39. VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 
14/06/2023. VIGÊNCIA: 31/12/2023.

TALITA LOPES ARRUDA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
0057/2023 OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS LOCAIS E REGIONAIS (PESSOA FÍSICA, JURÍDICA OU MEI), interessados na 
prestação de serviços para APRESENTAÇÕES (Shows/Espetáculos), no âmbito das Programa-
ções Oficiais para o Calendário 2023 do Município de BOA VENTURA – PB. CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 
08.940.702/0001-67. CONTRATADA/CRDENCIADA: JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUSA, CPF 
N.º084.321.924-65. VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 
21/06/2023. VIGÊNCIA: 31/12/2023.

TALITA LOPES ARRUDA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00079/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de materiais e ferramentas destinados 
à poda e arborização, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Cabedelo. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 21 de Julho de 2023. Início da fase 
de lances: 09:15 horas do dia 21 de Julho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto 
Municipal nº 007/17; Decreto Municipal nº 15/23; Decreto Municipal nº 20/23; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://
cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 10 de Julho de 2023
RENATA SALGADO ARAGÃO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA nº 2.05.062/2023/FMAS/PMCG
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Campina Grande, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas, considerando o incomensurável 
interesse público, Autoriza e Ratifica o ato de Dispensa nº 2.05.062/2023/FMAS/PMCG, praticado 
por esta municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa jurídica: GENALDO BATISTA 
CARDOSO – CNPJ: 04.593.335/0001-11,  no valor  de R$ 28.500,00 (V inte e oito mil e 
quinhentos reais), referente a Locação de espaço com capacidade para 300 pessoas com serviços 
de buffet e coffee break completos, para a realização da Conferência Municipal de Assistência 
Social a ser realizada nos dias 11 e 12 de julho de 2023, embasada no art. 75, inciso II, da lei nº 
14.133/21, cujas despesas correrão á conta da Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 
08.243.1019.2135 Elemento da Despesa: 3390.39. Fonte de Recursos: 16600000.

Campina Grande, 10 de julho  de 2023.
VALKER NEVES SALES

Secretário Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.154/2023/FMAS/PMCG
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.154/2023/FMAS/PMCG. PARTES:  FUN-

DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS/PMCG E GENALDO BATISTA CARDOSO. 
OBJETO CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE ESPAÇO COM CAPACIDADE PARA 300 PESSOAS 
COM SERVIÇOS DE BUFFET E COFFEE BREAK COMPLETOS, PARA A REALIZAÇÃO DA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A SER REALIZADA NOS DIAS 11 E 12 
DE JULHO DE 2023. PRAZO: 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA FUNDAMENTAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2.05.062/2023/CPL/FMAS/PMCG, ART. 75, II, LEI Nº 14.133/21. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  08.243.1019.2135 ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39 FONTE 
DE RECURSOS: 16600000. SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES SALES E GENALDO BATISTA 
CARDOSO. VALOR GLOBAL: R$ 28.500,00 (VINTE E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS). DATA 
DE ASSINATURA: 10/07/2023.

VALKER NEVES SALES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Av. 

Severino Jorge de Sena, 1111 - Centro - Cuité de Mamanguape - PB, às 14:00 horas do dia 28 
de Julho de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL ANTONIO FÉLIX, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
202241410003/2022 E EMENDA PARLAMENTAR 202227110001/2022 E OUTROS. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Tele-
fone: (83) 993287104. E-mail: licitacuite@gmail.com. Edital: www.cuitedemamanguape.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br.

Cuité de Mamanguape - PB, 10 de Julho de 2023
ALUIZIO DE ABREU RAMOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Chamada Pública nº 00004/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios, Federais e outros do 
Município de Cuité de Mamanguape: 02.050 Secretaria Municipal de Educação 12 361 1880 2014 
Man Programa de Alimentação Escolar 3390.30 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuité de Maman-
guape e: CT Nº 00173/2023 - 10.07.23 - GISELE MÁXIMO DIAS DOS SANTOS - R$ 27.116,00; CT 
Nº 00174/2023 - 10.07.23 - RONALDO PEREIRA DA COSTA - R$ 24.736,00; CT Nº 00175/2023 
- 10.07.23 - JOSÉ ADRIANO DA SILVA DE FRANÇA - R$ 50.868,00; CT Nº 00176/2023 - 10.07.23 
- LUAN LAURENTINO DE SALES - R$ 29.069,00.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

RESULTADO JULGAMENTO DA PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, CONVÊNIO FDE 
Nº 004/2023, PROCESSO SEPLAG Nº SEP-PRC – 2022/00554.

Licitante declarado vencedor: RAFAELLA NOGUEIRA ENGENHARIA – CNPJ 42.992.260/0001-30.
Valor total da respectiva proposta: R$ 2.408.799,99.
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório caberão recursos nos termos do art. 109 da 

Lei Federal 8.666/1993. Eventuais recursos poderão ser protocolados via Central de Atendimento 
através do e-mail esperanca.pb.certames@gmail.com ou de forma presencial na sala da Comissão 
Especial de Licitação no horário de expediente (08:00 às 13:00) sendo respeitado o prazo legal 
para interposição destes. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Especial de 
Licitação, no horário das 08h às 13h dos dias úteis, a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Admi-
nistrativo, Esperança - PB. Telefone: (83) 3361-3801. 

Esperança - PB, 05 de Julho de 2023.
Chirlene Bárbara Torres Rodrigues

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Esperança, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Antenor Navarro - Centro - Esperança - PB, nos termos da Decreto Federal nº 
10024, de 28 de Outubro de 2019; Decreto Municipal nº 1.907, de 15 de Maio de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00008/2023 que objetiva o registro 
de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes vencedores:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 100082023 - 23/03/2023
VENCEDOR: A. COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 02.977.362/0001-62
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

2

ÁCIDO VALPROÍCO ( 
VALPROATO DE SÓ-
DIO) 250MG COM-
PRIMIDO

BIOLAB COMPRIMIDO 40000 0,37 14.800,00

3

ÁCIDO VALPROÍCO ( 
VALPROATO DE SÓ-
DIO) 500MG COM-
PRIMIDO

ABBOTT COMPRIMIDO 40000 0,65 26.000,00

7
BIPERIDENO, CLO-
RIDRATO 2MG COM-
PRIMIDO

CRISTÁLIA COMPRIMIDO 60000 0,17 10.200,00

10

CARBAMAZEPINA 
20MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO C/ 
100ML

HIPOLABOR FRASCO 1000 8,44 8.440,00

11 CARBAMAZEPINA 
200MG COMPRIMIDO TEUTO COMPRIMIDO 120000 0,17 20.400,00

12 CARBAMAZEPINA 
400MG COMPRIMIDO TEUTO COMPRIMIDO 60000 0,45 27.000,00

15
CLONAZEPAM 2,5MG/
ML GOTAS FRASCO 
C/20ML

HIPOLABOR FRASCO 300 2,38 714,00

16 CLONAZEPAM 0,5MG 
COMPRIMIDO GEOLAB COMPRIMIDO 80000 0,07 5.600,00

18
CLORPROMAZINA 
4 0 M G / M L G O TA S 
FRASCO C/20ML

CRISTÁLIA FRASCO 100 6,99 699,00

19 CLORPROMAZINA 
25MG COMPRIMIDO CRISTÁLIA COMPRIMIDO 60000 0,17 10.200,00

25 FENITOINA 100MG 
COMPRIMIDO HIPOLABOR COMPRIMIDO 60000 0,10 6.000,00

29

HALOPERIDOL 5MG/
ML SOLUÇÃO IN -
JETÁVEL AMPOLA 
C/1ML

FRESENIUS AMPOLA 20 3,43 68,60

31 HALOPERIDOL 1MG 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA COMPRIMIDO 25000 0,15 3.750,00

TOTAL 133.871,60

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 600082023 - 23/03/2023
VENCEDOR: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.187.918/0001-15
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1

ÁCIDO VALPROÍCO ( 
VALPROATO DE SÓ-
DIO) 50MG/ML XARO-
PE FRASCO C/ 100ML

HIPOLABOR FRASCO 2000 3,54 7.080,00

4 ALPRAZOLAM 1 MG 
COMPRIMIDO

NOVA QUI -
MICA COMPRIMIDO 40000 0,07 2.800,00

5 ALPRAZOLAM 2 MG 
COMPRIMIDO GERMED COMPRIMIDO 20000 0,09 1.800,00

9 BROMAZEPAM 6MG 
COMPRIMIDO E M S COMPRIMIDO 30000 0,09 2.700,00

20 CLORPROMAZINA 
100MG COMPRIMIDO CRISTALIA COMPRIMIDO 60000 0,21 12.600,00

22 D I A Z E PA M  5 M G 
COMPRIMIDO SANTISA COMPRIMIDO 25000 0,05 1.250,00

24
E S C I TA L O P R A M , 
OXALATO DE 10MG 
COMPRIMIDO

GEOLAB COMPRIMIDO 10000 0,21 2.100,00

26

F E N O B A R B I T A L 
40MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRAS-
CO C/20ML

UNIAO QUI-
MICA FRASCO 2000 4,05 8.100,00

28
FLUOXETINA 20MG 
COMPRIMIDO ( CAP-
SULA)

GLOBO COMPRIMIDO 130000 0,07 9.100,00

TOTAL 47.530,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 300082023 - 23/03/2023
VENCEDOR: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA
CNPJ: 08.674.752/0001-40
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

6 AMITRIPTILINA 25MG 
COMPRIMIDO EMS COMPRIMIDO 130000 0,04 5.200,00

14
CLOMIPRAMINA, CLO-
RIDRATO 25MG COM-
PRIMIDO

EMS COMPRIMIDO 12000 0,62 7.440,00

23 DIAZEPAM 10MG COM-
PRIMIDO SANTISA COMPRIMIDO 150000 0,05 7.500,00

TOTAL 20.140,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 400082023 - 23/03/2023
VENCEDOR: DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

17
C L O N A Z E PA M 
2MG COMPRI -
MIDO

EMS(SP) COMPRIMIDO 130000 0,05 6.500,00

27
FENOBARBITAL 
100MG COMPRI-
MIDO

CRISTALIA–S
(SP) COMPRIMIDO 130000 0,12 15.600,00

30

HALOPERIDOL 
2MG/ML SOLU-
ÇÃO ORAL GO-
TA S  F R A S C O 
C/20ML

UNIAO 
QUIMI(DF) FRASCO 1000 3,99 3.990,00

32
HALOPERIDOL 
5MG COMPRI -
MIDO

CRISTALIA–S
(SP) COMPRIMIDO 100000 0,16 16.000,00

TOTAL 42.090,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 500082023 - 23/03/2023
VENCEDOR: ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 28.911.309/0001-52
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

33 LEVOMEPROMAZINA 
100MG COMPRIMIDO

HIPOLABOR 
FARMACEU-
TICA LTDA

COMPRIMIDO 30000 0,58 17.400,00

TOTAL 17.400,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 800082023 - 13/04/2023
VENCEDOR: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
CNPJ: 94.389.400/0001-84
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

34 SERTRALINA 50MG COM-
PRIMIDO PRATI COMPRIMIDO 120000 0,13 15.600,00

TOTAL 15.600,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 200082023 - 23/03/2023
VENCEDOR: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 07.294.636/0001-32
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

8 BROMAZEPAM 3MG 
COMPRIMIDO CPR COMPRIMIDO 15000 0,08 1.200,00

TOTAL 1.200,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 700082023 - 23/03/2023
VENCEDOR: MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 41.778.326/0001-21
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

13 CARBONATO DE LITIO
300MG COMPRIMIDO E M S COMPRIMIDO 20000 0,14 2.800,00

TOTAL 2.800,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data 

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Esperança firmar contra-

tações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00008/2023, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Esperança, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00008/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do 
órgão gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro 
de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 

de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 
garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 

da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido 

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 
para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2023 e seus anexos, e as seguintes 

propostas vencedoras do referido certame:
- A. COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
02.977.362/0001-62
Valor: R$ 133.871,60
- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA.
31.187.918/0001-15
Valor: R$ 47.530,00
- CIRURGICA MONTEBELLO LTDA.
08.674.752/0001-40
Valor: R$ 20.140,00
- DROGAFONTE LTDA.
08.778.201/0001-26
Valor: R$ 42.090,00
- ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
28.911.309/0001-52
Valor: R$ 17.400,00
- MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES.
94.389.400/0001-84
Valor: R$ 15.600,00
- MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI.
07.294.636/0001-32
Valor: R$ 1.200,00
- MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA.
41.778.326/0001-21
Valor: R$ 2.800,00
Total: R$ 280.631,60
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 

de Esperança.
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00008/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança: 02.016–FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 02016.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 
02016.10.302.1017.2081 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 02016.10.302.1018.2077 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 02016.10.302.1018.2078 – MANU-
TENÇÃO DA POLICLINICA MUNICIPAL 02016.10.303.1007.2032 – DESENV AS ATIV DO BLOCO 
DE FARMACIA BASICA–BLAFB. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00101/2023 - 13.04.23 - DROGA-
FONTE LTDA - R$ 42.090,00; CT Nº 00116/2023 - 13.04.23 - A. COSTA COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 133.871,60; CT Nº 00117/2023 - 13.04.23 - MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - R$ 1.200,00; CT Nº 00118/2023 - 13.04.23 - CIRURGICA MON-
TEBELLO LTDA - R$ 20.140,00; CT Nº 00119/2023 - 13.04.23 - ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - R$ 17.400,00; CT Nº 00120/2023 - 13.04.23 - ALLFA-
MED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 47.530,00; CT Nº 00121/2023 
- 13.04.23 - MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA - R$ 2.800,00; 
CT Nº 00122/2023 - 13.04.23 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - R$ 15.600,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na José 

Mariano Barbosa, S/N - Centro - Gado Bravo - PB, às 08:00 HORAS DO DIA 21 DE JULHO DE 2023, 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A LOCAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA A FESTA 
DO SITIO TAPUIA, NO MUNICIPIO DE GADO BRAVO - PB. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 0325/09; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: gadobravolicitacao@
gmail.com. Edital: www.prefeituragadobravo.com.br; www.tce.pb.gov.br

Gado Bravo - PB, 10 de Julho de 2023
ERINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A CONS-
TRUÇÃO DE UMA CRECHE DE ACORDO COM O PROGRAMA PARAIBA PRIMEIRA INFANCIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB, 
CONFORME CONVENIO FIRMADO DE NR 434/2021, FIRMADO ENTRE ESTA PREFEITURA E A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DA PA-
RAIBA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00001/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gado Bravo e: CT 
Nº 02301/2022 – IGOR ROCHA DE BRITO LIRA – ME - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 10 (dez) 
meses, ficando a vigência do presente contrato para 27 de Abril de 2024. ASSINATURA: 27.06.2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00069/2023
Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00069/2023, 
que objetiva: AQUISIÇÕES DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ADRIANO DE LIMA SOUZA - ME- CNPJ: 05.525.616/0001-08- Valor: 
R$ 17.190,00 (Dezessete Mil Cento e Noventa Reais).

Guarabira, 10 de Julho de 2023
HARLLANE HERCULANO MARINHO

Gestora

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00069/2023
Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00069/2023, 
que objetiva: AQUISIÇÕES DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ADRIANO DE LIMA SOUZA - ME- CNPJ: 05.525.616/0001-08- Valor: 
R$ 17.190,00 (Dezessete Mil Cento e Noventa Reais).

Guarabira, 10 de Julho de 2023
HARLLANE HERCULANO MARINHO

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00072/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00072/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ALUGUEL DE ESPAÇOS PARA EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: MAISON DE 
MEL LTDA - R$ 214.000,00.

Guarabira - PB, 10 de Julho de 2023
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00073/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assesso-

ria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00073/2023, que objetiva: Aquisições parceladas de 
balões, para serem utilizados nos eventos diversos, atendendo as necessidades das secretarias do 
município; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: MIX VARIEDADES 
COMERCIO VAREJISTA LTDA - R$ 22.130,00; P C DA SILVA JUNIOR - R$ 7.940,00.

Guarabira - PB, 10 de Julho de 2023
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

IN00039/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00039/2023, que 
objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA 
COM ÊNFASE NA INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS, REALIZAÇÃO DE RELATÓRIOS 
ESTATÍSTICOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DE 
SAÚDE VINCULADOS AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, ATÉ 
DEZEMBRO DE 2023. RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ISIS 
MILANE BATISTA DE LIMA - ME – CNPJ: 50.203.182/0001-76, R$ 24.000,00 – Vinte e Quatro Mil Reais.

Guarabira - PB, 06 de Julho de 2023
HARLANNE HERCULANO MARINHO

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 00008/2023 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Guarabira/PB, pessoa jurídica de direito público interno, 

através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para todos os interessados que está 
aberto Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para contratação de serviços 
de confecção de próteses dentárias totais mandibulares e maxilares, próteses parciais removíveis 
mandibulares e maxilares destinadas à população carente do município. Fundamento legal: Lei 
8.666/93 e Resolução n.° 26 de 17 de junho de 2013 e demais normas posteriores. O Credenciamento 
para seleção imediata acorrerá no período de 11/07/2023 a 31/07/2023. Maiores informações e 
aquisição do edital completo no link: http://www.guarabira.pb.gov.br ou na Coordenadoria Geral de 
Licitação situada Rua Antônio André, 39 - Centro – Guarabira/PB. CEP: 58.200-000. Informações: 
no horário das 08h00min às 12h00min, dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Guarabira, 10 de julho de 2023 
DEBORAH NATHYNELLY SOARES PEREIRA

Presidente da CP

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARABIRA COM ÊNFASE NA INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS, REALIZAÇÃO 
DE RELATÓRIOS ESTATÍSTICOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS SISTEMAS DE 
INFORMAÇÕES DE SAÚDE VINCULADOS AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME O TERMO 
DE REFERÊNCIA, ATÉ DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00039/2023. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS FEDERAIS / OUTROS 
Dotação consignada no orçamento vigente 2023 – Elemento de despesa: 3.3.90.39.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: Até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA e ISIS MILANE 
BATISTA DE LIMA - ME – CNPJ: 50.203.182/0001-76 - CT Nº 00612/2023 – 10.07.2023 - R$ 
24.000,00 – Vinte e Quatro Mil Reais.

HARLANNE HERCULANO MARINHO
Gestora

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÕES DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00069/2023. 
DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / OUTROS: Dotação consignada no orçamento vigente 2023 – 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: Dezembro de 2023. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA e ADRIANO DE LIMA SOUZA - ME - CNPJ: 05.525.616/0001-
08- Valor: R$ 17.190,00 (Dezessete Mil Cento e Noventa Reais) – CT 00611/2023 – 10/07/2023.

HARLLANE HERCULANO MARINHO
Gestora

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA
EXTRATO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00069/2023.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
SOLICITAÇÃO: Secretaria de Saúde.
RATIFICAÇÃO: Gestora, em 10.07.2023

HARLLANE HERCULANO MARINHO
Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ALUGUEL DE ESPAÇOS PARA EVENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00072/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Guarabira/OUTROS: Elemento de 
despesa – 3.3.90.30.01 – material de consumo; 3.3.90.39.01 – outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitu-
ra Municipal de Guarabira e: CT Nº 00608/2023 - 10.07.23 - MAISON DE MEL LTDA - R$ 214.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisições parceladas de balões, para serem utilizados nos eventos diversos, aten-
dendo as necessidades das secretarias do município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
nº 00073/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Guarabira/OUTROS: Elemento de 
despesa – 3.3.90.30.01 – material de consumo; 3.3.90.39.01 – outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefei-
tura Municipal de Guarabira e: CT Nº 00609/2023 - 10.07.23 - MIX VARIEDADES COMERCIO VA-
REJISTA LTDA - R$ 22.130,00; CT Nº 00610/2023 - 10.07.23 - P C DA SILVA JUNIOR - R$ 7.940,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisições parceladas de Materiais Esportivos diversos para melhor atender as deman-
das da Administração Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00059/2023. DOTA-
ÇÃO: Recursos Próprios do Município de Guarabira/OUTROS: Elemento de despesa – 3.3.90.30.01 
– material de consumo; 3.3.90.39.01 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica.. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Guarabira 
e: CT Nº 00491/2023 - 26.06.23 - BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS MEI - R$ 68.210,00; CT Nº 
00492/2023 - 26.06.23 - INDUSTRIA DE CALÇADOS ROGÉRIO LTDA - R$ 86.147,72.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

REPUBLICADO POR CORREÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00068/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 

CURSOS DE QUALIFICAÇÃO DESTINADO A PROFISSIONALIZAÇÃO DOS MORADORES DO 
RESIDENCIAL JADER PIMENTEL.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Prefeito.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 05/07/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICA-
MENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS FARMÁCIA BÁSICA E ATENÇÃO BÁSICA 
DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00009/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Ibiara: 07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 10 122 0004 2080 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, 3390.30, 07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 301 1011 2032 – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 10 302 1011 2042 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DA 
ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE, 10 305 1011 2047 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DO BLOCO 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE EPIDEMIOLÓGICA, 10 303 1011 2114 – GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACÊUTICA , 3390.30.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT Nº 00028/2023 
- 24.03.23 - DROGAFONTE LTDA - R$ 62.862,80.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2023

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00001/2023, que objetiva: Aquisição de 
gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural; HOMOLOGO o corres-
pondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: CICERO VITURINO DOS SANTOS - R$ 
39.956,00; FRANCINALDO DE LUNA RAMALHO - R$ 2.936,00; FRANCISCO CIRILO DE SOUSA - R$ 
39.987,00; MANOEL ANIZIO DA SILVA - R$ 11.932,30; ODENIVAL ANIZIO DA SILVA - R$ 36.879,00.

Ibiara - PB, 19 de Maio de 2023
FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Ibiara: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.122.0004.2104 MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 3390.30.. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara 
e: CT Nº 00051/2023 - 22.05.23 - FRANCISCO CIRILO DE SOUSA - R$ 39.987,00; CT Nº 00052/2023 
- 22.05.23 - ODENIVAL ANIZIO DA SILVA - R$ 36.879,00; CT Nº 00053/2023 - 22.05.23 - FRANCI-
NALDO DE LUNA RAMALHO - R$2.936,00; CT Nº 00054/2023 - 22.05.23 - CICERO VITURINO DOS 
SANTOS - R$ 39.956,00; CT Nº 00055/2023 - 22.05.23 - MANOEL ANIZIO DA SILVA - R$ 11.932,30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antonio 

Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, às 08:30 horas do dia 24 de Julho de 2023, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS, DE FORMA PARCELADA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE IBIARA - PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34541035. 
E-mail: cplibiara@hotmail.com. Edital: ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Ibiara - PB, 10 de Julho de 2023
LETÍCIA HELLEN MARQUES RODRIGUES

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
AVISO DE CONVOCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00025/2023
A Prefeitura Municipal de Ibiara, através da Pregoeira Substituta e equipe de apoio, convoca as 

empresas: GIL AUTO PECAS LTDA - CNPJ: 41.482.283/0001-32; JOSE REGINALDO DE SOUSA 
MORAIS - CNPJ: 09.096.700/0001-04; SUELITON LOPES TERTO - CNPJ: 20.606.114/0001-97, 
para abertura dos envelopes de PROPOSTAS DE PREÇOS, oferta de lances verbais e abertura dos 
envelopes de HABILITAÇÃO. Para o dia 17.07.2023 às 11:00 Horas. Os Envelopes de Propostas 
e Habilitação serão abertos pela Pregoeira e equipe de apoio, independente do comparecimento 
ou não dos licitantes, e será publicado o resultado na imprensa oficial, da mesma forma do aviso. 

Ibiara-PB, 10 de julho de 2023
LETÍCIA HELLEN MARQUES RODRIGUES

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
RESULTADO

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2023
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fa-

miliar Rural. PROPONENTES DECLARADOS VENCEDORES e respectivos valores totais das 
contratações: CICERO VITURINO DOS SANTOS - Valor: R$ 39.956,00; FRANCINALDO DE LUNA 
RAMALHO - Valor: R$2.936,00; FRANCISCO CIRILO DE SOUSA - Valor: R$ 39.987,00; MANOEL 
ANIZIO DA SILVA - Valor: R$ 11.932,30; ODENIVAL ANIZIO DA SILVA - Valor: R$ 36.879,00. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Antônio Ramalho 
Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 
34541035. E-mail: cplibiara@hotmail.com. 

Obs: Republicado por incorreção.
Ibiara - PB, 28 de Abril de 2023

LETÍCIA HELLEN MARQUES RODRIGUES
Presidenta Substituta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-

ria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00023/2023, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COM 
FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB, 
COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ADILMA LÚCIA DE LIMA - R$ 186.101,40; NIVALDO FERREIRA 
DOS SANTOS JUNIOR 01159557470 - R$ 164.580,05.

Juazeirinho - PB, 13 de Junho de 2023
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº: RP 02301/2023; RP 02302/2023

Aos 10 dias do mês de Julho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho, Estado da Paraíba, localizada na Praça Presidente João Pessoa - Cen-
tro - Juazeirinho - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Municipal nº 005-A, de 02 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 00023/2023 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COM 
FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–
PB, COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO - CNPJ nº 08.996.886/0001-87; FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE - CNPJ nº 11.277.311/0001-19. - ADILMA LÚCIA DE LIMA. CNPJ: 35.662.506/0001-40. 
Item(s): 34 - 48 - 72 - 73 - 78 - 79 - 85 - 90 - 91 - 93 - 94 - 95 - 96 - 98 - 101 - 103 - 105 - 107 - 109 - 
111 - 113 - 114 - 119 - 120 - 121 - 123 - 125 - 127 - 129 - 131 - 133 - 135 - 137 - 140 - 141 - 142 - 145 
- 148 - 149 - 151 - 153 - 155 - 157 - 159 - 161 - 163 - 165 - 167 - 169 - 171. Valor: R$ 186.101,40. 
- NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 01159557470. CNPJ: 37.551.250/0001-20.  Item(s): 
1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 
- 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 49 - 
50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 74 
- 75 - 76 - 77 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 86 - 87 - 88 - 89 - 92 - 97 - 99 - 100 - 102 - 104 - 106 - 108 - 110 
- 112 - 115 - 116 - 117 - 118 - 122 - 124 - 126 - 128 - 130 - 132 - 134 - 136 - 138 - 139 - 143 - 144 - 
146 - 147 - 150 - 152 - 154 - 156 - 158 - 160 - 162 - 164 - 166 - 168 - 170 - 172. Valor: R$ 164.580,05.

Juazeirinho - PB, 10 de Julho de 2023.
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COM FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB, COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00023/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Juazeirinho: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS – 04. 123. 0002. 
2017 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS – 02.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CACAO – 12. 361. 0002. 2032 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12. 365. 0002. 2036 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 02.079 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 02.080 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA – 10. 
302. 0002. 2076 ATIVIDADES DE ASSISTENCIA HOSTITALAR E AMBULATORIAL – 02.089 SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 08 .122. 0002. 2183 ATIVIDADES DA SEC. 
DE ASS. SOCIAL – 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08. 243. 0002. 2178 
MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS – P. INFÂNCIA – 08. 244. 0002. 2179 MANU-
TENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. – PAEF) – 08. 244. 0002. 
2180 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV ETC) – 08. 244. 
0002. 2181 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL ( CAD. ÚNICO – IGD/
TRANSF. RENDA) – 08. 244. 0002. 2182 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E 
CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) – 02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E 
URBANISMO – 04. 122. 0002. 2119 ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA – 02.120 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO – 04. 122. 0002. 2145 ATIVIDADES DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO 
E DE GESTÃO DE PESSOAS – 04. 122. 0002. 2162 ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. 
ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS – 3390.30 00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: atÉ O 
FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho e: CT Nº 08101/2023 - 10.07.23 - ADILMA LÚCIA DE LIMA - R$ 186.101,40; CT Nº 
08102/2023 - 10.07.23 - NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 01159557470 - R$ 164.580,05.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
AS MÚLTIPLAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO, COM A COPAR-
TICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00008/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Juazeirinho: 02.180 SECRETARIA 
MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOA – 04. 122. 0002. 2162 ATIVI-
DADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS – 02.079 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – 10. 122. 0002. 2187 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE – 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES 
DE ATENÇÃO BÁSICA. VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 03202/2023 - 01.06.23 - THIAGO 
BENTO PEIXOTO DA SILVA 05979464425 - R$ 19.600,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cirilo 

Jose de Lima, 134 - Centro - Mato Grosso - PB, às 15:00 horas do dia 20 de Julho de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
produtos da linha de panificação para suprir as necessidades das diversas secretarias do Município de 
Mato Grosso–PB. De acordo com especificações contidas no Termo de Referência. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas e 14:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
34421001. E-mail: licitamatogrosso@gmail.com. Edital: www.matogrosso.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Mato Grosso - PB, 07 de Julho de 2023
FRANCISCO MANOEL DA SILVA NETO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO
AVISO DE EDITAL 

LEILÃO N.º 001/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO torna público para conhecimento dos interes-

sados nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade Leilão de 
bens móveis inservíveis nº 001/2023 do tipo maior lance, que será realizado pela Leiloeira Oficial, 
Sra. Samara Barbosa Araújo JUCEP N.º 023/2019. O leilão será realizado no dia 01/08/2023 às 
10hs00min, na garagem pública da PMMG, localizada na Rua Gilmar José de Lima, 411, CEP: 
58.832-000, Centro, Mato Grosso/PB (vizinho a UBS). Maiores informações, disponíveis na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Rua Cirilo Jose de Lima 134 , Centro, nesta 
cidade, telefone: (83) 3442-1001, e-mail: prefeitura@matogrosso.pb.gov.br ou com a Leiloeira Oficial 
(83) 98804-6631 / (83) 2182-6281 ou no site: www.colossoleiloes.com.br. 

Mato Grosso, 10 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 00007/2023
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio, sediada 

na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site 
www.licitapicui.com.br, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, às 09:00 horas do dia 27 
de Julho de 2023, licitação modalidade Concorrência, do tipo menor preço, para: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, CONFORME PROJETO BÁSICO. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@
picui.pb.gov.br ou. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes. www.licitapicui.com.br; www.tce.pb.gov.br. 

Picuí - PB, 05 de julho de 2023
Olivânio Dantas Remígio
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 00008/2023
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio, sediada 

na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site 
www.licitapicui.com.br, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, às 09:00 horas do dia 31 
de Julho de 2023, licitação modalidade Concorrência, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, CONFORME 
PROJETO BÁSICO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/2021; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br ou. Edital: 
www.picui.pb.gov.br/licitacoes. www.licitapicui.com.br; www.tce.pb.gov.br. 

Picuí - PB, 05 de julho de 2023
Olivânio Dantas Remígio
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 

Professor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, às 08:00 horas do dia 28 de Julho de 2023, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DA PRAÇA DA CAGEPA, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE POCINHOS. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33841247. 
E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Pocinhos - PB, 06 de Julho de 2023
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023

RESULTADO FASE PROPOSTA
A Prefeitura Municipal de Puxinanã - PB, TORNA PÚBLICO o resultado de julgamento de 

propostas de preços, referente à Tomada de Preços em epígrafe, que tem por objeto a PAVIMEN-
TAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ-PB. Após análise e julgamento de propostas, 
sagrou-se vencedora do certame a empresa HANG EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA (CNPJ: 07.534.377/0001-70), no valor global de R$: 1.440.619,30 (um 
milhão quatrocentos e quarenta mil seiscentos e dezenove reais e trinta centavos) conforme consta 
nos autos do processo administrativo. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão 
recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação através do e-mail cml.puxinana@
gmail.com. Comissão Permanente de Licitação, Av. Vinte e Oito de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã 
- PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Puxinanã – PB, 10 de julho de 2023.
Gisley Morais Souto
Presidenta da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA COBERTURA FOTOGRAFICA, 
REALIZAÇÃO DE COBERTURA DE VIDEOS, OPERAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS TRANSMIS-
SÕES AO VIVO E EDITORIA, DIAGRAMAÇÃO E REVISÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E PUBLICAÇÕES OFICIAIS DA PREFEITURA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00034/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Mu-
nicípio de Remígio: 02.010 Secretaria de Gestão 04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Gestão 02.020 Secretaria de Administração e Finanças 04 122 2002 2005 Manutenção 
da Secretaria de Administração e Finanças 02.040 Secretaria de Saúde 10 301 2002 2009 Manu-
tenção das atividades da Secretaria de Saúde 02.050 Secretaria de Educação 12 361 1001 1007 
Estruturação da Rede de Ensino Municipal 12 361 1001 2010 Manutenção das atividades do Ensino 
Fundamental 12 361 1001 2012 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 12 361 1001 
2013 Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE 12 365 1001 2015 Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil 12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 12 361 1001 
2017 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – Fundeb 12 361 1001 2022 Manutenção do 
Ensino Básico – Complementação FUNDEB–VAAF e VAAT 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino 
Infantil– Complementação FUNDEB–VAAF e VAAT 12 361 1001 2055 Manutenção das Atividades 
da Educação Básica – Precatórios do FUNDEF 02.060 Secretaria de Trânsito 26 122 2002 2024 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Trânsito 02.070 Secretaria de Desenvolvimento Social 
08 122 1003 2025 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social 08 243 1003 
2026 Manutenção do Conselho Tutelar 02.080 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 15 122 2002 
2028 Manutenção das atividades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 02.090 Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente 20 122 2002 2029 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente 02.110 Fundo Municipal de Saúde 10 301 1002 2035 Manutenção do 
Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde– Atenção Primária 10 305 1002 2036 Manutenção do 
Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde– Vigilância em Saúde 10 302 1002 2037 Manutenção 
do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde–Atenção Especializada (MAC) 02.120 Secretaria 
de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 13 122 1005 2040 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 13 392 1005 2041 Promoção de 
Eventos Sociais e Culturais 02.130 Secretaria de Esporte e Lazer 27 122 1005 2043 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social 08 
244 1003 2044 Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS Ofertados ou 
Referenciados ao CRAS E Beneficios Eventuais 08 244 1003 2045 Manutenção do Fundo Municipal 
de Assistência Social 08 243 1003 2046 Primeira Infância no SUAS/CRIANÇA FELIZ 08 244 1003 
2047 Programa BPC na Escola 08 244 1003 2048 Serviço de Proteção Social Básica 08 244 1003 
2050 Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único–IGDBF 08 244 
1003 2051 Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS 08 244 1003 
2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benfícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 15001000 Recursos 
Livres (Ordinário) 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 15001002 Recursos não 
Vinculados de Impostos – Saúde 15500000 Transferência do Salário– Educação 15690000 Outras 
Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de transferências 
15401030 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – 30% 15421030 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – 30% 15441030 Recursos de 
Precatórios do FUNDEF – 30% 15510000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Dinheiro Direto na Escola 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social – FNAS. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00217/2023 - 07.07.23 - JUCINEI 
BORGES 08099296605 - R$ 6.999,30; CT Nº 00218/2023 - 07.07.23 - WALMIR BEZERRA DA 
SILVA 09668419480 - R$ 169.000,00; CT Nº 00219/2023 - 07.07.23 - EFETIVA SERVICOS INTE-
GRADOS - R$ 14.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2023
No Aviso de Licitação – PREGÃO ELETÔNICO N° 00007/2023- publicado em DOE Nr. 

17.894 do Estado da Paraíba Pag.33 e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag.28, ONDE SE 
LÊ: Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 14 de Julho de 2023. Início da fase 
de lances: 08:31 horas do dia 14 de Julho de 2023. LEIA-SE: Abertura da sessão pública: 
08:30 horas do dia 19 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 19 
de Julho de 2023.

São João do Tigre - PB, 10 de Julho de 2023
ZENON FLORENICO DE LIMA

PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2023
No Aviso de Licitação – PREGÃO ELETÔNICO N° 00008/2023- publicado em DOE Nr. 17.894 

do Estado da Paraíba Pag.34 e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag.28, ONDE SE LÊ: Abertura da 
sessão pública: 08:30 horas do dia 18 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 08:31 horas do 
dia 18 de Julho de 2023. LEIA-SE: Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 20 de Julho de 
2023. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 20 de Julho de 2023.

São João do Tigre - PB, 10 de Julho de 2023
ZENON FLORENCIO DE LIMA

PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00010/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00010/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
MENSAL DE SISTEMA EM NUVEM COM PAINEL DE INDICADORES DO PREVINE BRASIL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
– PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ESUS FEEDBACK 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - R$ 12.919,20. São João do Tigre - PB, 10 de Julho de 2023

MARCIO ALEXANDRE LEITE
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
MENSAL DE SISTEMA EM NUVEM COM PAINEL DE INDICADORES DO PREVINE BRASIL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TIGRE – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00010/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de São João do Tigre: 04.000 SECRETARIA DE SAUDE – 10 301 2006 2052 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE – 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE – 10 301 2006 2020 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 3.3.90.39 
00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/07/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 10100/2023 - 
10.07.23 - ESUS FEEDBACK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - R$ 12.919,20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
RETIFICAÇÃO RESULTADO DE PROPOSTA 

DISPENSA Nº 00003/2023 – LEI Nº 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, em conformidade a Lei Federal n.º 14.133/2021, 

torna público a RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS 
DA DISPENSA Nº 00003/2023, Onde se lê: PROPOSTAS OFERTADAS: FERNANDO GOMES 
ARAUJO FILHO: 05122480443, VALOR R$ 27.000,00; IGOR ROCHA DE BRITO: 08716444442, 
VALOR R$ 30.000,00; DAYVISON JOSÉ NUNES DO NASCIMENTO: 09007779400, VALOR R$ 
31.200,00; DANIEL JORGE VANDERLEI DE MORAIS ME – CNPJ: 28.473.096/0001-24, VALOR R$ 
120.000,00. MENOR VALOR DE PROPOSTAS OFERTADAS: FERNANDO GOMES ARAUJO FILHO: 
05122480443, VALOR R$ 27.000,00 (menor valor no item 01). Leia-se: PROPOSTAS OFERTADAS: 
HABITAR FF CONSTRUCOES E INCORPORACOES LIMITADA, CNPJ Nº 19.454.874/0001-47, 
VALOR R$ 27.000,00; IGOR ROCHA DE BRITO: 08716444442, VALOR R$ 30.000,00; DAYVISON 
JOSÉ NUNES DO NASCIMENTO: 09007779400, VALOR R$ 31.200,00; DANIEL JORGE VANDERLEI 
DE MORAIS ME – CNPJ: 28.473.096/0001-24, VALOR R$ 120.000,00. MENOR VALOR DE PRO-
POSTAS OFERTADAS: HABITAR FF CONSTRUCOES E INCORPORACOES LIMITADA, CNPJ Nº 
19.454.874/0001-47, VALOR R$ 27.000,00 (menor valor no item 01). Justificativa erro de digitação. 
Informa ainda que fica solicitado as Documentações do proponente que ofertou o menor preço em 
até dois dias úteis após a convocação, sendo em seguida analisadas e assim sucessivamente.

São José de Espinharas – PB, 10 de Julho de 2023.         
 Maria do Socorro de Medeiros Souto Lôbo

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO.

O Prefeito do Município de São José de Espinharas, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade pregão Eletrônico nº 
00023/2023, que objetiva:  Contratação de Empresa Especializada em serviços de confecção 
de prótese dentária para atender o programa do Governo Federal “Brasil Sorridente” para o 
Município de São José de Espinharas - PB, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): SILVINO ARGEMIRO 
NEVES FILHO, CNPJ nº 42.124.505/0001-08 - Valor R$ 27.869,00.

São José de Espinharas - PB, 10 de Julho de 2023.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍZ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 

da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00012/2023, que objetiva: Con-
tratação de empresa especializada, para fornecimento de peças automotivas genuínas/
originais, através da oferta de maior percentual de desconto sobre a tabela da AUDATEX 
ou software similar; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
LÚCIA TARGINO DINIZ–ME - R$ 239.850,00.

Serra da Raiz - PB, 07 de Julho de 2023.
LUIZ GONZAGA BEZERRA DUARTE

Prefeito
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441692490-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/11/17, registrado na matrícula 
nº. 169.947, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FRANCISCO ALVES DA SILVA, 160, CASA 
158, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALINE NASCIMENTO DE 
ARAUJO, portador do CPF nº 062.176.274-18, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 30.765,69, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440375147, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/06/13, registrado 
na matrícula nº. 137.407, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GERALDO FRANCISCO 
DOS SANTOS, 262, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). ALLAN MICHELL CARVALHO BARBOSA, portador do CPF nº 066.260.394-07, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 61.782,12, posicio-
nado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770858602-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/20, registrado 
na matrícula nº. 176.460, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 
400, AP 303, BLOCO B03, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). AMAURY FERNANDO DIAS, portador do CPF nº 676.411.724-15, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.768,48, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844442288115-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/03/20, registrado 
na matrícula nº. 198.814, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO 
DA SILVA, 179, AP 204, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ANA JANIELE FERREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 143.800.784-18, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.329,58, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855552736782, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/08/13, registrado na matrícula 
nº. 134.837, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA CRISTINA DI LORENZO 
MARSICANO, 115, AP 105, BLOCO B, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANDERSON NORBERTO BEZERRA DE ARAUJO, portador 
do CPF nº 014.343.554-03, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 64.385,83, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770531036-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/02/19, registrado na 
matrícula nº. 189.505, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE FATIMA LEITE ASSIS, 
42, AP 302, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANDRE IZIDRO DA 
SILVA, portador do CPF nº 011.486.004-18, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 12.407,65, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441143028-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/01/16, registrado na matrícula 
nº. 161.105, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EVANILDO SERRANO DE CARVALHO, 115, 
AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). AURINETE BARBOSA 
DE ANDRADE, portador do CPF nº 766.452.824-00, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 23.115,12, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770305088-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/03/18, regis-
trado na matrícula nº. 184.568, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOMINGOS JOSE DA 
PAIXAO, 989, AP 201, BLOCO A, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). BRUNA ALINE JULIA SANTOS DE LIMA, portador do CPF nº 085.877.674-02, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.954,56, posicio-
nado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770080226-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/01/17, regis-
trado na matrícula nº. 166.745, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GENERAL PEDRO 
GONÇALVES DE MEDEIROS, 183, AP 301, BLOCO 02, OITIZEIRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CARLA MARIA DOS SANTOS MORAIS, portador do CPF nº 
080.864.364-97, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
7.171,46, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770183161-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/08/17, re-
gistrado na matrícula nº. 180.218, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARLOS ANDRE 
FERREIRA NARCIZO, 1467, AP 401, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). CAROLINE OTILIA MARQUES DE SOUSA, portador do CPF nº 014.490.994-40, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 41.205,46, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
 Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553847320, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/04/17, registrado na matrícula 
nº. 162.009, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS PINHEIROS, 28, AP 204, MUÇUMA-
GRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CASSIA GOMES DA SILVA, portador 
do CPF nº 062.097.114-21, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 16.200,50, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440640426, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/05/14, registrado 
na matrícula nº. 136.243, deste cartório, referente ao imóvel: RUA NATALIA GOMES DE ANDRA-
DE SILVA, 153, APT 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
CLEVERSON BARBOSA DE LIMA, portador do CPF nº 021.470.364-98, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.022,25, posicionado em 19/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441556301-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/07/17, registrado na matrícula 
nº. 171.764, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE ALMEIDA, 226, AP 
202, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CRISTIANO DARI 
SOARES, portador do CPF nº 034.337.454-47, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 22.215,82, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844441779823-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/03/18, registrado 
na matrícula nº. 170.984, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL RODRIGUES DE 
LACERDA , 134, AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
DANIEL DAVID ADRIANO DOS SANTOS, portador do CPF nº 709.455.974-79, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.024,84, posicionado em 
18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das des-
pesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que 
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770264458-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/01/18, registrado na 
matrícula nº. 179.107, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 
207, BLOCO 14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DANIELLY 
BARBOSA CASTRO DA SILVA, portador do CPF nº 099.482.834-90, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 41.086,26, posicionado em 08/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440679420, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/07/14, registrado 
na matrícula nº. 144.791, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESTUDANTE GENILSON XA-
VIER DE MOURA ALMEIDA, 73, AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). DAVI GERMANO ALVES DE VASCONCELOS, portador do CPF nº 065.160.06423, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 47.775,82, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442470822-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/01/21, registrado na 
matrícula nº. 203.140, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA ALICE MENDES 
DA NOBREGA, 271, AP 103, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ADAELSON ALVES LIMA, portador do CPF nº 099.640.224-17, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.880,13, posicionado em 08/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440966426-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/15, registrado na 
matrícula nº. 161.209, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO MARCELINO, 243, AP 102, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADEMARIO DA FONSECA 
ARAUJO, portador do CPF nº 001.821.454-17, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 39.341,93, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441024317-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/09/15, registrado na 
matrícula nº. 155.841, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESTUDANTE ADRIANO TOZZI 
CARVALHO , 213, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ADRIANA DANIELLE MARTINS FRUTUOSO DE SOUSA, portador do CPF nº 038.698.944-31, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.430,26, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das des-
pesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a 
este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos 
termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 
5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844441003725-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/09/15, registrado 
na matrícula nº. 158.516, deste cartório, referente ao imóvel: RUA BACHAREL JOAO AMERICO 
DE CARVALHO, 1258, AP 202, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ADRIANA MAXIMINO DOS SANTOS, portador do CPF nº 051.033.834-89, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 39.367,96, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
 Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441863187-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/06/18, registrado na 
matrícula nº. 186.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAMIR SEVERINO DOS SANTOS, 
317, AP 101, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ADRIANO LIMA DA SILVA, portador do CPF nº 055.637.304-92, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 9.974,14, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440765997-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/14, registrado 
na matrícula nº. 151.155, deste cartório, referente ao imóvel: RUA RADIALISTA DOS SANTOS 
JUNIOR, 1014, AP 102, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). AILTON DA MOTA SILVA, portador do CPF nº 026.488.094-30, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 36.408,24, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441034736-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/15, registrado na 
matrícula nº. 91.153, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOCE MAE DE DEUS, 178, AP 301, 
JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALBINO CORDEIRO 
NETO, portador do CPF nº 058.475.694-16, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 32.801,08, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770285543-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/02/18, registrado 
na matrícula nº. 184.670, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO 
ASSARE, 100, AP 203, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ALEXANDRE FERREIRA BEZERRA, portador do CPF nº 093.138.104-50, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 44.105,73, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855552972093, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/02/14, registrado na 
matrícula nº. 145.397, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIO DUARTE DA COSTA, 40, 
AP 204, BLOCO B, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAVID 
DO NASCIMENTO BARBOZA, portador do CPF nº 104.464.974-79, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 16.274,62, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553347137, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/02/15, registrado na matrícula 
nº. 154.852, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 128, AP 
307, BLOCO A, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DEBORAH 
BARBOSA CAVALCANTI, portador do CPF nº 102.348.474-92, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 8.122,16, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770501850-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/12/18, registrado na 
matrícula nº. 177.290, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ CARLOS ALVES, 95, AP 304, 
FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DIEGO CLEMENTINO 
NUNES, portador do CPF nº 018.116.464-76, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 43.251,98, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS 
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441331851-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/10/16, registrado na 
matrícula nº. 166.312, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGENTE FISCAL DJALMA GOMES 
DA SILVA, 128, AP 301, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
EDLANE MARIA QUIRINO, portador do CPF nº 094.407.054-00, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 48.425,56, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses 
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441481810-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/02/17, registrado na matrícula 
nº. 176.786, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE ARAUJO LEITE, 162, AP 102, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDNALVA MARIA PEREIRA DA 
COSTA, portador do CPF nº 057.402.714-95, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 7.993,15, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
egistral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, 

segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo 
Credor, referente ao contrato nº. 878770531036-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 
08/02/19, registrado na matrícula nº. 189.505, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE 
FATIMA LEITE ASSIS, 42, AP 302, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). ELUSA PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 081.080.864-18, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.407,65, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441403575-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/12/16, registrado 
na matrícula nº. 170.249, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS TUCANOS, 64, AP 102, 
PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ERIBERTO DANTAS GOMES, 
portador do CPF nº 089.584.154-10, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 46.091,09, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770285543-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/02/18, registrado na 
matrícula nº. 184.670, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE, 
100, AP 203, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ERIKA LAVINIA DE OLIVEIRA SOUZA FERREIRA, portador do CPF nº 700.124.574-77, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 44.105,73, posicionado em 08/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442668058-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/03/22, registrado na 
matrícula nº. 210.652, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOUTOR AUGUSTO DE ALMEIDA 
FILHO, 120, AP 306, BLOCO C, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ESTEVAO GABRIEL DOS SANTOS PAIVA, portador do CPF nº 134.011.54419, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.742,91, posicionado em 08/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553156626, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/08/14, registrado na matrícula 
nº. 149.643, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CRISTINA DI LORENZO MARSICANO, 115, 
AP 307, BLOCO C, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). EVERTON DA SILVA ROCHA, portador do CPF nº 069.752.574-00, para fins de cumpri-
mento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.813,83, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440417383, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/10/13, registrado na matrícula 
nº. 37.244, deste cartório, referente ao imóvel: RUA HORACIO TRAJANO DE OLIVEIRA, 1870, 
, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FRANCISCO DE 
ASSIS SOARES JUNIOR, portador do CPF nº 012.032.334-69, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 31.899,23, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS 
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses 
 Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441144842-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/02/16, registrado na matrícula 
nº. 163.276, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO TEOTONIO, 367, AP 302, CRISTO 
REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GILBERTO ROSENO DA 
SILVA, portador do CPF nº 035.377.624-61, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 18.865,39, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440981290, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/08/15, registrado na matrícula 
nº. 158.514, deste cartório, referente ao imóvel: RUA BACHAREL JOAO AMERICO DE CARVA-
LHO, 1258, APT 201, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
GILVAN DA SILVA OLIVEIRA, portador do CPF nº 052.060.604-37, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 15.526,26, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551419822, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/07/11, registrado na matrícula 
nº. 122.473, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALEXSANDRO FERREIRA NARCIZO, 71, 
AP 201, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GINALDO ALVES DA 
SILVA, portador do CPF nº 061.671.544-73, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 42.640,34, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441779823-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/03/18, registrado na matrícula 
nº. 170.984, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL RODRIGUES DE LACERDA , 134, 
AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLEICI RANIELLY 
GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 712.125.554-57, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 12.024,84, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440059610, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/04/12, registrado na matrícula 
nº. 127.854, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA CRISTINA DE LORENZO 
MARSICANO, 115, AP 207, BLOCO A, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GREICE COSTA DOS SANTOS, portador do CPF nº 092.916.194-
77, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 28.534,68, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441665127-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/17, registrado na 
matrícula nº. 129.651, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE 
OLIVEIRA LOBO, 140, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). HELENIDO DA SILVA BRAZ, portador do CPF nº 066.985.704-19, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 59.683,16, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440331920, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/04/13, registrado na matrícula 
nº. 137.754, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE ITABAIANA, 372, CASA 374, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HERCULES DOUGLAS 
SOUSA LIMA, portador do CPF nº 007.555.044-02, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 24.534,38, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770328398-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/04/18, registrado na 
matrícula nº. 175.687, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 
AP 309, BLOCO A02, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
HERMESON DIEGO FARIAS DA SILVA, portador do CPF nº 079.882.664-97, para fins de cumpri-
mento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.756,14, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º 

Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, re-
ferente ao contrato nº. 844441677094, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/09/17, 
registrado na matrícula nº. 180.986, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE BOA 
VENTURA, 141, CASA 143, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). ICARO FRANCO LUCENA DE ARAUJO, portador do CPF nº 094.374.644-21, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 17.218,58, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442363663-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/08/20, registrado na matrícula 
nº. 193.745, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LEOPOLDO RODRIGUES PINHEIRO, 280, AP 
301, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). INGRID DO NASCIMENTO 
GOMES, portador do CPF nº 076.300.084-14, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 20.259,09, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442457198-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/12/20, registrado 
na matrícula nº. 203.119, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ECONOMISTA CLODOALDO 
PINHEIRO DE ARAUJO, 315, AP 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). ISABELLY KAROLAYNE DA SILVA FERREIRA, portador do CPF nº 104.773.264-55, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.183,27, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440719844, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/09/14, registrado na matrícula 
nº. 149.741, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO JORGE DE LIMA, 177, CASA 179, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ISIS MOURA MARTINS DA 
SILVA, portador do CPF nº 044.527.134-59, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 7.881,15, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442605511-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/10/21, registrado na 
matrícula nº. 206.135, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALDIZIO PEREIRA URTIGA, 169, 
AP 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JACINTO DIAS DE 
LIMA, portador do CPF nº 038.624.544-44, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.386,20, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440947879-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/07/15, registrado na 
matrícula nº. 158.181, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ORLANDO DO REGO LUNA, 203, 
AP 302, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAILSON SILVA 
DOS SANTOS, portador do CPF nº 057.009.024-51, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 15.088,20, posicionado em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770264458-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/01/18, registrado na 
matrícula nº. 179.107, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 
207, BLOCO 14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAMILSON 
JOSE DE SOUSA SILVA, portador do CPF nº 086.652.784-27, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 41.086,26, posicionado em 08/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442293794-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/04/20, registrado na 
matrícula nº. 199.272, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO DE SOUZA LIMA, 105, AP 
402, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JAQUELINE NUNES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 065.076.434-08, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.469,92, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770777009-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/03/20, registrado na 
matrícula nº. 176.424, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 
AP 105, BLOCO B02, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JEFERSON DA SILVA SANTANA, portador do CPF nº 088.104.664-70, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.169,99, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440660300, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/06/14, registrado na matrícula 
nº. 150.102, deste cartório, referente ao imóvel: RUA VITORINA ANDRADE DE ARAUJO, 89, APT 
304, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JEHAN DA SILVA MELLO, 
portador do CPF nº 704.353.434-83, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 7.888,86, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441396715-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/16, registrado na matrícula 
nº. 157.688, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ARLENE LINHARES MOURA MONTEIRO, 
21, AP 402, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JERFFESON 
WALTER DOS SANTOS SIMAO, portador do CPF nº 701.182.044-24, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 74.718,58, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770055090-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/11/16, registrado na matrí-
cula nº. 167.695, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, 
126, AP 201, FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JESSICA 
SOUZA DA SILVA, portador do CPF nº 119.550.734-81, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 9.071,07, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440682233, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/07/14, registrado na matrícula 
nº. 151.000, deste cartório, referente ao imóvel: RUA COMERCIANTE JOSE ALVES MOREIRA, 
36, AP 204, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). JOAO BATISTA AQUILINO DOS SANTOS, portador do CPF nº 096.410.28707, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 69.614,87, posicionado em 11/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441091585-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/12/15, registrado na 
matrícula nº. 164.367, deste cartório, referente ao imóvel: AVENIDA CIDADE DE JERICO, 1143, AP 
201, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE ALVASSAN 
GOMES PEREIRA, portador do CPF nº 057.594.704-77, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 45.828,13, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441231479-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/04/16, registrado na matrícula 
nº. 167.947, deste cartório, referente ao imóvel: RUA IDA MONT-MORENCY PINHEIRO, 573, AP 
202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
EDSON BERNARDO DE ARAUJO, portador do CPF nº 089.957.944-29, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 23.745,41, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770930556-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/09/20, registrado na matrícula 
nº. 192.679, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 306, BLOCO 
17, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE RODRIGUES FILHO 
DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 093.209.844-41, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 17.849,06, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441331851-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/10/16, registrado na matrí-
cula nº. 166.312, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGENTE FISCAL DJALMA GOMES DA 
SILVA, 128, AP 301, UÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
WELLINGTON FERREIRA, portador do CPF nº 057.302.744-75, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 48.425,56, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440390594, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/07/13, registrado na matrícula 
nº. 140.418, deste cartório, referente ao imóvel: RUA POLICIAL CLODOVAL FERREIRA LIMA, 330, 
APT 201, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE WILLAMS 
DA SILVA, portador do CPF nº 038.346.804-35, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.728,37, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440765997-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/14, registrado na matrícula 
nº. 151.155, deste cartório, referente ao imóvel: RUA RADIALISTA DOS SANTOS JUNIOR, 1014, 
AP 102, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JOSIENE SOARES DA MOTA SILVA, portador do CPF nº 008.116.424-61, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 36.408,24, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
ficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441481810-6, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 20/02/17, registrado na matrícula nº. 176.786, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA MARIA DE ARAUJO LEITE, 162, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). JOSINALDO BERNARDO DA COSTA, portador do CPF nº 022.277.174-75, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.993,15, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442521569-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/05/21, registrado na matrícula 
nº. 204.708, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 321, AP 
104, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSINALDO 
RODRIGUES BERTO MININO, portador do CPF nº 289.244.748-80, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 17.225,72, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441403575-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/12/16, registrado na matrícula 
nº. 170.249, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS TUCANOS, 64, AP 102, PARATIBE, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOYCILEIDE FELIPE SANTANA, portador 
do CPF nº 080.873.254-43, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 46.091,09, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440087678, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/06/12, registrado na matrí-
cula nº. 127.853, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ROFESSORA CRISTINA DI LORENZO 
MARSICANO, 115, APT 206, BLOCO A, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JUCELIA MONTEIRO DA SILVA, portador do CPF nº 036.289.094-
30, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.454,48, posicionado em 
19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441396715-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/16, registrado na matrícula 
nº. 157.688, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DARLENE LINHARES MOURA MONTEIRO, 
21, AP 402, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).  KAMILLA PEREIRA 
ALVES, portador do CPF nº 109.360.634-75, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 74.718,58, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441815912-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/05/18, registrado na matrícula 
nº. 177.859, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DA GLORIA VILARIM DIAS PINTO, 
214, AP 202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). KAROLAYNE LEWS SANTIAGO MACHADO MENDES, portador do CPF nº 712.882.134-17, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.745,46, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441563571-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/06/17, registrado na 
matrícula nº. 166.725, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 
90, AP 306, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LAYSSA DANTAS 
FRANCELINO, portador do CPF nº 704.403.594-90, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 71.419,04, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440475047, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/12/13, registrado na matrícula 
nº. 135.538, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ARAUCARIA, 158, APT 101, PARATIBE, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LEANDRO CANDIDO DE SOUSA, portador 
do CPF nº 092.155.854-60, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 6.028,56, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442301467-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/05/20, registrado 
na matrícula nº. 198.802, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO DA 
SILVA, 179, AP 404, BLOCO C, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). LEONILDO SOARES DA SILVA, portador do CPF nº 121.915.924-73, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.197,63, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441863187-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/06/18, registrado na matrícula 
nº. 186.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAMIR SEVERINO DOS SANTOS, 317, AP 
101, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LILIANE 
CRISTINA  DA SILVA GOMES, portador do CPF nº 108.833.764-31, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 9.974,14, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770183161-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/08/17, registrado na matrí-
cula nº. 180.218, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARLOS ANDRE FERREIRA NARCIZO, 
1467, AP 401, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUCAS WILLIAN 
DE LIMA PIRES LINHARES, portador do CPF nº 113.306.324-19, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 41.205,46, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551350619, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/07/11, registrado na matrícula 
nº. 121.446, deste cartório, referente ao imóvel: RUA OMESTICA MARINA FEITOSA DA SILVA, 
32, CASA 103, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
LUCIANO RONELLY MARTINS, portador do CPF nº 017.041.434-54, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.993,31, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440355088, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/13, registrado na matrícula 
nº. 138.937, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TURQUIA, 147, CASA 149, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MANOEL CICERO CARDOSO, portador 
do CPF nº 205.460.414-34, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 65.687,49, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441489643-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/03/17, registrado na 
matrícula nº. 176.671, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EDSON MARINHO RAMOS, 25, AP 
102, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MANOEL MENDES 
DA SILVA JUNIOR, portador do CPF nº 059.867.034-30, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 8.634,87, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral



30  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - TERÇA-FEIRA, 11 de julho de 2023 Publicidades
INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440589152, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/03/14, registrado na matrícula 
nº. 143.785, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE REGIS DE OLIVEIRA, 165, APT 202, 
ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA APARECIDA 
LIMA DOS SANTOS, portador do CPF nº 854.791.444-72, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 64.092,59, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441251054-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/06/16, registrado na matrícula 
nº. 164.368, deste cartório, referente ao imóvel: AVENIDA CIDADE DE JERICO, 1143, AP 202, DAS 
INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA ARLETE DA SILVA, 
portador do CPF nº 057.030.094-05, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 57.764,87, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770334572-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/05/18, registrado na 
matrícula nº. 164.909, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

DOMINGOS JOSE DA PAIXAO, 1460, AP 201, BLOCO E, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA AUGUSTA BARBOSA DE OLIVEIRA, portador do CPF 
nº 039.461.914-52, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 49.588,71, 
posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441556301-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/07/17, registrado na ma-
trícula nº. 171.764, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE ALMEIDA, 
226, AP 202, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DAS 
NEVES DE OLIVEIRA SOARES, portador do CPF nº 931.390.554-04, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 22.215,82, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770897916-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/08/20, registrado na 
matrícula nº. 164.871, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

DOMINGOS JOSE DA PAIXAO, 1460, AP 202, BLOCO D, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DE FATIMA CESAR DA SILVA, portador do CPF nº 
853.660.724-68, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.562,49, 
posicionado em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770395481-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/07/18, registrado na 
matrícula nº. 164.925, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

DOMINGOS JOSE DA PAIXAO, 1460, AP 304, BLOCO E, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DE LOURDES LEITE DE SOUZA, portador do CPF nº 
017.640.254-31, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 40.660,42, 
posicionado em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440355088, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/13, registrado na matrícula 
nº. 138.937, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TURQUIA, 147, CASA 149, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA SALUSTINO DA SILVA CARDOSO, 
portador do CPF nº 789.081.834-34, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 65.687,49, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440579302, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/07/14, registrado na matrícula 
nº. 95.039, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GUTEMBERG RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
109, CASA 107, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). MICHELLE MACIEL DE SOUZA, portador do CPF nº 068.617.544-12, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 253.869,80, posicionado em 19/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551088858, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/04/11, registrado na matrícula 
nº. 120.033, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 6024 ( RUA MANOEL FRANCISCO 
FELICIANO), 80, AP 202, BLOCO A, FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). MOISES FERNANDES DE LIMA, portador do CPF nº 048.973.68405, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 25.565,34, posicionado em 18/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442288115-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/03/20, registrado na matrícula 
nº. 198.814, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO DA SILVA, 179, 
AP 204, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NATHAN 
PESSOA RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 103.054.924-97, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.329,58, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441489643-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/03/17, registrado na 
matrícula nº. 176.671, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EDSON MARINHO RAMOS, 25, 
AP 102, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NEILMA LUCIA 
DA SILVA NASCIMENTO, portador do CPF nº 089.545.684-24, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 8.634,87, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440402454, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/07/13, registrado na matrícula 
nº. 137.746, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 121, APT 203, GRA-
MAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PAULO GABRIEL DE OLIVEIRA, 
portador do CPF nº 089.001.454-01, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 103.463,31, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878771080917-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/03/21, registrado na matrícula 
nº. 177.537, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 310, 
BLOCO B12, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PEDRO 
JOAQUIM DOS SANTOS FILHO, portador do CPF nº 109.609.464-97, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 15.656,71, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440539651, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/01/14, registrado na matrícula 
nº. 143.184, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEVERINA RAMOS DE AZEVEDO, 238, APT 
301, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PRICIANO DOS SANTOS 
SOARES, portador do CPF nº 707.519.064-41, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 33.197,69, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855552424581, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/11/12, registrado 
na matrícula nº. 128.130, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SARGENTO PEDRO NAZARE 
RODRIGUES MACHADO, 541, AP 301, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RAPHAEL MAIA ROMEIRO BORGES, portador do CPF nº 
067.065.814-61, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
7.801,50, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770886236-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/07/20, registrado 
na matrícula nº. 199.134, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE RODRIGUES MATOS, 
71, AP 302, BLOCO A, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, portador do CPF nº 110.578.484-33, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.361,51, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770063110-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/11/16, registrado na 
matrícula nº. 171.864, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ BASTOS DA COSTA, 200, 
AP 304, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RICARDO DA SILVA 
PALMEIRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 023.355.204-90, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 9.132,05, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441003725-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/09/15, registrado na 
matrícula nº. 158.516, deste cartório, referente ao imóvel: RUA BACHAREL JOAO AMERICO DE 
CARVALHO, 1258, AP 202, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ROGERIO COSTA DE ARAUJO, portador do CPF nº 031.855.094-63, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 39.367,96, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550695154, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/11/10, registrado na matrícula 
nº. 114.808, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 5071 ( RUA RITA PORFIRIO CHA-
VES), 92, CASA 114, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ROMULO CHAVES DO NASCIMENTO NETO, portador do CPF nº 011.609.654-39, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 31.220,70, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441944038-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/10/18, registrado na matrícula 
nº. 187.870, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EX-COMBATENTE JOSE DO PATROCINIO 
DE CARVALHO, 252, AP 203, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
RONALDO DE SOUSA SANTOS, portador do CPF nº 396.729.564-87, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 17.387,05, posicionado em 17/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441665127-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/17, registrado na 
matrícula nº. 129.651, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE 
OLIVEIRA LOBO, 140, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ROSIMERE ANDRADE SILVA, portador do CPF nº 078.250.364-09, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 59.683,16, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442503721-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/03/21, registrado na 
matrícula nº. 194.923, deste cartório, referente ao imóvel: RUA IVAN DE OLIVEIRA BRITO, 87, AP 
104, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROSINEIDE FIRMINO 
FELIPE DA SILVA, portador do CPF nº 059.218.534-61, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 7.387,86, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições con-
feridas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 
844440616385, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/06/14, registrado na matrícula nº. 
149.237, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AFRICA DO SUL, 40, CASA 38, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RUAN MARTINS DE BRITO, portador do CPF 
nº 111.627.534-12, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 49.578,68, 
posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441575708-
9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/06/17, registrado na matrícula nº. 177.041, deste 
cartório, referente ao imóvel: RUA ATAULFO ALVES, 184, AP 101, ALTO DO MATEUS, venho pelo pre-
sente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SEVERINO DO RAMO RODRIGUES LAUREANO, portador do 
CPF nº 012.618.954-44, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 24.066,05, 
posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu 
JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770419509-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/08/18, registrado na 
matrícula nº. 184.694, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE, 
100, AP 403, BLOCO C, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
SIBELLY OLIVEIRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 710.916.954-58, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.809,13, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440966426-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/15, registrado na matrícula 
nº. 161.209, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO MARCELINO, 243, AP 102, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SORAYA SANTOS DA FONSECA ARAUJO, 
portador do CPF nº 057.422.464-55, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 39.341,93, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440602639, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/04/14, registrado na matrícula 
nº. 149.187, deste cartório, referente ao imóvel: ALAMEDA CANARIO DA TERRA, 107, CASA 105, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TATIANE LUSTOSA PIRES, 
portador do CPF nº 700.795.011-68, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 56.170,29, posicionado em 30/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440713622, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/09/14, registrado na matrícula 
nº. 149.416, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE MATIAS GUEDES, 135, APT 401, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VALDEMIR SILVA DE LIMA, 
portador do CPF nº 111.337.924-30, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 42.944,73, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441131310-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/01/16, registrado na 
matrícula nº. 121.330, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS DIAMANTES, 650, AP 104, 
BLOCO I, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VANDER-
LUCIO ARAUJO MEDEIROS, portador do CPF nº 067.986.134-38, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 8.135,18, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442101451-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/05/19, registrado na 
matrícula nº. 166.052, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JORNALISTA NATANAEL ALVES, 

35, AP 101, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VANESSA 
DO NASCIMENTO CANDIDO, portador do CPF nº 702.784.224-62, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 8.283,24, posicionado em 24/04/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório 

Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770198882-0, garantido por Alienação Fiduciária, 
firmado em 04/10/17, registrado na matrícula nº. 168.440, deste cartório, referente ao imóvel: RUA 
THIAGO DOUGLAS DE LIMA BARBOSA, 89, AP 109, VARJÃO, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). VANESSA DOS SANTOS MENDES, portador do CPF nº 700.832.724-29, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 47.159,97, posicionado 
em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770700074-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/10/19, registrado na matrícula 
nº. 194.914, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JULIETA CORDEIRO DE MEDEIROS, 150, 
AP 306, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VICTOR GABRIEL 
DA SILVA IZIDRO, portador do CPF nº 704.585.304-17, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 13.061,51, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770280961-0, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 19/02/18, registrado na matrícula nº. 183.346, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE, 160, AP 204, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WALYSSON GOMES DE OLIVEIRA, portador 
do CPF nº 705.973.284-55, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 35.606,61, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441815912-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/05/18, registrado na 
matrícula nº. 177.859, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DA GLORIA VILARIM DIAS 
PINTO, 214, AP 202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). WELLINGTON DA SILVA MACHADO MENDES, portador do CPF nº 084.771.254-06, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.745,46, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 

deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440258382, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/01/13, registrado na matrícula 
nº. 128.088, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EM DENOMINAÇÃO (RUA ANALICE MOURA 
UCHOA), 58, APT 203, BLOCO D, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). WILLAMYS OTAVIO DA SILVA ALMEIDA, portador do CPF nº 16.412.334-27, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 86.538,32, posicionado em 04/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770501301-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/02/19, registrado na 
matrícula nº. 176.216, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 
AP 206, BLOCO A17, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
WILLYAN ROBSON SILVA SANTOS, portador do CPF nº 127.033.854-47, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 16.519,15, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440679420, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/07/14, registrado na matrícula nº. 144.791, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA STUDANTE GENILSON XAVIER DE MOURA ALMEIDA, 73, AP 101, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). YARA FERNANDA DE CASSIA TAVARES ALVES, 
portador do CPF nº 691.464.70468, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
47.775,82, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu 
JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
ial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Car-

tório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441563571-4, garantido por Alienação Fiduciária, 
firmado em 01/06/17, registrado na matrícula nº. 166.725, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 90, AP 306, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). YURI AUGUSTO FELIX DE LIMA, portador do CPF nº 095.306.284-80, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se en-
contram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 71.419,04, posicionado em 
18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550954851, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/02/11, registrado na matrícula 
nº. 121.353, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS DIAMANTES, 650, AP 201, BLOCO O, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALESSANDRA PATRICIA 
DE SOUZA LIMA, portador do CPF nº 007.499.984-23, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 3.746,95, posicionado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440635828, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/14, registrado na matrícula 
nº. 92.586, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL LOPES DA SILVA, 136, , JOSE AME-
RICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FERNANDA MENDES 
CABRAL ALBUQUERQUE COELHO, portador do CPF nº 007.618.584-23, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 45.373,32, posicionado em 19/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 144440635828, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/14, registrado na 
matrícula nº. 92.586, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL LOPES DA SILVA, 136, , 
JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HERBET 
ALBUQUERQUE COELHO, portador do CPF nº 744.782.733-91, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 45.373,32, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770081000, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/01/17, registrado na matrícula 
nº. 169.271, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENIO GUIMARAES COELHO, 91, APT 305, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE CARLOS ADAO DE 
SOUZA, portador do CPF nº 003.141.877-58, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 25.445,10, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441328739, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/08/16, registrado na matrícula 
nº. 164.016, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EDMILSON DIAS DE ALMEIDA , 94, AP 202, 
PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE DA SILVA MARCOS 
FILHO, portador do CPF nº 066.555.974-71, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 

relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.887,76, posicionado em 01/12/22. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 800370003482, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/09/09, registrado na 
matrícula nº. 106.537, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 116/040, 92, APT 403, 
MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DAS GRACAS 
FERREIRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 028.222.074-70, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 11.054,68, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440029094, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/03/12, registrado na matrícula 
nº. 122.326, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PASTOR JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA, 
211, CASA 110, OITIZEIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NALMA JEANE 
PONTES CAMPOS, portador do CPF nº 701.112.244-38, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 19.599,11, posicionado em 30/03/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770748687, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/12/19, registrado na matrícula 
nº. 166.558, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS OCEANOS, 150, APT 206, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SEVERINO DO RAMO FERNANDES DA 
SILVA, portador do CPF nº 107.416.414-88, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.043,31, posicionado em 15/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 168.104.248, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 03/08/2016, registrada sob nº 3, da matrícula 48.547, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA, Nº 10, CS 44, QUADRA 18, LOTE PR-06, 
BAIRRO LOTEAMENTO VALE DE SANTA RITA I, SANTA RITA/PB, CEP 58.304-700, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) ADALGISA HELENA 
DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 603.178.254-53, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o 
valor deste encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 10.786,12 (dez mil e setecentos 
e oitenta e seis reais e doze centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 

do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29822-OE0X. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 126.806.493, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 07/12/2017, registrada sob nº 3, da matrícula 46.715, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 101, LOTE 23, QUADRA 05, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, BAIRRO LOTEAMENTO PRIVE AEROPORTO, SANTA 
RITA/PB, CEP: 58.304-700, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente 
intimar o(a) Sr.(a) ANA KAROLINA DA SILVA PAULA, portador do CPF nº 056.552.024-50, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos. Informa ainda, que o valor deste encargo, posicionado em 20/06/2023, corresponde a R$ 
10.593,67 (dez mil e quinhentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos) sujeito à atuali-
zação monetária, aos juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29817-R6I7. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 339.605.098, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 21/12/2017, registrada sob nº 10, da matrícula 39.866, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA SALVADOR Nº 145, LT 12- B, QD E2, LOTEAMENTO 
PLANALTO SANTA RITA, BAIRRO VÁRZEA NOVA, SANTA RITA/PB, CEP 58304-500, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) EDIJUNHO FRANCO 
DA SILVA, portador do CPF nº 035.775.524-33, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 9.872,95 (nove mil e oitocentos e setenta 
e dois reais e noventa e cinco centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29815-HOT1. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 217.901.677, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 28/09/2017, registrada sob nº 4, da matrícula 45.348, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 105-A, LT 23-A2, QUADRA 14, BAIRRO 
LOTEAMENTO PORTAL SANTA RITA, SANTA RITA/PB, CEP 58300-000, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) KETILEN TAMARA GUEDES DA 
SILVA, portador do CPF nº 108.751.394-42, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 11.333,05 (onze mil e trezentos e trinta e 
três reais e cinco centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29820-OLKG. CONFIRA A  AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE 
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 327.708.706, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 13/12/2017, registrada sob nº 3, da matrícula 40.174, 
deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 10, CASA 159, RESIDENCIAL 
VALE DAS HORTÊNCIAS, BAIRRO JARDIM PLANALTO, SANTA RITA/PB, CEP 58300-000, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) LUZIA MACIEL 
NUNES, portador do CPF nº 065.458.944-55, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 22/06/2023, corresponde a R$ 8.601,56 (oito mil e seiscentos e um reais 
e cinquenta e seis centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29814-YW74. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.
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INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E 

ANEXOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, 
da Lei 9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 
126.806.424, garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 07/08/2017, registrada sob nº 4, da 
matrícula 48.717, deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 43, QUADRA 
14-B, LOTE 04, LOTEAMENTO EYTEL SANTIAGO, EYTEL SANTIAGO, SANTA RITA/PB, CEP 
58300-000, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) 
MARIA JOSÉ CLEMENTINO DIAS, portador do CPF nº 095.904.354-32, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa 
ainda, que o valor deste encargo, posicionado em 28/06/2023, corresponde a R$ 12.708,37 (doze 
mil e setecentos e oito reais e trinta e sete centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29812-G819. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 217.901.530, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 05/07/2016, registrada sob nº 4, da matrícula 46.866, 
deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA, Nº 48-B, LT 05-B, QUADRA 11-
B, BAIRRO LOTEAMENTO JARDIM EUROPA I, SANTA RITA-PB CEP: 58.300-000, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) SEVERINO GOMES 
DA SILVA, portador do CPF nº 952.555.754-53, para fins de cumprimento das obrigações contra-
tuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor 
deste encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 13.798,10 (treze mil e setecentos 
e noventa e oito reais e dez centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29816-0EUO. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do 2º Oficio de Notas e Registro de 

Imóveis da Comarca de Santa Rita/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 126.805.332, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 06/07/2015, registrada sob nº 3, da matrícula 45.821, 
deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 15, QUADRA 23 LOTE 508, 
PLANO DE VIDA, BAIRRO RIBEIRA, SANTA RITA/PB, CEP 58304-700, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) SEVERINO INACIO PEREIRA 
NETO, portador do CPF nº 053.265.484-61, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 28/06/2023, corresponde a R$ 12.734,20 (doze mil e setecentos e trinta 
e quatro reais e vinte centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 

Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29819-8P47. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, atinente ao contrato 
n. 8.4444.0762043, garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 07/11/2014, registrada sob nº 3, 
da matrícula 33.321, deste cartório, referente ao imóvel situado à R SANDOVAL ALVES DE OLIVEI-
RA, Nº 221, CASA A, LT 29, QD 5-A, LOT SOLAR DO TIBIRI, SANTA RITA PB CEP: 58.300-000, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) DIEGO DE 
OLIVEIRA LIMA, portadora do CPF nº 078.407.734-78, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o 
valor deste(s) encargo(s), posicionado(s) em 13/05/2023, corresponde a R$ 16.392,56 (dezesseis 
mil e trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos) sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOC26478-8O3G. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, atinente ao contrato 
n. 8.4444.0874555, garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 14/04/2015, registrada sob nº 
3, da matrícula 39.722, deste cartório, referente ao imóvel situado à R PROJETADA, Nº 60-B, LT 
11-B, QD 19- B, LOT PLANALTO TIBIRI I, SANTA RITA PB CEP 58300000, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) MARIA HELENA CARDOZO DE 
JESUS, portador do CPF nº 503.950.174-91, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste(s) 
encargo(s), posicionado(s) em 18/05/2023, corresponde a R$ 62.261,26 (sessenta e dois mil e 
duzentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29821-8IBU. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

EDITAL N 0003.06.01.2023
A CAMECI-BR - Câmara de Arbitragem e Mediação Empresarial, Comercial e Imobiliária no 

Brasil, estabelicida na Avenida Nego, nº 366, Sala 03, Tambaú, João Pessoa-PB, CEP: 58.039-
100, tel: (83) 3031-4345, e-mail: camecibrasil@gmail.com, neste ato representado pelo Presidente 
Arbitral Dr. João Ricardo Cavalcanti Travassos, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/
MF nº 028.709.564-95, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, dele conhecimento 
tiverem ou a quem interessar possa que neste Cartório foi apresentado por: a IGREJA DE DEUS 
NO BRASIL REGIÃO NORDESTE, organização religiosa, de caráter educacional, cultural, bene-
ficente, filantrópica, assistencial e recreativa, inscrita no CNPJ/MF nº 15.638.084/0001-60, com 
sede civil na Rua Izabel de Souza, nº 300, bairro Imbiribeira, Recife-PE, CEP: 51.200-010, Tel: (85) 
98818-1118, e-mail: revroberto8635@gmail.com,  neste ato representada pelo Supervisor Regional 
o Bispo JOSÉ ROBERTO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 2007849901-6 SSPDS-CE, inscrito no CPF/MF nº 236.024.063-34, residente e domiciliado 
na Rua Pedro Alves Cabral, nº 334, Parque Santa Rosa, CEP: 60.763-040, Fortaleza-CE, com filial 
na Paraíba localizada na Rua Aristides Vilar, nº 248, no bairro Oitizeiro, João Pessoa-PB, CEP: 
58.087-090, Tel: (83) 98647-1769, e-mail: lucianobrito1@live.com, um Pedido de Reconhecimento 
de Usucapião por Procedimento Arbitral com relação ao imóvel: Casa nº 248 da Rua Aristides Vilar, 
no Bairro de Oitizeiro, João Pessoa-PB, devidamente registrado junto ao 1º Serviço Registral Imobi-
liário da Comarca de João Pessoa-PB, sob o Livro 3-AZ, Fls. 204 e nº de ordem 38.869, Inscrição 
Imobiliária 034755, Localização cartográfica atual: 32.031.0223.0000.0000.

Pelos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRA-
DOS, SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM 
CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREIRO SOBRE O IMÓVEL 
ACIMA MENCIONADO, Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de cada 
uma das duas publicações deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com 
as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, 
e ensejará a imediata sentença arbitral e consequentemente seu imediato registro em nome do 
requerente, como previsto no art. 216-A, § 6°, da Lei nº 6.015/1973

João Pessoa-PB, 03 de julho de 2023.
João Ricardo Cavalcanti Travassos

Árbitro da CAMECI-BR

EDITAL N 0004.06.01.2023
A CAMECI-BR - Câmara de Arbitragem e Mediação Empresarial, Comercial e Imobiliária no 

Brasil, estabelicida na Avenida Nego, nº 366, Sala 03, Tambaú, João Pessoa-PB, CEP: 58.039-
100, tel: (83) 3031-4345, e-mail: camecibrasil@gmail.com, neste ato representado pelo Presidente 
Arbitral Dr. João Ricardo Cavalcanti Travassos, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF 
nº 028.709.564-95, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, dele conhecimento tiverem 
ou a quem interessar possa que neste Cartório foi apresentado por: o Sr. MARCOS MIRANDA 
CORDULA, brasileiro, casado, empresário, maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG 
nº 2249108, expedida pela SSP-PB, inscrito no CPF sob o nº 010.427.464-60, residente e domi-
ciliado na Rua Lucineia Cabral batista, nº 90, Apto. 1201, bairro dos Estados, João Pessoa – PB, 
cujo endereço de correspondência eletrônica é o marcos_comp@hotmail.com., telefone cadastrado 
no whatsapp (83) 9.9901-2101, um Pedido de Reconhecimento de Usucapião por Procedimento 
Arbitral com relação ao imóvel:

Lote de terreno próprio sob nº 294 (duzentos e noventa e quatro), da quadra 161 (cento e ses-
senta e um), do Loteamento Barra de Gramame, João Pessoa – PB, medindo 15m,00 (quinze) de 
largura na frente e nos fundos, por 30m,00 (trinta) de comprimento de ambos os lados, limitando-se 
pela frente com a Rua Projetada VL-16, lado direito com o Lote nº 309, lado esquerdo com o lote 
nº 274, e fundos com o Lote nº 214, Inscrição Imobiliária 125.853, Localização cartográfica atual: 
49.005.0111.0000.0000 e Localização cartográfica anterior: 25.161.0294.0000.000.

Pelos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRA-
DOS, SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM 
CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREIRO SOBRE O IMÓVEL 
ACIMA MENCIONADO, Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de cada 
uma das duas publicações deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com 
as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, 
e ensejará a imediata sentença arbitral e consequentemente seu imediato registro em nome do 
requerente, como previsto no art. 216-A, § 6°, da Lei nº 6.015/1973

João Pessoa-PB, 03 de julho de 2023.
João Ricardo Cavalcanti Travassos

Árbitro da CAMECI-BR

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440594225, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/04/14, registrado na 
matrícula nº. 148.714, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ADAUTO FRANCISCO DA SILVA, 
485, APT 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADALBERTO 
DOS SANTOS MIGUEL, portador do CPF nº 052.158.674-70, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 14.421,07, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855552798853, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/09/13, registrado 
na matrícula nº. 140.614, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA LOURDES DE ALBU-
QUERQUE, 23, AP 406, BLOCO D, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ALEXANDRE SANTOS DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 048.159.424-80, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.018,63, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770407930-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/09/18, registrado na 
matrícula nº. 184.692, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE 
, 100, AP 401, BLOCO C, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ALEXSANDRO IDALINO DA MOTA, portador do CPF nº 025.034.384-31, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.302,28, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440912089, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/05/15, registrado 
na matrícula nº. 156.880, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FUNCIONARIO JOSE ELIAS 
DE FRANCA, 161, APT 302, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTI-
MAR o (a) Sr (a). ALYNE GISELE FERNANDES DA SILVA BENEVIDES, portador do CPF nº 
044.814.134-50, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
31.443,94, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440719821, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/09/14, registrado na matrícula 
nº. 63.583, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO GOMES DA SILVA, , APT 401, 
BLOCO 02, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANA 
CAROLINA MEDEIROS SILVA, portador do CPF nº 011.919.624-74, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 34.784,54, posicionado em 19/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844441599817, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/17, registrado 
na matrícula nº. 178.585, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE AGUA BRANCA, 
124, CASA 122, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANA 
LUCIA FERNANDES DOS SANTOS OLIVEIRA, portador do CPF nº 034.123.374-98, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 52.521,20, posicionado em 29/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
 Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551937187, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 17/01/12, registrado na matrícula nº. 124.818, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA CHICO XAVIER , 292, AP 201, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ANTONIO OLINDINO DOS SANTOS, portador do CPF nº 739.419.484-15, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.073,68, posicio-
nado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441048661, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/09/15, registrado na 
matrícula nº. 160.850, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALAOR GOMES DE SA FILHO, 
150, APT 101, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAMIANA 
FERNANDES, portador do CPF nº 063.787.024-70, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solici-
tação deste, com valor total de R$ 15.971,21, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do 
credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441048661, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/09/15, registrado na 
matrícula nº. 160.850, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALAOR GOMES DE SA FILHO, 
150, APT 101, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAMIAO 
XAVIER DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 322.218.318-02, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 15.971,21, posicionado em 29/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441599817, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/17, registrado na matrícula 
nº. 178.585, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE AGUA BRANCA, 124, CASA 122, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDILSON DA SILVA 
OLIVEIRA, portador do CPF nº 051.178.944-05, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 52.521,20, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770422894-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 31/08/18, registrado na matrí-
cula nº. 167.770, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO BATISTA DA SILVA, 121, AP 401, 
JARDIM VENEZA , venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDILSON JUVENCIO 
DIAS, portador do CPF nº 023.959.744-39, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 22.122,32, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770406648-7, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 30/07/18, registrado na matrícula nº. 186.750, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA JORNALISTA ANTONIO BARRETO NETO, 81, AP 405, BLOCO A, PLANALTO DA 
BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EMELYNNE VALENCIO 
PEDROZA LUNA, portador do CPF nº 104.102.064-31, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 19.490,04, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844442158309, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/10/19, regis-
trado na matrícula nº. 191.184, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MOTORISTA OLAVO 
FAUSTINO DE OLIVEIRA, 20, CASA 18, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ERICKA REJANE ARAUJO AMARAL, portador do CPF nº 084.852.284-21, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.340,44, posicio-
nado em 22/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440373735, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/06/13, registrado na matrícula 
nº. 133.224, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE OLIVEIRA 
LOBO, 377, CASA 375, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ERIKA 
DE FRANCA FELIX, portador do CPF nº 087.057.584-83, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 7.142,66, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855553828358, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/02/17, regis-
trado na matrícula nº. 161.760, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAQUIM ELIAS DE 
FIGUEIREDO, 30, AP 205, BLOCO C, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ERIVALDO CARVALHO DE MOURA, portador do CPF nº 071.318.724-74, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 10.443,55, posicio-
nado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições con-
feridas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 
878770048190-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/09/16, registrado na matrícula 
nº. 169.515, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SANTA MARTA, 20, AP 106, MUÇUMAGRO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EVANA MARIA CARVALHO DA SILVA, 
portador do CPF nº 700.996.174-39, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 8.273,52, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855551093725, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/04/11, registrado 
na matrícula nº. 118.393, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TENENTE JOAO BATISTA  
OLIVEIRA, 55, CASA 103, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). GENILSON RAMOS DA SILVA, portador do CPF nº 035.777.394-28, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encon-
tram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 16.897,31, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que 
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770200409-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/09/17, registrado na matrícula 
nº. 179.102, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 202, BLOCO 
14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GERALDO SOARES LINS, 
portador do CPF nº 036.854.194-04, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 7.599,88, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440363023, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/13, registrado na matrícula 
nº. 129.294, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 218, APT 101, GRA-
MAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLEICY ANGELICA SANTIAGO DE 
LIMA, portador do CPF nº 098.913.964-60, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 44.909,22, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440363023, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/13, registrado na matrí-
cula nº. 129.294, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 218, APT 101, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ITALO BRUNO SANTIAGO DE 
SOUZA, portador do CPF nº 037.714.264-64, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 44.909,22, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440834320, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/02/15, registrado na matrícula 
nº. 77.119, deste cartório, referente ao imóvel: RUA QUIMICO JOSE JOAO DE MIRANDA FREIRE, 
60, APT 204, BLOCO 06, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). JOANA DARC SILVA DE MELO, portador do CPF nº 788.648.524-68, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.437,19, posicionado em 29/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441373461, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/11/16, registrado na matrícula 
nº. 171.076, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CAPITAO EUSTAQUIO ALVES BEZERRA, 
230, APT 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOEL VIEIRA 
ALVES, portador do CPF nº 700.250.504-19, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 10.041,80, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855553221042, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/10/14, registrado na 
matrícula nº. 149.497, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE TARGINO DE CASTRO, 30, 
AP 403, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
OSCARINTO ISIDORO FILHO, portador do CPF nº 014.503.804-17, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.094,86, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440400845, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/13, registrado na 
matrícula nº. 139.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TOPOGRAFO HELY GUERRA DE 
ANDRADE LIMA, 122, APT 203, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). JOSEFA DEODATO DA COSTA SANTOS, portador do CPF nº 706.746.98487, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.522,92, posicionado em 19/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770092066-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/03/17, registrado na 
matrícula nº. 166.804, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GENERAL PEDRO GONÇALVES 
DE MEDEIROS, 183, AP 201, BLOCO 16, OITIZEIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). JOSEILTON BARBOZA DOS SANTOS, portador do CPF nº 053.333.954-54, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.283,49, posicionado em 18/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
o Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório 

Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440373735, garantido por Alienação Fiduciá-
ria, firmado em 10/06/13, registrado na matrícula nº. 133.224, deste cartório, referente ao imóvel: 
RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE OLIVEIRA LOBO, 377, CASA 375, GRAMAME, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSELITO DE OLIVEIRA FELIX JUNIOR, portador 
do CPF nº 097.200.21462, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 7.142,66, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 

no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855552798853, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/09/13, registrado na matrícula 
nº. 140.614, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA LOURDES DE ALBUQUERQUE, 
23, AP 406, BLOCO D, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JUSSARA MARIA DOS SANTOS, portador do CPF nº 073.045.334-04, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.018,63, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770407930-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/09/18, registrado 
na matrícula nº. 184.692, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO 
ASSARE , 100, AP 401, BLOCO C, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). KARLA CAMILA DA SILVA MOTA, portador do CPF nº 086.945.304-14, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se en-
contram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.302,28, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440719821, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/09/14, registrado na matrí-
cula nº. 63.583, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO GOMES DA SILVA, , APT 401, 
BLOCO 02, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LAEL 
NEVES MEDEIROS JUNIOR, portador do CPF nº 044.716.894-01, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 34.784,54, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440834320, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/02/15, registrado 
na matrícula nº. 77.119, deste cartório, referente ao imóvel: RUA QUIMICO JOSE JOAO DE MI-
RANDA FREIRE, 60, APT 204, BLOCO 06, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). MARCONE MEDEIROS DE MELO, portador do CPF nº 760.846.044-04, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.437,19, posicio-
nado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770850837-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/06/20, registrado 
na matrícula nº. 195.783, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE 
ALMEIDA, 50, AP 201, BLOCO B, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). MARIA DA PAZ BERNARDO DA SILVA, portador do CPF nº 028.630.347-74, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.725,51, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440594225, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/04/14, registrado na matrícula 
nº. 148.714, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ADAUTO FRANCISCO DA SILVA, 485, APT 
101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DO SOCORRO 
PEREIRA MIGUEL, portador do CPF nº 115.689.387-99, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 14.421,07, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770200409-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/09/17, re-
gistrado na matrícula nº. 179.102, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO 
NETO, 240, AP 202, BLOCO 14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). MARIA GILVANEIDE SANTOS DE SANTANA, portador do CPF nº 139.725.547-10, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.599,88, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440259254, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/02/13, registrado na matrí-
cula nº. 134.893, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ROFESSORA CRISTINA DI LORENZO 
MARSICANO, 115, APT 405, BLOCO E, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MAYSA XAVIER DE MELO, portador do CPF nº 057.632.104-41, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 83.291,63, posicionado 
em 22/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
 do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553828358, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 15/02/17, registrado na matrícula nº. 161.760, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA JOAQUIM ELIAS DE FIGUEIREDO, 30, AP 205, BLOCO C, MANGABEIRA, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MONNYK WELLEN DA SILVA MOURA, portador 
do CPF nº 066.844.64476, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 10.443,55, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770850837-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/06/20, registrado 
na matrícula nº. 195.783, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE 
ALMEIDA, 50, AP 201, BLOCO B, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ODAIR JOSE NOGUEIRA DA SILVA, portador do CPF nº 916.751.704-87, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.725,51, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440888158, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/15, registrado na matrícula 
nº. 161.198, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ JOSE BATISTA, 198, APT 402, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PABLO ALMEIDA DE 
GOIS, portador do CPF nº 062.971.564-50, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 197.597,62, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770258681-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/12/17, registra-
do na matrícula nº. 183.350, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PATATIVA DO ASSARE, 
160, AP 304, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). PAULA FRANCINETE DE MIRANDA NUNES, portador do CPF nº 691.452.374-68, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 48.599,36, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440400845, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/13, registrado 
na matrícula nº. 139.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TOPOGRAFO HELY GUER-
RA DE ANDRADE LIMA, 122, APT 203, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). PEDRO MARTINS DOS SANTOS, portador do CPF nº 263.641.314-68, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.522,92, posicio-
nado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770048190-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/09/16, registrado na matrícula 
nº. 169.515, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SANTA MARTA, 20, AP 106, MUÇUMAGRO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROSEANE CARVALHO DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 010.239.614-07, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 8.273,52, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855551937187, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/01/12, registrado 
na matrícula nº. 124.818, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CHICO XAVIER , 292, AP 
201, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROSIANE 
BELARMINO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 048.843.094-13, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.073,68, posicionado em 29/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855551093725, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/04/11, registrado 
na matrícula nº. 118.393, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TENENTE JOAO BATISTA  
OLIVEIRA, 55, CASA 103, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). SABRINA MACHADO RAMOS DA SILVA, portador do CPF nº 073.038.68488, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 16.897,31, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441373461, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/11/16, registrado na matrícula 
nº. 171.076, deste cartório, referente ao imóvel: RUA  APITAO EUSTAQUIO ALVES BEZERRA, 230, 
APT 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SILVIANE VIEIRA 
FERNANDES, portador do CPF nº 700.941.854-33, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 10.041,80, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553221042, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/10/14, registrado na matrícula 
nº. 149.497, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE TARGINO DE CASTRO, 30, AP 403, 
CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SIMONE ISIDORO 
DE MELO, portador do CPF nº 065.295.984-99, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 8.094,86, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440888158, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/15, registrado na matrícula 
nº. 161.198, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ JOSE BATISTA, 198, APT 402, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TAYSLANE ROCHA 
FELIPE DA SILVA, portador do CPF nº 090.219.344-93, para fins de cumprimento das obrigações 

contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 197.597,62, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440912089, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/05/15, registrado na 
matrícula nº. 156.880, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FUNCIONARIO JOSE ELIAS DE 
FRANCA, 161, APT 302, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). THIAGO GONCALVES, portador do CPF nº 061.488.174-97, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 31.443,94, posicionado em 29/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551937187, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/01/12, registrado na matrícula 
nº. 124.818, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CHICO XAVIER , 292, AP 201, DAS INDÚS-
TRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 101.208.864-21, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 20.073,68, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 

de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório 

Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770422894-0, garantido por Alienação Fiduci-
ária, firmado em 31/08/18, registrado na matrícula nº. 167.770, deste cartório, referente ao imóvel: 
RUA JOAO BATISTA DA SILVA, 121, AP 401, JARDIM VENEZA , venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). VALERIA DE CASSIA DIAS DA CUNHA, portador do CPF nº 052.169.564-33, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 22.122,32, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
o Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770406648-7, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 30/07/18, registrado na matrícula nº. 186.750, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA JORNALISTA ANTONIO BARRETO NETO, 81, AP 405, BLOCO A, PLANALTO DA BOA 
ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VINICIUS MIRON PEGADO 
RODRIGUES, portador do CPF nº 118.757.084-21, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 19.490,04, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍZ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00013/2023, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em serviço de mão de obra mecânica e elétrico de veículos LEVES, PESADOS E 
MÁQUINAS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: LÚCIA TARGINO 
DINIZ–ME - R$ 490.500,00.

Serra da Raiz - PB, 07 de Julho de 2023.
LUIZ GONZAGA BEZERRA DUARTE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍZ
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de empresa especializada, para fornecimento de peças automotivas ge-
nuínas/originais, através da oferta de maior percentual de desconto sobre a tabela da AUDATEX 
ou software similar. Fundamento Legal: Pregão Presencial nº 00012/2023. Dotação: Recursos 
Próprios do Município de Serra da Raiz: (Recursos Próprios / Recursos do FNDE / SUS / FNAS) 
Dotação Orçamentária: 02020 – 04.123.0002.2003 – 3.3.90.30.99.00 / 02030 –08.122.0002.2004 
– 3.3.90.30.99.00 / 02040 – 10.301.0009.2013 – 3.3.90.30.39.00 / 12.361.0013.2015 – 
3.3.90.30.99.00 / 02050 – 12.361.0013.2025 – 3.3.90.30.99.00 / 02060 – 15.122.0002.2034 
– 3.3.90.30.99.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. Partes Contratantes: 
Prefeitura Municipal de Serra da Raíz e: CT Nº 00080/2023 - 07.07.23 - LÚCIA TARGINO DINIZ-
-ME - R$ 239.850,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍZ
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de mão de obra mecânica e elétrico 
de veículos Leves, Pesados e Máquinas. Fundamento Legal: Pregão Presencial nº 00013/2023. 
Dotação: Recursos Próprios do Município de Serra da Raiz: (Recursos Próprios / Recursos do 
FNDE / SUS / FNAS) Dotação Orçamentária: 02020 – 04.123.0002.2003 – 3.3.90.39.99.00 / 
02030 – 08.122.0002.2004 – 3.3.90.39.99.00 / 02040 – 10.301.0009.2013 – 3.3.90.39.39.00 / 
12.361.0013.2015 – 3.3.90.39.99.00 / 02050 – 12.361.0013.2025 – 3.3.90.39.99.00 / 02060 – 
15.122.0002.2034 – 3.3.90.39.99.00. Vigência: até o final do exercício financeiro de 2023. Partes 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Serra da Raíz e: CT Nº 00081/2023 - 07.07.23 - LÚCIA 
TARGINO DINIZ-ME - R$ 490.500,00.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO PBDOC Nº SES-PRC-2022/10692

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023
DATA DE ABERTURA: 26/07/2023 - ÀS 14h.
REGISTRO CGE Nº 23-01436-7
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIGIENE E 

LIMPEZA PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira Oficial, 

Sra. Karla Michele Vitorino Maia, nomeada pela Portaria nº 171/2023/GS/SES, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará a licitação acima, na modalidade Pregão do tipo 
Presencial, sob o critério do menor preço GLOBAL DO LOTE. O Edital ficará à disposição dos 
interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Av. Dom Pedro II, nº 1826, Torre, João Pessoa–PB ou nos sites, 
www.paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/editais-e-licitacoes e www.centraldecompras.pb.gov.
br. SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/2000, Decreto 
Estadual nº. 24.649/2003, e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. Fonte de recursos: 
500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. Consultas com a Pregoeira e a sua Equipe de 
Apoio no HORÁRIO de 08h às 12h e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9092 ou 
pelo e-mail: cpl@ses.pb.gov.br.

João Pessoa, 10 de julho de 2023.
Karla Michele Vitorino Maia

Pregoeira Oficial da CPL/SES-PB
Matrícula nº 170.333-1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
O TJ-PB, através do Pregoeiro, torna público, que foi declarada vencedora e adjudicada 

na citada licitação, cujo objeto é Aquisição de material de higiene e limpeza, através do 
Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda do Poder Judiciário da Paraíba, 
conforme anexo I do edital, à empresa BJ COM. DE ALIMENTOS LTDA - EPP  no valor total  
de R$ 30.180,00 para o lote único.

João Pessoa, 10 de julho de 2023. 
NÉLSON DE ESPÍNDOLA VASCONCELOS

Pregoeiro TJ-PB

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 032/2023
PARA REGITRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 55000.003070.2023-14 e 55000.006144.2023-66
REGISTRO NA CGE Nº 23/01371-6

DATA : 31 / 07 / 2023
HORÁRIO: 09:00 horas 
(HORÀRIO DE BRASÍLIA)
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 

PARAÍBA, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS,  no dia 31 de julho de 2023, a partir das 
09:00 horas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, TIPO 
– ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN COM REBOQUE, TODOS COM MOTORISTA. PAGA-
MENTO NA MODALIDADE DE KM RODADO. PARA ATENDER OS DIVERSOS CAMPI DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA. CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE 
NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O edital completo está disponível no site: www.licitacoes-e.com.br
Informações: C. P. L. – licitacao@setor.uepb.edu.br

Campina Grande, 07 de julho de 2023.
Erick Afonso de Moura

Pregoeiro

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.º 061/2023

REGISTRO Nº 23-01432-5
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO (CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO BOM DE BOLA 

145X20 E LABORATÓRIO (MOD. 2) DA ESCOLA E. E. F. FAZENDA BURACÃO, NO MU-
NICÍPIO DE SAPÉ – PB

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Tipo: Menor Preço. Local: Rua Feliciano 
Cirne, n° 326, bairro de Jaguaribe, João Pessoa – Paraíba. Fone: (83) 3218–5282: E-mail: cpl.
suplan@gmail.com. Entrega das Propostas: 15 de agosto de 2023, às 09h. 

João Pessoa, 10 de julho de 2023
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022
PROCESSO Nº 25.216.001506.2020

OBJETO/ÓRGÃO(S): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MA-
NUTENÇÃO EM BISTURIS ELÉTRICOS, destinado ao HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA 
DE CAMPINA GRANDE, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 25/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
NÚMERO DA LICITAÇÃO NO COMPRAS.GOV.BR: 900072022
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic02@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 22-00785-1
João Pessoa, 10 de julho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023
PROCESSO Nº 19.000.000041.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, destinado a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, 
conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 24/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic05@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-01452-3
João Pessoa, 10 de julho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023
PROCESSO Nº 19.000.027044.2022

OBJETO/ÓRGÃO(S):  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DE 
PASSEIOS E EDUCAÇÃO FÍSICA, destinado à CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA 
- CBMPB/FUNESBOM, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 25/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic05@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-00917-6
João Pessoa, 10 de julho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária – EMPAER
Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba S.A - EMEPA-PB

AVISO DE EDITAL
LEILÃO PÚBLICO Nº 005/2023

Processo SGC nº 32.205.000098.2023 e Registro CGE nº 23-01458-2
A Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba S.A - EMEPA-PB, situada na Ro-

dovia Estadual Ministro Abelardo Jurema (PB-008), Km-07, Jacarapé, João Pessoa-PB, CNPJ nº 
09.295.684/0001-70, Inscrição Estadual nº 16.078.084-5, realizará Leilão Público nº 005/2023 e 
tem como objetivo alienação de 22 (vinte e dois) animais caprinos/ovinos-categoria abate, conforme 
especificados no Edital;

Data, Horário e Local: no dia 27 de julho de 2023, às 10 horas de forma presencial e o local da 
sessão será na Estação Experimental Pendência–Município de Soledade - PB; 

Maiores informações será encontrada no Edital afixado na entrada principal da EMPAER/EMEPA-
-PB e poderá ser adquirido sem qualquer ônus na sua sede, bem como será exibido na internet no 
site: https://empaer.pb.gov.br/Sevicos/editais  ou nos seguintes endereços: Rodovia BR 230 – Km 
13,3, S/N – Parque Esperança – LOT.  Morada Nova, L-26 - CEP: 58108-502 – Cabedelo – PB, 
Telefone: (83) 3218-8101 ou – Presidência - Telefone: (83) 3218-8162, e-mail: presidencia@empaer.
pb.gov.br - gabin@empaer.pb.gov.br

João Pessoa - PB, 10 de julho de 2023.
JOILTON FEITOSA NUNES

Portaria nº 003/2022, de 26/09/2022
Publicada no DOE em 06/10/2022

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
Registro CGE Nº 23-00947-3

COMUNICADO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José 

Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, comu-
nica aos participantes da CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 (Obras de Implantação e Pavimentação do 
Arco Metropolitano de João Pessoa, PB-016, Trecho: Entr. BR-230(Km 48)/Entr. BR-101 Km 97, com 
18,69 km .), que no decorrer do prazo recursal da fase de Habilitação, impetraram recursos contra 
a decisão da Comissão, os consórcios:  CONSORCIO PP ARCO METROPOLITANO (PAULITEC 
Construções Ltda e POTIGUAR Construtora Ltda)  através do processo DER-PRC-2023/04120, 
CONSÓRCIO ARCO METROPOLITANO DE JOÃO PESSOA (COESA Construção e Montagens 
S.A, CONPASA Construtora Paraibana Ltda e INVIAS Engenharia Ltda) através do processo DER-
-PRC-2023/04187, CONSORCIO PB-016 ( IDEAL Infraestrutura e Montagem Ltda e SAP Enge-
nharia Ltda) através do processo DER-PRC-2023/04208 e  CONSORCIO CLC/ROCHA/CORAL ( 
CONSTRUTORA Luiz Costa Ltda, CONSTRUTORA Rocha Cavalcante Ltda e CORAL – Construtora 
Rodovalho Alencar Ltda) através do processo DER-PRC-2023/04213.

A CPL informa, ainda, que fica aberto o prazo para impugnação ao(s) recurso(s) a partir da data 
desta publicação no protocolo do DER/PB, presencial ou através do e-mail:protocolo@der.pb.gov.br .

João Pessoa, 10 de julho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA Nº 35/2022
Registro CGE Nº  23-00067-6

CONVOCAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José 

Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, devido 
ter vencido o  prazo recursal sem que nenhuma empresa tenha impetrado recurso, fica convocada 
a empresa NPC CONSTRUTORA LTDA participante da CONCORRÊNCIA Nº 35/2022 (Obras de 
Conservação Rotineira ( Pavimentação) na Malha Rodoviária Pavimentada do Estado da Paraíba 
sob jurisdição da Residência Rodoviária de Cajazeiras) que classificada como EPP apresentou Preço 
Global ( R$ 7.583.662,64) até 10% da 1ª  lugar - TERPA CONSTRUÇÕES S/A – R$ 7.100.583,56 
e em virtude de ter manifestada e comprovada ser Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme o 
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
Estadual n° 32.056, de 2011 e Edital no  item 14.5 sub itens 14.5.1 , 14.5.2 inciso 14.5.2.1, fica 
aberto o prazo  de 02(dois) dias úteis a partir da data desta publicação, para nova proposta de preço.

João Pessoa, 10 de julho  de 2023.
Engº  Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Especial de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  Nº 04/2023
Registro CGE Nº 23-00844-1

COMUNICADO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José 

Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, comu-
nica ao(s) participante(s) da da CONCORRÊNCIA Nº 04/2023 (Elaboração dos Projetos Executivo 
para  Implantação, Pavimentação, Obras D’Artes Especiais, Plano de Controle Ambiental e Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas(PCA/PRAD) das  Rodovias: RODOVIAS 1. PB-302: Imaculada 
/ Palmeira / Ollho D’Água com 45 km 2. PB-365: Santa Cruz / Lastro com 10,3 km 3. PB-366: Aguiar / 
Entr. PB-384 (São José de Piranhas) com 36 km 4. PB-374: São José da Lagoa Tapada / Nazarezinho 
com 16,0 km 5. PB-387: Uiraúna - Poço Zé de Moura – Triunfo com 25,5 km 6. PB-411: Distrito de 
Melancia / Distrito de Várzea da Ema / Entr. PB-393 (Serra da Arara) com 16,8 km VICINAIS 1. Dia-
mante / Barra de Oitis com 6,8 km 2. Entr. PB-238 - São Sebastião ( Cacimbas ) com 6,0 km 3. Entr. 
PB-384 Bom Jesus ( São José de Piranhas ) com 14 km 4. Entr. PB-400 - Serra do Vital ( São José 
de Piranhas) com 5,5 km 5. PB-228 ( Salgadinho ) / São José da Batalha com 10,4 km 6. PB-400 - 
Tambor ( Cachoerira dos Índios ) com 10,9 km 7. Entr. PB-359(Sta Cruz) - Casinha do Homem - Entr. 
PB-337(Lagoa) com 16,1 km 8. Entr. PB-325 - Distrito de Coronel Maia com 4,9 km 9. São Mamede / 
Picotes com 6,4 km, totalizando 231,2 km). Em vista disto, a Comissão ratifica sua decisão quanto ao 
julgamento que habilitou as Empresas: PROJETO CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA, JBR EN-
GENHARIA LTDA, MKS ENGENHARIA LTDA e NORCONSULT PROJETOS E CONSULTORIA LTDA   
e marca reunião para abertura da(s) Propostas de Técnicas para o dia 13/07/2023  às 12: 00 horas.

João Pessoa, 10 de julho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

SESCOOP/PB
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023
O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado da Paraíba, por meio de sua 

pregoeira, torna pública a realização de licitação do processo nº 35/2023, na modalidade pregão 
eletrônico nº 001/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de veículos, para atender às necessidades 
de diversas áreas do SESCOOP-PB, de acordo com especificações contidas no Anexo I deste edital.

Início do acolhimento das propostas: 12/07/2023 às 10h.
Limite de acolhimento das propostas: dia 24 de julho de 2023 às 9 horas. Data e hora da disputa: 

dia 24 de julho de 2023 às 10 horas. O edital encontra-se a disposição dos interessados no site: 
https://www.licitacoes-e.com.br/ ou https://paraibacooperativo.coop.br/licitacoes.

Informações: Fone: (83)3222-3660/6268 e-mail: licitacoes@sescooppb.coop.br 
Elisângela Maria de Sousa

Pregoeira

SETTA COMBUSTÍVEIS S/A, CNPJ sob o nº. 55.483.564/0005-48, torna público que requereu a 
SEMAPA – Secretaria de Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura de Cabedelo, à Licença Simplificada de 
comércio e serviços, para a atividade de comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e 
demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista – T.R.R., 
situado na Rua João Vitaliano, N. 105, Sala 205, Ponta de Matos,  Cabedelo – PB, CEP: 58.100-683.
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